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Prefácio  

 
Ao ouvir, do jovem e promissor graduando Vinícius Villani, o 

sonho de organizar uma obra a respeito dos fenômenos sociais, culturais, 

relacionais e temporais, que a pandemia desencadeou, eu - 

imediatamente - o incentivei. Lembro de nossa conversa, como se hoje 

fosse. Eu sabia do potencial que ele tinha de articular pessoas e trazer 

talentos para perto de si. 

Ali, naquela conversa, tínhamos a certeza da contribuição que as 

reflexões, a partir do Direito Internacional e das Relações Internacionais, 

trariam. Seria uma oportunidade de dar mais concretude a ideias, que, se 

difundidas, fortaleceriam uma comunidade de pensadores, pesquisadores 

e profissionais, que privada dos ambientes convencionais de trocas, 

poderia se ver acolhida, vocalizada e - por que, não - representada.  

Sabíamos que as reflexões estimulariam pensadores, 

pesquisadores e profissionais a se movimentarem e gerarem ainda mais 

conhecimento e ferramentas, de maneira a apoiar e facilitar a travessia 

desse momento histórico. Seria uma forma de fomentar o novo, com 

olhos de humanidade e, construir um porvir, com a consciência 

dos desafios, mas, também, com coragem de mobilização e realização. 

Este, para mim, é o poder da comunidade que concilia saberes 

advindos de perspectivas teórico-acadêmicas e de perspectivas prático-

profissionais. (Eis uma das razões e, também, um dos meus intentos ao 
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[co] laborar e colaborar com Vinícius Villani no desenvolvimento do 

que, hoje, conhecemos como o Direito Internacional Sem Fronteiras.). 

Pensar e sistematizar temas, como os abordados nesta obra, 

permite que diversos atores dialoguem, tendo as ideias lançadas neste 

livro, como pontos de partida. Pontos de partida, esses, que buscam 

oferecer luz a questões e pautas há muito relativizadas ou, quiçá, 

invisibilizadas. Eis aí uma chance de enxergá-las de frente, faceá-las.  

Ao pensar sobre o título desta obra, muitas foram as referências 

com as quais me deparei, muitas foram as impressões que me 

sobrevieram. Quantas e quais são as faces da pandemia? Eu me perguntei. 

Neste momento, convido você, leitora e leitor, a ponderar, 

também, sobre as faces da pandemia, que transcendem os debates 

técnicos e os debates teóricos. Pense comigo. Quanto potencial de 

transformação há, quando olhamos o outro face a face? Quanto potencial 

de transformação há, quando reconhecemos as diferentes faces que nos 

cercam e, percebendo-as, construímos espaços de diálogos possíveis? 

Quanto potencial de transformação há, quando assumimos o olhar de 

quem reconhece a sua [co] responsabilidade, nas relações que tece? 

Quanto potencial há em perceber que a dor refletida nas nossas 

faces da despedida, nesta pandemia, pode trazer alento para o porvir, e, 

escuta, quando for você vier a sucumbir? 

Talvez este seja o caráter simbólico desta obra: a convicção de 

que não há uma única face, um único e uníssono discurso, uma única 
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perspectiva, mas, plúrimas e complexas perspectivas sobre a pandemia e 

seus impactos nas mais diferentes vidas e realidades.  

Convido, assim, você a ler esta obra com alma e espírito curiosos 

e agregadores, de modo que, ao se deparar com estas faces da pandemia, 

você seja capaz de enxergar - e criar - novos horizontes, novas sinergias. 

Que esta seja uma oportunidade para você perceber a multiplicidade de 

cores e perspectivas, que vão além - muito além - de uma das faces da 

moeda ou de uma das faces do tetraedro [de Platão]. 

 

Desejo a você uma ótima leitura!  

 

Desfrute! 

 

Raquel Castilho da Silva  

Rio de Janeiro, primeiro trimestre de 2021 
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Apresentação 

 
Esta obra é desenvolvida no âmbito do Direito Internacional 

sem Fronteiras. O grande anseio desta coletânea, bem como da 

Apresentação é evidenciar a urgente necessidade de criar diálogos 

interdisciplinares, sempre partindo de uma perspectiva humana, justa, 

ética e sustentável, principalmente em contextos como o que estamos 

vivendo. 

No final de 2019, o mundo viu a epidemia se alastrando da Ásia 

para o Ocidente – dessa maneira, tornando-se uma pandemia de 

dimensões multilaterais1. Ainda não há vacinas e antivirais que sejam 

comprovadamente efetivos para o coronavírus (causador da COVID-

19), e, neste cenário de incertezas, notou-se que as soluções mais 

eficientes para o combate da doença exigem muito esforço, disciplina e 

respeito às normas ditadas pelas autoridades2. 

É evidente que as pandemias atingem cidades e estruturas sociais 

de maneiras diferentes – fatalmente, encontram espaço mais abertos em 

localidades em que não se têm gestores que sejam responsáveis 

socialmente com o contexto (a população também tem sua parcela de 

culpa), bem como lugares com carência de infraestrutura. Inúmeros 

 
1 SENHORAS, E. M. Coronavírus e Educação: análise dos impactos assimétricos. 

Boletim de Conjuntura (BOCA), vol. 2, n. 5, 2020.  
2 SOUZA, M. L. de; CANDIOTTO, L. Z. P. Editorial: em meio à pandemia. 

Ambientes. Revista de Geografia e Ecologia Política, vol. 2, n. 1, 2020. 
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outros fatores, infelizmente, também corroboram para o agravamento de 

casos de doenças infecciosas – no caso da atual pandemia de COVID-

19, esta tendência tem se confirmado, como será possível visualizar em 

alguns manuscritos desta obra. 

Os capítulos que compõe a coletânea versam sobre as mais 

diversas perspectivas e áreas do conhecimento, fortalecendo a integração 

e proteção de grupos vulneráveis, trazendo perspectivas ambientais para 

o centro das discussões necessárias e urgentes, bem como sobre o papel 

do Estado no processo de governança – seja ela regional (para e com os 

entes federados) e/ou em prol da Diplomacia da Saúde Pública Global 

para a fortificação das relações internacionais. 

No Capítulo 1, Vincius Villani Abrantes busca responder quais 

foram os esforços desempenhados pela esfera Estatal e demais 

organizações que atuam no acolhimento aos refugiados no Brasil para 

que esses pudessem ter acesso justo as informações sobre a pandemia de 

COVID-19. O principal objetivo deste capítulo é apontar a importância 

da língua nos processos de integração e relação social, bem como o 

acesso a informação como um direito humano.  

Em seguida, no Capítulo 2, Melina Coelho Garcia, Letícia 

Coelho Cavalcante Moreira e Arnelle Rolim Peixoto apresentam os 

efeitos da negligência do Estado Brasileiro perante o alastramento do 

Coronavírus entre os indígenas e a interligação que se observa entre 

violações evidentes de direitos humanos basilares que dele resultaram e 

de direitos ecológicos.  
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Ao seu turno, no Capítulo 3, Renan Porcaro de Bretas e 

Rodolfo Bastos Combat analisam a formulação de políticas públicas e os 

instrumentos jurídicos disponíveis aptos a concretizar uma distribuição 

eficiente, equânime e universal de vacinas em desenvolvimento contra 

o vírus SARS-CoV-2, de modo que a propriedade intelectual não 

inviabilize o direito à saúde.  

Já no Capítulo 4, Elisa Maffassiolli Hartwig e Raquel Fabiana 

Lopes Sparemberger analisam os impactos para os direitos humanos da 

instituição de estados de emergência na América Latina, particularmente 

em razão da emergência sanitária global gerada pela pandemia do 

coronavírus, abordando no transcorrer do capítulo, o conceito, os 

requisitos e a função desta restrição ao exercício pleno dos direitos 

humanos, no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.  

Ato contínuo, no Capítulo 5, Wellington Boigues Corbalan 

Tebar e Natavia Boigues Corbalan Tebar apontam que alguns Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos preveem a possibilidade de os 

Estados Partes, em situações excepcionais, tais como a pandemia de 

COVID-19, restringirem certos direitos e garantias fundamentais. 

Porém, os Estados devem cumprir com uma providência específica, 

consubstanciada na notificação a um órgão de “fiscalização”, 

estabelecido no âmbito do próprio Tratado Internacional, das medidas 

restritivas implementadas nos respectivos âmbitos internos. Nessa seara, 

o capítulo dos autores versa sobre a natureza jurídica desta providência 

de notificação, bem como, a natureza jurídica do órgão encarregado de 
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receber as notificações enviadas pelos Estados, qual a extensão de seus 

poderes. 

Noutra toada, no Capítulo 6, Lays Serpa de Souza de Oliveira e 

Silva e Alichelly Carina Macedo Ventura analisam que, nesse cenário 

pandêmico, as desigualdades são ampliadas, sobretudo na sociedade 

latino-americana, abrindo espaço para graves violações aos direitos 

fundamentais e humanos. Dessa maneira, as autoras apresentam que a 

conjuntura das questões de gênero na América Latina frente à crise global 

de saúde pública causada pelo COVID-19. 

Por sua vez, no Capítulo 7, Maria Valentina de Moraes e Marcia 

Fernanda Alves apresentam que com a pandemia COVID-19 a 

vulnerabilidade dos povos indígenas no Brasil foi agravada, trazendo o 

risco de genocídio em um cenário já marcado por violações sistemáticas 

de direitos, deixando em alerta grupos e autoridades nacionais e 

recebendo atenção também de órgãos internacionais como a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos.  

No Capítulo 8, Adriana Isabelle Barbosa Lima Sá Leitão aponta 

que com a eclosão da pandemia da COVID-19, houve a necessidade de 

distanciamento social e a utilização de máscaras de proteção ou luvas de 

látex. Com o aumento do consumo dos produtos mencionados, trouxe 

à tona um novo alerta sobre a poluição marinha por plástico.  

No Capítulo 9, Estela Cristina Vieira de Siqueira aponta sobre a 

necessidade de se implementar cada vez mais mecanismos preventivos 

de saúde para que assim possa minimizar os avanços de novas pandeias e 
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o surgimento de outras emergências de saúde publica de importância 

nacional, perpassando em conceitos sobre Diplomacia da Saúde e 

estruturas criadas a nível internacional como mecanismo de 

engendramento de estratégias voltadas para a saúde. Para tanto, a referida 

autora questiona como a profilaxia é endereçada a nível internacional e 

quais são suas principais lacunas.  

No Capítulo 10, Thiago Giovani Romero, Catharina Libório 

Ribeiro Simões e Vinicius Villani Abrantes apontam o esfacelamento do 

multilateralismo – que teve seu início há alguns anos; mas, que mesmo 

diante de tal efeito colateral as organizações internacionais têm realizado 

com bastante trabalho o direcionamento dos Estados com parâmetros 

que buscam contribuir na minimização dos efeitos negativos das medidas 

de combate à pandemia, especialmente, àquelas relacionadas à 

“dignidade humana, o direito à saúde e outros direitos e liberdades 

fundamentais”.  

Por fim, no Capítulo 11, André Luiz Vieira Valim se volta a 

apresentar um estudo de conceitos, concepções e abordagens sobre 

ciência, teoria, paradigma e hipóteses formuladas nas obras “Estruturas 

das Revoluções Cientificas”, de Thomas Kuhn; “Um discurso sobre as 

Ciências” e “A Cruel Pedagogia do Vírus”, de Boaventura de Sousa 

Santos. A ideia central estabelecida pelo autor é a de análise e 

compreensão de como a teoria do conhecimento sobre a diferenciação 

entre senso comum e conhecimento científico tem sido objetivo de 
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diversas discussões, principalmente durante a (atual) pandemia de 

COVID-19. 

Diante de tantas questões, infelizmente, ainda não é possível 

determinar quais serão as consequências finais da pandemia de COVID-

19, entretanto, existe grande probabilidade que o bloco de efeitos dessa 

pandemia venha a ser mais expressivo do que o atentado do dia 11 de 

setembro de 20013 – isto porque, a pandemia envolve consequências e 

mudanças que ultrapassam perspectivas de segurança pública e controle 

social.   

Seja lá como for, duas reflexões devem ser levadas com 

seriedade: 1) a vida será dividida em pré e outra pós a crise sanitária, 

social e econômica, causada pela COVID-19? 2) quais transformações 

precisaremos gerar no Direito e no desenvolvimento das Relações 

Internacionais para um futuro próximo?  Afinal, é fato que esta não será 

a última pandemia – apenas neste século, o mundo experienciou três 

pandemias (SARS [2002-2003], H1N1 [2009-2010] e COVID-19 

[2019-?].  

A título conclusivo, aponto que os autores que compõem esta 

obra afirmam que não há nenhum conflito de interesse na publicação 

deste material, sendo estes os únicos responsáveis pelas opiniões expressas 

e registradas em seus respectivos capítulos. Reforço minha profunda 

 
3 SOUZA, M. L. de; CANDIOTTO, L. Z. P. Editorial: em meio à pandemia. 

Ambientes. Revista de Geografia e Ecologia Política, vol. 2, n. 1, 2020. 
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gratidão aos autores e coautores que compartilharam reflexões 

extremamente importantes e instigantes sobre as faces da atual pandemia.  

Aos leitores, meus mais sinceros votos de que esta obra possa 

contribuir, de alguma maneira, para muitas futuras reflexões críticas 

sobre a atuação das mais diversas Instituições e Organizações no (atual) 

contexto da pandemia de COVID-19. 

 

Vinicius Villani Abrantes  

Juiz de Fora, primavera de 2020. 
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Civilização Decadente4: 
Refugiados e a Barreira Linguística no Acesso as 
Informações em Tempos de Pandemia no Brasil 

Decadent civilisation: 
refugees and the language barrier to information in times of 
pandemic in brazil 
 

Vinicius Villani Abrantes 
 

“Entre colonizador e colonizado, só há espaço para o trabalho forçado, a intimidação, a pressão, 
a polícia, os impostos, o roubo, o estupro, a imposição cultural, o desprezo, a desconfiança, o 

necrotério, a presunção, a grosseria, as elites descerebradas, as massas aviltadas”.  
Aimé Césaire, 2020 [1955], p. 24. 

 

Resumo: A partir da análise documental de obras especializadas, a presente 

pesquisa, de caráter qualitativo, busca responder quais foram os esforços 

desempenhados pela esfera Estatal e demais organizações que atuam no 

acolhimento aos refugiados no Brasil para que esses pudessem ter acesso justo as 

informações sobre a pandemia de COVID-19. Objetivo do trabalho é apontar a 

importância da língua nos processos de integração e relação social, bem como o 

acesso a informação como um direito humano. Nessa seara, todos os mecanismos 

para cercear a propagação do vírus devem se pautar na não-discriminação, bem 

como devem ser aplicados a todas as pessoas em território, independentemente 

de status migratório. Conclui-se que poucas foram as iniciativas que auxiliaram 

o compartilhamento facilitado – em outros idiomas – das notícias e informações 

sobre a COVID-19 no Brasil e no mundo.  

 

Palavras-chave: Refugiados. Barreira Linguística. Acesso a Informações. 

Direitos Humanos. Brasil. 

 
4 “Uma civilização que se mostra incapaz de resolver os problemas que seu 

funcionamento provoca é uma civilização decadente. Uma civilização que opta por 
fechar os olhos para seus problemas mais cruciais é uma civilização doente. Uma 
civilização que se esquiva diante de seus princípios é uma civilização moribunda” 
(CÉSAIRE, 2020 [1955], p. 9). 
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NOTAS INTRODUTÓRIAS: a pandemia é uma alegoria5 

A construção do Brasil em suas diversas faces – aspectos culturais, 

étnicos, sociais e econômicos, por exemplo – é marcada por diversas 

ondas de imigrações. Cada um dos fluxos presenciados6 correspondeu a 

jurisdições específicas que diferenciaram os sujeitos de acordo com as 

suas condições migratórias7 (ABRANTES, 2020b).  

O mundo é notificado oficialmente, pela Organização Mundial 

de Saúde, de uma nova doença em março de 2020 – a província de 

Wuhan, na China, é o primeiro epicentro da pandemia. De acordo com 

Senhoras (2020), em pouco tempo a epidemia chinesa se transformou 

em uma pandemia de ampla abrangência multilateral. A atual pandemia 

é uma das grandes ameaças à saúde pública global (FERGUSON et al., 

2020).  

 
5 Passagem de Boaventura Sousa Santos (2020, p. 8). 
6 O ser humano sempre esteve em constante movimento – desde os povos nômades que 

não conheciam os aspectos da agricultura e da posse sob a propriedade, até os diversos 
conflitos com relação a choque de nacionalidades, a partir da criação dos Estados, na 
Paz de Vestfália. Embora as circunstâncias tenham se transformado, o desejo e, 
principalmente, a necessidade de movimentação humana ainda continuam presentes 
(BARALDI, 2014).  

7 De acordo com Moulin (2011), as migrações internacionais são cruzamentos de 
fronteiras, sendo um processo natural da dinâmica social e um dos elementos históricos 
mais relevantes da constituição de um Estado. Os processos migratórios possuem 
diversas peculiaridades, nas quais os migrantes sofrem diversas transformações, haja vista 
que essas mobilidades afetam inúmeros aspectos das vidas daqueles que decidem se 
deslocar. 
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A pandemia refletiu gravemente em diversos nichos do Estado 

– principalmente nos países mais pobres do globo8. De acordo com 

Siqueira et al. (2020), sabe-se que aqueles que estão em condição de 

migrações internacionais forçadas – neste ponto, se enquadram os 

refugiados, objeto da arte deste estudo –, sofrem com maior intensidade 

os efeitos perversos da pandemia de COVID-19. Neste contexto, há, 

pois, que indagar: quais foram os esforços desempenhados pela esfera 

Estatal e demais organizações que atuam no acolhimento aos refugiados 

no Brasil para que o grupo vulnerável pudesse ter acesso a informações 

sobre a pandemia de COVID-19? 

Em resposta à pandemia da COVID-19, diversos países tomaram 

medidas sem precedentes contra pessoas deslocadas forçadas, incluindo, 

nesse grupo, os refugiados (IJRL, 2020). Tais medidas incluíram o 

fechamento de fronteiras – como foi no caso brasileiro –, e expulsão de 

trabalhadores migrantes (IJRL, 2020). É válido mencionar que todas as 

medidas “tomadas para controlar e prevenir a propagação do vírus e para 

amenizar os danos maciços infligidos pela pandemia devem ser 

consistentes com as normas internacionais de direitos humanos 

estabelecidas” (IJRL, 2020, p. 1)9. Fato é que todos os mecanismos para 

 
8 De acordo Boaventura Sousa Santos (2020), a atual pandemia de COVID-19 

evidenciou ainda mais a crise permanente que já estava instaurada no Brasil, desde 
1980. A pandemia é uma alegoria.  

9 Tradução livre de: "Actions taken to control and prevent the spread of the virus and 
to ameliorate the massive harms inflicted by the pandemic must be consistent with 
established international human rights norms" (IJRL, 2020, p. 1). 
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cercear a propagação do vírus devem se pautar na não-discriminação, da 

mesma maneira, devem ser aplicados a todas as pessoas em território, 

independente de status migratório.  

O objetivo geral desta pesquisa é evidenciar as ações realizadas 

em prol do acesso a informações aos refugiados; torna-se objetivo 

específico, apontar a importância da língua10 nos processos de integração 

e relação social, bem como um direito humano do referido grupo. Para 

tal, a presente pesquisa – que se configura como um estudo de natureza 

qualitativa (GODOY, 1995) – apresenta os diálogos que compõe este 

trabalho, através de análises bibliográficas de obras especializadas sobre o 

eixo temático. Para uma melhor estruturação da temática proposta, a 

segunda seção desta obra é dedicada a um panorama sobre os refugiados 

no Brasil, logo após, é apresentado informações relevantes sobre a 

pandemia no território nacional; na quarta seção, é construído um 

 
10 No processo migratório, já no Estado de destino, comunicar-se utilizando uma nova 

língua torna-se uma das necessidades indispensáveis (CABETE, 2010; AMADO, 2013; 
LOPEZ, 2016; FONTANA; ABRANTES; ROMERO, 2020; ABRANTES, 2020a) 
– ainda mais em Estados que não possuem políticas e diretrizes consolidadas de 
Acolhimento Linguístico. Neste ponto, convém mencionar que tais políticas não se 
restringem apenas na estruturação e ensino de Português como Língua de Acolhimento 
(haja vista que em muitos casos, a língua que acolhe também pode silenciar), mas 
também na adequação dos demais processos de solicitação de refúgio para outros 
idiomas. É importante mencionar que a Língua de Acolhimento é um mecanismo que 
auxilia os alunos não apenas a realizar a aquisição de conhecimentos linguísticos, mas 
também um mecanismo que possibilita que eles [refugiados] possam construir 
agentividade, auxiliando-os, assim, a enfrentar os desafios diários do convivio em 
sociedade.  
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diálogo entre língua e a necessidade de informações acessíveis para 

refugiados.  

A PANDEMIA DE COVID-19 NO BRASIL 

Conforme mencionado, em pouco tempo a epidemia tomou 

proporções multilaterais – a atuação da Organização Mundial de Saúde 

se mostrou extremamente importante e relevante neste cenário 

(ABRANTES, 2020b), haja vista que as ações adotadas pela China não 

foram suficientes para conter o avanço do vírus. De acordo com as 

pesquisadoras Ribeiro e Cabral (2020), as medidas sanitárias emitidas 

neste cenário pandêmico pela Organização Mundial de Saúde têm 

caráter emergencial e buscam proteger todas as pessoas.  

Em um cenário em que pode se observar a referida Organização 

atuando com maestria – engendrando uma Diplomacia da Saúde da 

Global; o Brasil vem realizando muitos movimentos, de maneira oposta 

as recomendações e protocolos emitidos, bem como a muitos outros 

países que são considerados referencias neste contexto. O Brasil rompe 

com a linearidade diplomática de anos e se transforma em uma das 

referências negativas de contraposição as práticas conscientes e 

consistentes (ABRANTES, 2020b)11. 

 
11 “O país perde o posicionamento consistente e estratégico no que se refere ao 

desenvolvimento de uma política “unida” de enfrentamento com os demais países da 
América do Sul – no que tange a esta política, a cooperação científica internacional 
poderia ser uma das iniciativas” (ABRANTES, 2020b, p. 22). 
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Os estudiosos Florência Filho e Zanon (2020) apontam que no 

Brasil a “adoção de medidas emergenciais decorre o alto risco de 

ocorrência de fraudes e práticas corruptas, na medida em que estas 

propiciam o favorecimento de determinadas empresas, o pagamento de 

suborno para realização de contratos com a administração pública e o 

desvio de finalidade (...)” de recursos (p. 28).  Dessa maneira, a corrupção 

neste contexto priva a população brasileira de ter um sistema de saúde 

que, de fato, atenda as necessidades – tal situação, resulta em uma ameaça 

a contenção do coronavírus em território nacional (FLORÊNCIA 

FILHO; ZANON, 2020).  

Muitas normas foram editadas internamente no período de 

pandemia, conforme aponta o estudo desenvolvido pela CEPEDISA-

USP e CONECTAS – Brasil (2020a; 2020b; 2020c; 2020d), entretanto, 

o grande número de produção de normas não significa maiores e 

melhores direitos sob o contexto. De acordo com Abrantes (2020b), 

“muitas das normas estão em contraposição com princípios de Direitos 

Humanos, bem como a preceitos multilaterais – o que propiciou no 

decorrer do recorte temporal proposto, diversas crises e tensões 

diplomáticas” (p. 22). 

É notório que a falta de líderes competentes tecnicamente (ou 

com uma equipe técnica sólida) fez com que o Brasil pudesse ter um dos 

números mais altos de casos confirmados e, consequentemente, casos 

fatais. Tal atuação, contrária a uma responsabilidade social, faz com que 
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o Produto Interno Bruto brasileiro seja a enorme produção de mortes 

reais e simbólicas12.  

REFUGIADOS NO BRASIL 

De acordo com o relatório emitido pelo GIFE (2020), 

atualmente, no mundo há 272 milhões de migrantes internacionais – o 

que corresponderia cerca de 3,5% da população mundial. Desses, 

aproximadamente 79,5 milhões são deslocados forçados – mais da 

metade dos deslocamentos forçados são internos, correspondendo a 

aproximadamente 45,7 milhões de deslocados dentro de suas fronteiras 

internas.  

Há cerca de 26 milhões de pessoas estão em situação de refúgio 

no mundo, ainda há mais 3,8 milhões de pessoas aguardando a decisão 

 
12 No que tange a morte simbólica, ela é resultado de sucessivas violações simbólicas 

institucionalizadas e enraizadas na sociedade, todas embasadas nas perversas relações de 
dominação – “a violência simbólica representa uma forma de violência invisível que 
se impõe numa relação do tipo subjugação-submissão, cujo reconhecimento e a 
cumplicidade fazem dela uma violência silenciosa que se manifesta sutilmente nas 
relações sociais e resulta de uma dominação cuja inscrição é produzida num estado 
tóxico das coisas, em que a realidade e algumas de suas nuanças são vividas como 
naturais e evidentes” (ROSA, 2007, p. 20). Refugiados e inúmeros outros imigrantes, 
em território nacional, vão perdendo as esperanças pela falta de políticas de 
acolhimento e integração, em um Estado que desenvolve necropolíticas – onde a 
expressão máxima da soberania está, em boa parte, no poder e na capacidade de ditar 
“quem importa e quem não importa, quem é “descartável” e quem não é” 
(MBEMBE, 2016, p. 135); em outras palavras, quem pode viver e quem deve morrer. 
Na maior parte dos casos, quem morre são os grupos vulneráveis e marginalizados, 
incluindo aqui os refugiados e todos aqueles em situação migratória – a GIFE (2020), 
aponta, que para além dos desafios mencionados na seção subsequente, o acesso a saúde 
pelos refugiados é um dos grandes desafios envoltos nesta temática de acolhimento e 
integração. 
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da solicitação de refúgio. Perante este cenário, o relatório aponta que no 

Brasil existem cerca de 807 mil pessoas imigrantes – o que representaria 

0,4% da população total13 –, sendo 32.565 indivíduos com o status de 

refugiado reconhecidos pelo Brasil (GIFE, 2020). 

Alguns dos atuais desafios envolvidos, de acordo com relatório 

mencionado, seriam: a) “Ausência de uma Política Migratória e de 

Refúgio Nacional, bem como de dispositivos e parâmetros orientadores 

para a integração local” (GIFE, 2020, p. 15); b) “Insuficiência de 

políticas estaduais e municipais para migrantes e refugiados, havendo 

poucas experiências exitosas no país” (GIFE, 2020, p. 15); c) 

“Dificuldade no acesso a informações sobre processos, direitos e 

serviços” (GIFE, 2020, p. 15); d) “Falta de conhecimento no idioma do 

país de destino, criando obstáculos para a comunicação, sociabilidade e 

inserção profissional” (GIFE, 2020, p. 14), entre outros.  

É evidente que todos os desafios apresentados anteriormente, de 

certa maneira, vão ao encontro a problemática desta pesquisa – 

desconhecer a língua, em parte, significaria desconhecer seus direitos e 

deveres. É justamente nesse ponto que se encontra a importância da 

democratização do acesso as informações aos refugiados e imigrantes – o 

 
13 De acordo com o estudo desenvolvido pelo Instituto IPSOS (em 2018), o Brasil é o 

quarto país do ranking com visões equivocadas sobre à percentagem de habitantes 
imigrantes em território nacional – o estudo aponta que se acredita que o grupo 
corresponda a 30% da população nacional. 
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acesso a informação dentro da perspectiva de sobrevivência é um pilar 

básico para a dignidade da pessoa humana. 

A concepção território e língua 

De acordo com Haesbaert (2004), o território deve ser 

entendido como um espaço dinâmico e que se transforma à medida que 

ocorram as interações. O território não pode ser visto apenas como um 

espaço apropriado por alguém, mas, também, como espaço de culturas, 

línguas e diversos outros pontos passivos.  

De acordo com Haesbaert (2004), os pontos mencionados 

remetem aos conceitos de territorialidade – dimensão simbólica do 

território que está conectada com a ideia de se sentir pertencente, 

relações culturais e simbólicas com o espaço. A territorialidade traduz a 

ideia de sentimento e existência no território – não existe território sem 

a materialidade e sem a territorialidade (HAESBAERT, 2004).  

Construir e reconstruir territorialidades, ou seja, o processo de 

(re)territorialização está relacionado às formas simbólicas e materiais da 

existência do território. Em outras palavras, está ligado a deixar e 

permanecer no espaço físico e, também, à existência e construção de 

interações afetivas com o mesmo. Territorializar-se também é uma ação 

rodeada por relações de poder. Assim sendo, Camargo (2019) aponta 

que cada novo processo de territorialização está associado 

concomitantemente a desterritorializações. A autora ainda menciona que 

existe possibilidade de as pessoas estarem territorializadas no sentido 
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formal (físico), mas não na esfera simbólica (afetividade cultural, 

linguística, entre outras).  

Nessa perspectiva, nos fluxos migratórios, deve-se entender a 

saída de um Estado de origem e a chegada em um Estado de 

acolhimento, com um processo de desterritorialização e territorialização, 

concomitantemente, em suas múltiplas faces. Apoiando-se em Cabete 

(2010), vale mencionar que a falta de conhecimento da língua-alvo, 

diversas vezes, representa um obstáculo, no processo de territorialização 

na sociedade para qual está o migrante se deslocando (FONTANA, 

ABRANTES; ROMERO, 2020).  

O desconhecimento da língua de origem, conforme 

mencionado, pode implicar diretamente no conhecimento dos direitos 

e deveres, enquanto ator social, e pode, ainda, criar uma desigualdade na 

qual o migrante se torna mais vulnerável. Por tais razões, as políticas de 

acolhimento devem viabilizar não apenas a apropriação do espaço em 

sentido formal, como também, no sentido simbólico – através de acesso 

a direitos (sociais, linguísticos, entre outros) e garantias. O Português 

como Língua de Acolhimento é uma das políticas de acolhimento 

possíveis, dentro do contexto nacional.  

A concepção trabalho e língua 

É sabido que a existência humana encara em si mesma 

ambiguidades e contradições. Nessa perspectiva de existência, o trabalho 

é uma das formas de transformação do homem e do espaço (CODO, 

1997). É válido mencionar que o trabalho é um dos traços intrínsecos e 
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específicos da espécie humana. Retomando o tópico anterior, à luz de 

Santos (2001), o território é base do trabalho, de residências, trocas 

culturais, linguísticas e espirituais, sobre os quais ele influi. Ele é 

construído e constantemente transformado por nós. 

Apesar de frequentemente ser lembrado pelo seu sentido 

negativo, o trabalho também possui um lado positivo, haja vista que 

confere identidade e traz dignidade. Nesse cenário, fica-se evidente de 

que assim como o trabalho, a língua, também cria e recria identidades, 

como menciona Bizon e Diniz (2019). A partir de uma visão 

sociolinguística, assim como o trabalho, as manifestações em uma língua 

– seja ela por palavras, gírias, etimologias, dentre outras, refletem 

sentimentos e pensamentos da sociedade, de modo que a forma que se 

fala implica na modificação do pensamento (FLUSSER ,1998).  

Para William Labov (2008), a língua acompanha a evolução da 

sociedade e reflete, de certa maneira, os padrões de comportamento – 

nessa perspectiva, a língua possui grande importância para a existência da 

sociedade, quanto para a perpetuação do trabalho, que é uma das 

principais formas de manter a sociedade coesa e prover sustento para o 

migrante transnacional que ingressa no Estado acolhimento. 

O acesso a informação 

Os refugiados devem ter acesso a serviços de saúde, meios para 

higiene adequada, informações precisas e oportunas sobre a doença e o 

cenário do local em que vivem em uma língua que entendam, da mesma 
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maneira, testes para rastrear pessoas infectadas e que, assim, seja possível 

seguir os devidos protocolos de saúde pública14. 

 
Quando as políticas estatais adotadas em resposta à 
COVID-19 restringem o acesso a informações sobre 
direitos legais ou a advogados e intérpretes, os 
procedimentos de imigração podem negar às pessoas o 
devido processo e a proteção contra a expulsão arbitrária. 
Sob tais circunstâncias, a busca pelo Estado de objetivos 
vitais de saúde pública pode exigir a suspensão da aplicação 
das leis de imigração (IJRL, 2020, p. 5)15 
 

Para além do mencionado, compreender o acesso à informação 

como um direito humano e evidenciar as barreiras impostas (sejam elas 

linguísticas ou outras) a esse direito é entender a necessidade 

democratização dos meios e dos mecanismos de informação. A 

Constituição da República brasileira de 1980, em seu 5º dispositivo 

expressa sobre o acesso à informação como um direito fundamental, haja 

vista que poderá dar acesso e exercício a outros direitos também previstos 

na Carta Magna.  

Isto significa que as diversas instâncias do Governo Federal 

devem tornar as informações transparentes, da mesma maneira que 

 
14 “A disponibilidade de informações precisas e oportunas sobre a doença e como ela 

pode ser transmitida também é fundamental tanto para a realização do direito à saúde 
quanto para o combate ao estigma” (IJRL, 2020, p. 3).  

15 Tradução livre de: "Where State policies adopted in response to COVID-19 restrict 
access to information regarding legal rights or to counsel and interpreters, immigration 
proceedings may deny persons due process and protection against arbitrary expulsion. 
Under such circumstances, State pursuit of vital public health goals may require 
suspension of enforcement of immigration laws" (IJRL, 2020, p. 5). 
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devem estimular que grupos vulneráveis também tenham acesso 

adequado as essas informações (por exemplo, pela disponibilização das 

informações em diversos idiomas) – o acesso à informação, de maneira 

geral, influência no desenvolvimento de toda a coletividade e corrobora 

para a realização de outros deveres e direitos. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: entre conquistas e desafios 

É evidente que o Brasil se deparou nos últimos anos com um 

crescimento representativo no fluxo migratório em seu território, dessa 

maneira, diversos programas e projetos tiveram que se adaptar a este 

novo contexto, auxiliando no processo de integração e o acolhimento 

dos refugiados. Dentro desse cenário, no entanto, os refugiados 

encontram diversas dificuldades para se integrarem na sociedade: a busca 

por emprego, por moradia, e por melhores condições de sobrevivência. 

Atrelado ao mencionado, uma das maiores barreiras dentro desse 

processo é, sem dúvidas, a língua(gem).  

A atual pandemia de COVID-19 intensificou e evidenciou as 

precariedades nas quais os refugiados se encontravam no Brasil. Nessa 

seara, mais do que nunca, é importante defender que as pessoas 

deslocadas forçadas tenham direito a informações sobre a pandemia 

COVID-19, incluindo dados relacionadas a sintomas, prevenção, 

controle de propagação e tratamento – muito embora determinados 

direitos possam ser limitados, outros são direitos absolutamente 
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protegidos, incluindo o direito de não ser colocado em situações cruéis. 

Os Estados devem proteger sob a mesma égide os nacionais e os 

refugiados – devem ter direito aos mesmos benefícios.  

De maneira a evitar violações de Direitos Humanos, bem como 

precárias territorialização dos imigrantes, fazem-se necessárias políticas 

públicas linguísticas que atenda essa população – por entender que: a) 

acesso a informação é um direito humano estabelecido em diversos 

documentos nacionais e internacionais; e que b) território sempre supõe 

materialidade e territorialidade, é necessário advogar para que as políticas 

de acolhimento contemplem e viabilizem a apropriação do espaço, o 

acesso aos direitos sociais e a proteção aos direitos linguísticos.  

A presente pesquisa ao apontar sobre os diálogos da língua com 

outras esferas do acesso (democratização das) a informação, do território 

e do trabalho, embasada da interdisciplinaridade entre as esferas 

linguísticas e jurídicas, conclui sobre a necessidade pensar em uma 

política linguística que possibilite a agentividade do imigrante no Brasil 

– a partir disso, refugiados, por exemplo, terão subsídios democráticos e 

transculturais para que possam atuar ativamente no processo de 

territorialização.  

Por fim, neste cenário de incertezas, com milhares de 

infectados, vítimas fatais, fechamentos de fronteiras, cumpre ressaltar o 

longo caminho traçado para a consolidação dos direitos humanos, em 

todos as esferas sociais e níveis, neste ponto, é importante não retroceder, 

em qualquer um dos aspectos. Este capítulo, assim, pretende figurar: 
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como um dos instrumentos capazes de auxiliar na reflexão crítica da 

língua no contexto migratório em duas diversas perspectivas e 

problemáticas, da mesma maneira, que pretende ser uma fonte de auxílio 

para futuros planejamentos e configurações de políticas, projetos e 

programas destinadas a imigrantes.  
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Resumo: O presente artigo tem por principal escopo apresentar os efeitos da 

negligência do Estado Brasileiro perante o alastramento do Coronavírus entre 

os indígenas e a interligação que se observa entre violações evidentes de direitos 

humanos basilares que dele resultaram e de direitos ecológicos, uma vez 

compreendido o indígena como protetor essencial do meio ambiente. Em uma 

análise dedutiva, parte-se da hipótese de que, uma vez colocando em risco vidas 

indígenas, intrínsecas à natureza, ameaça-se também a saúde do meio ambiente. 

Para desenvolver a hipótese, o artigo aborda, primeiramente, os efeitos da 

pandemia COVID-19 entre os indígenas, recorrendo a estudos quantitativos. 

Em seguida, a partir de uma perspectiva biocêntrica do direito ecológico, 

evidencia-se a intrínseca relação entre os povos tradicionais e a manutenção de 

um meio ambiente saudável. Por último, aponta-se a relação entre as violações 

dos direitos humanos dos indígenas e as violações ao direito ecológico. Para a 

realização da pesquisa, adota-se uma metodologia de base qualitativa, 

bibliográfica e documental. A partir da literatura e dos dados analisados, chega-

se à conclusão de que os indígenas, ao serem vítimas da negligência Estatal, 

possuem seus direitos mais fundamentais cerceados, entretanto, além disso, por 

estarem incapacitados de exercerem seus papéis de tradicionais protetores da 

natureza, o meio ambiente também se encontra fragilizado, a partir da 

interpretação dada pelo direito ecológico de base biocêntrica de que a proteção 

à vida humana e aos recursos naturais estão interligados. 

 

Palavras-chave: Povos Indígenas. COVID-19. Direitos Humanos. Direito 

Internacional. Direito Ecológica. 
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INTRODUÇÃO 

Atingindo a marca de cinco milhões de casos acumulados e mais 

de 156 mil mortos16 (WHO, 2020), o Brasil tornou-se o terceiro país 

mais atingidos pela pandemia da COVID-19. Marcado por 

negacionismo do Governo Federal, desarticulação das políticas de cada 

ente federativo e confronto entre os Três Poderes, o enfrentamento da 

pandemia no Brasil se revelou insuficiente para evitar o rápido 

crescimento de novos casos e óbitos e o espalhamento do Coronavírus 

por todo o território do país, atingindo, inclusive, as terras mais isoladas 

onde habitam povos indígenas, o que levou a acusações de entidades 

protetoras dos direitos humanos acerca da conduta genocida do Governo 

Nacional (APIB, 2020). 

O presente trabalho possui como principal objetivo apontar 

como a negligência do Estado Brasileiro na proteção dos indígenas 

contra a COVID-19 pode resultar em consequências nefastas não só para 

os direitos humanos desses povos, mas também para a proteção ao meio 

ambiente, dado que esses povos tradicionais são guardiões de uma 

cosmovisão herdada de seus ancestrais que interpreta a natureza não pela 

lógica tradicional antropocêntrica, mas como um fim que deve ser 

protegido por seus atributos intrínsecos (RIBEIRO, 2020). 

Para alcançar seu principal escopo, o trabalho subdivide-se em 

 
16 Dados coletados até o dia 26 de setembro de 2020. 
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três objetivos específicos: a análise do impacto da COVID-19 entre as 

populações indígenas a partir dos dados fornecidos pela Articulação dos 

Povos Indígenas do Brasil (APIB), o estudo da significação da natureza 

para os indígenas e, por último, a relação entre a violação de seus direitos 

humanos básicos, como o de acesso à saúde e às suas terras, com a ameaça 

à proteção do meio ambiente. 

No desenvolvimento do artigo, adota-se uma análise dedutiva, 

partindo da hipótese de que, uma vez ameaçadas as vidas indígenas, a 

proteção ao meio ambiente é igualmente posta em risco.  

Em relação às fontes utilizadas, a metodologia é de base 

bibliográfica qualitativa, dando preferência a escritos produzidos na 

América Latina e que sigam o referencial teórico do direito ecológico 

em contraposição ao direito ambiental de origem antropocêntrica, e 

documental, a partir da análise da jurisprudência da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, normativas internacionais e nacionais e de dados 

compilados acerca do impacto do Coronavírus entre as populações 

indígenas no Brasil. Em relação aos objetivos, a pesquisa é explicativa, 

na medida em que relaciona o cerceamento dos direitos indígenas com 

a ameaça à proteção ambiental. 
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A NEGLIGÊNCIA DO GOVERNO BRASILEIRO FACE À 
PANDEMIA DA COVID-19: A VULNERABILIDADE 

INDÍGENA 

Até o dia 13 de outubro de 2020, quando o Brasil já passava a 

trágica marca de 150 mil mortos pela COVID-19 em 2020, o número 

de indígenas que já havia perdido a vida para a pandemia chegava à marca 

dos 844, tendo 35.840 casos sido registrados e 158 povos sido atingidos, 

contando-se tanto indígenas que habitam reservas quanto aqueles que 

vivem em contexto urbano, esquecidos pelo balanço numérico realizado 

pela Secretaria Especial de Saúde Indígena, a SESAI (APIB, 2020). 

Ainda que o número de indígenas mortos, ou mesmo 

acometidos e recuperados, pela COVID-19 não seja expressivo em 

termos percentuais (apenas 0,56% do total de óbitos, no dia 13 de 

outubro de 2020), a tragicidade desse número é identificada no 

momento em que é capaz de evidenciar o descaso do atual Governo 

Federal em cumprir com seus deveres de proteção aos povos originários, 

estabelecidos na Constituição Federal e nos instrumentos internacionais 

de direitos humanos assumidos pelo país (MARQUES, 2011). 

A desatenção governamental em torno do melhor modo de 

gerenciar a pandemia de COVID-19 em meio aos povos indígenas é 

identificada no modo como esses povos foram contaminados, ainda 

quando viviam em regiões afastadas dos grandes centros urbanos.  

No caso do Vale do Javari (AM), no Alto Rio Purus (AC) e no 

Alto Rio Solimões (AM), sendo esta última a região mais afetada com 



 
 43 

casos da infecção, o vírus foi levado pelas equipes da SESAI que até lá se 

dirigiram para realizar atendimentos aos indígenas, sem adotarem os 

procedimentos basilares de segurança para que com eles o vírus não 

viajasse (APIB, 2020). Assim, atingiu-se povos que, de acordo com 

estudos já realizados, são mais vulneráveis a infecções respiratórias, além 

de serem passíveis de as transmitirem facilmente e rapidamente, devido 

aos seus modos de vida em que a coletividade é a base do convívio 

(RIBEIRO, 2020). O mesmo cenário foi observado no Parque 

Tumucumaqui (PA/AP), região de difícil acesso e precária logística para 

a chegada de médicos e medicamentos, contaminada pelo vírus devido 

à chegada do Exército (APIB, 2020). 

Já no interior dos estados de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina 

e Paraná, o modo como o vírus chegou às populações indígenas é alerta 

para as ameaças que o agronegócio representa para o meio ambiente 

sadio da região e para a sobrevivência dos povos indígenas, tendo 

funcionários de frigoríficos levado a infecção para as aldeias localizadas 

na área (APIB, 2020). 

Uma vez contaminados, os indígenas observam seus direitos e 

garantias sendo tolhidos por parte das condutas negligentes e 

irresponsáveis das autoridades, as quais serão em sequência aqui 

abordadas. 

De início, questões infra-estruturais impõem dificuldades ao 

tratamento de doenças que venham a atingir uma aldeia indígena, as 

quais são frequentemente localizadas em áreas de difícil acesso 
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(RIBEIRO, 2020), dificultando a chegada de médicos e medicamentos. 

Além disso, a reduzida quantidade de testes disponibilizados, o não 

atendimento, pela SESAI, de indígenas que vivem em contexto urbano 

ou em terras não homologadas e o registro de indígenas como pardos ou 

negros, a partir de uma conduta caracterizadora do racismo institucional 

da secretaria (APIB, 2020), atinge a transparência imprescindível ao 

tratamento de uma pandemia, de modo que o conhecimento acerca de 

como a COVID-19 está atingindo esses povos é derivado 

potencialmente da atuação conjunta de coletivos que defendem direitos 

indígenas do que, verdadeiramente, da atuação de órgãos 

governamentais (PAULA; ROSALEN, 2020). 

O modo como a pandemia se espalhou entre os indígenas, o que 

para os coletivos defensores desses povos caracteriza um genocídio 

implementado a partir da negligência estatal (APIB, 2020), ainda 

transparece o descaso com o sistema de saúde criado para atender 

exclusivamente a essas populações, sendo especial devido às 

especificidades nos modos de vida desses indivíduos.  

Apesar de tal garantia ser resguardada pela Constituição Federal 

de 1988, sendo ainda confirmada pelos instrumentos internacionais de 

direitos humanos assinados pelo Brasil (MARQUES, 2011), os indígenas 

brasileiros veem alguns de seus direitos mais básicos negados quando a 

negligência do Estado se opera contra suas vidas.  

Pela pesquisa organizada por Paula e Rosalen (2020), é possível 

notar, pela análise dos dados disponibilizados pelo IBGE e pela FUNAI, 
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que 57% das Terras Indígenas não possui nenhum tipo de acesso à rede 

de saneamento básico. Além disso, “dos 1228 municípios com Terras 

Indígenas ou vizinhos a Terras Indígenas, apenas 108 possuíam leitos de 

UTIs (8,7%). Se considerarmos apenas os 420 municípios com TIs em 

2010, este número cai para 36 municípios com UTIs (8,5%)” (PAULA; 

ROSALEN, 2020). 

Números como esses atestam a dificuldade de tratar uma 

pandemia como a ocasionada pelo Novo Coronavírus, de fácil 

transmissão e na qual a higiene apresenta papel fundamental para evitar 

novas contaminações. Tendo os mais básicos dos direitos à saúde e ao 

saneamento privados pela inoperância estatal, a vulnerabilidade indígena 

é evidente e se revela nas mortes que se acumulam entre esses povos, 

ameaçando sua sobrevivência após mais de 500 anos de perseguição, 

esquecimento e invisibilização (RIBEIRO, 2020). 

Não se pode ainda deixar de destacar o papel importante que a 

regularização e a homologação das Terras Indígenas representam para 

evitar, controlar e tratar a pandemia entre os povos que nelas habitam. 

Como já apontado, a transparência do número de indígenas 

atingidos pela COVID-19 é comprometida pelo fato de que a SESAI 

não registra os contaminados que habitam em terras em processo de 

reconhecimento ou em contexto urbano. Ademais, a homologação de 

mais terras, formalmente, possui o potencial de conduzir à criação de 

mais Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEIs), fundamentais para 
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a gestão da saúde desses povos uma vez que levam em conta aspectos 

culturais, linguísticos, demográficos e geográficos (APIB, 2020). 

Apenas o reconhecimento, a regularização e a homologação das 

Terras Indígenas, todavia, são insuficientes para a proteção desses 

territórios e, consequentemente, da saúde e das vidas indígenas. Um 

efetivo controle do acesso a essas áreas é imprescindível para que não 

venham a ser alvos de grileiros, garimpeiros, posseiros e agricultores, 

potenciais transmissores de doenças para as quais indígenas, sobretudo 

aqueles que vivem em completo isolamento, não desenvolveram a 

resposta imunológica suficiente para evitar uma rápida contaminação que 

pode levar ao óbito (APIB, 2020). 

Nesse sentido, o Projeto de Lei n. 191/2020, o qual regulamenta 

a pesquisa e a lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e o 

aproveitamento de recursos hídricos para a geração de energia elétrica 

em terras indígenas, o Projeto de Lei n. 2.633/2020, legalizador da 

grilagem, e a Instrução Normativa 09, de 16 de abril de 2020, da FUNAI 

que permite, contrariando a ordem constitucional, o repasse de títulos 

de terra a particulares dentro de áreas indígenas protegidas pela legislação 

brasileira (APIB, 2020), abrem para a possibilidade de esses indígenas 

terem seu direito originário à terra ameaçado.  

Uma vez a terra possuindo valor imprescindível à sobrevivência 

desses povos e de suas culturas, a própria vida e a dignidade são cerceadas, 

dado que a entrada de novos agentes nessas áreas pode significar a 

transmissão de doenças, como ocorrido no caso da COVID-19, a 
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destruição ambiental a partir de uma conduta parasitária com os recursos 

naturais disponíveis e a violência operada contra os indígenas, os quais 

recorrentemente são perseguidos, ameaçados e assassinados quando 

tentam reivindicar o direito sobre suas terras (RIBEIRO, 2020). 

Diante disso, percebe-se desde já como a terra representa fator 

imprescindível à sobrevivência e à reprodução indígena, carregada de 

significados específicos, argumento que será desenvolvido na próxima 

seção do presente trabalho, sendo ainda posta em risco na medida em 

que as vidas desses indivíduos são ameaçadas por doenças como a 

provocada pelo Novo Coronavírus. 

 

A RELAÇÃO DOS INDÍGENAS COM O MEIO AMBIENTE: 
CONTRIBUIÇÕES PARA UM DIREITO ECOLÓGICO 

Para que seja possível compreender o comprometimento dos 

povos indígenas com a proteção dos ecossistemas, é preciso, antes de 

tudo, estabelecer um entendimento acerca da relação desses indivíduos 

com a natureza a qual os rodeia, no entanto, atentando-se para não se 

recorrer a essencialismos e generalizações que venham a invisibilizar esses 

povos. 

Como já pacificado pela jurisprudência da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos (CIDH, 2001; CIDH, 2010), a relação dos povos 

indígenas com a terra na qual exercem suas atividades não pode ser 

interpretada a partir dos moldes civilistas de “propriedade privada”, em 

que o objetivo final é o lucro e a agregação ao patrimônio econômico 
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daquele que detém a sua posse, podendo mesmo aliená-la. De modo 

oposto, as terras indígenas são assim determinadas a partir de seu caráter 

de inalienabilidade, indisponibilidade e coletividade, características que 

lhes conferem uma posição sui generis no sistema interamericano de 

proteção aos direitos humanos, o qual se renova a partir da agregação de 

novos saberes e epistemologias (GUEDES; SCHÄFER; LARA, 2020). 

Diferentemente da propriedade privada concebida pela 

modernidade, a terra indígena representa, em primeiro lugar, o modo de 

subsistência desses povos tradicionais, do qual retiram seu sustento e 

alimento (CAVEDON-CAPDEVILLE, 2018). Essa compreensão da 

terra, no entanto, não passa pelo mero aspecto físico da área que abrange, 

incluindo-se todos os recursos nela existentes, ou seja, a completude da 

fauna e da flora (MARQUES, 2011). Por este mesmo motivo, no 

gerenciamento dos seus territórios, os povos indígenas adotam, em geral, 

uma conduta de sustentabilidade e respeito aos ciclos da natureza, de 

modo a permitir a regeneração dos recursos retirados para a sua 

sobrevivência, uma vez que, caso assumida uma conduta parasitária e 

exploratória, podem enxergar-se inseridos em uma situação de 

insegurança alimentar, consequentemente ameaçando suas próprias 

existências (SHIRAISHI; RIBEIRO, 2018). 

Para além do valor fundamental à sobrevivência física e 

reprodução dos indígenas, a terra assume valor espiritual e cultural 

singular na vida desses povos, representando a ligação com seus 

antepassados, história, práticas e crenças. Como indicam Guedes, Schäfer 
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e Lara: 

 
Os povos indígenas estabelecem um vínculo estreito e 
profundo com a terra, de forma que o problema inerente 
a ela não se resolve apenas com o aproveitamento do solo 
agrário, mas também no sentido de territorialidade. Para 
eles, o território é o habitat onde viveram e vivem os 
antepassados. O território está ligado às suas manifestações 
culturais e às tradições, às relações familiares e sociais 
(2020, p. 189). 

 
 

Nesse sentido, a assunção do valor da terra passa pela ideia de 

territorialidade, em que “território” é compreendido sob uma 

perspectiva ampla, agregadora de fatores materiais, como extensão e 

recursos naturais, mas igualmente imateriais, como as celebrações, os 

ritos e a vida cultural que ali se vive. 

Diante de tal relação única dos indígenas com a terra, 

compreendida como ser com vida e com direitos (RIBEIRO, 2020), a 

cosmovisão indígena e os saberes tradicionais desses povos, dada sua visão 

holística que intersecciona vida, sobrevivência e meio ambiente, 

passaram a apresentar-se como possibilidades de renovação de um direito 

ambiental de base antropocêntrica, oferecendo caminhos para um direito 

ecológico em que direitos humanos e meio ambiente sadio deixam de 

ser ideias separadas para relacionarem-se em extrema interdependência 

(CAVEDON-CAPDEVILLE, 2018). 

O que os críticos do atual sistema jurídico-ambiental apontam é 

a insuficiência desse sistema em fazer face aos desafios inseridos na atual 
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dinâmica de destruição dos recursos naturais. O que se defende é uma 

abordagem ampla, a qual leve em consideração múltiplas visões, 

inserindo os muitos atores sociais nas discussões e contribuições 

intelectuais. Para além disso, um sistema jurídico que enxerga o meio 

ambiente apenas como meio para o processo de acumulação capitalista 

desenvolvido pelos seres humanos já se demonstrou insustentável, 

devendo levar em conta os marginalizados e as futuras gerações, como 

salientado pelo Acordo de Paris e pela Agenda 2030 (CAVEDON-

CAPDEVILLE, 2018). 

Destarte, em uma proposta de direito ecológico que se constrói 

com influências dos saberes e tradições indígenas, direitos e garantias se 

cruzam e são dependentes entre si, de modo que o acesso a uma vida 

saudável, digna e com desenvolvimento apenas é atingida a partir da 

proteção e conservação do meio ambiente (GUEDES; SHÄFER; 

LARA, 2020). Pelo paradigma da justiça ecológica não há hierarquia 

entre seres humanos e ambiente. São todos seres de direitos em estreita 

conexão, fornecendo os meios para a sobrevivência do outro 

(CAVEDON-CAPDEVILLE, 2018). 

O que se nota diante dessa abordagem é a indissociabilidade 

entre a dignidade humana e a sobrevivência da natureza. Como indica 

Cavedon-Capdeville: 
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Deve-se reconhecer que a realização dos direitos humanos 
não se dá em um supra-espaço isolado do seu entorno, 
estes direitos se realizam em um determinado contexto 
socioambiental. Os titulares destes direitos os exercem 
enquanto parte integrante do ambiente no qual estão 
inseridos. Como destacado na quarta premissa, a 
ecologização dos direitos humanos passa pelo 
reconhecimento de que o ser humano titular de direitos 
está inserido na natureza e integra a comunidade planetária 
(2018, p. 185). 

 
Perante tal reflexão e levando-se em conta a dependência 

indígena ante as terras que habitam, direitos como o acesso à cultura, à 

saúde, à liberdade religiosa, à alimentação, por exemplo, apenas se 

efetivam se o ambiente no qual habitam apresenta as condições ideais 

para fornecê-los os recursos dos quais precisam. Para garantir esse 

fornecimento, os indígenas adotam, como anteriormente citado, uma 

conduta de cuidado e cautela com o meio em que vivem, expressão de 

vida que influenciou a ecologização do Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos e das reuniões multilaterais destinadas a discutir pautas 

ambientais (RIBEIRO, 2020). 

Isto posto, a violação de seus direitos humanos básicos, como 

ocorrido com a difusão do Coronavírus em seus territórios, além de 

colocar em risco suas sobrevivências, apresenta-se como ameaça à 

integridade do meio ambiente, dado seu papel fundamental de protetores 

dos recursos naturais, argumento que será mais bem desenvolvido na 

próxima seção deste trabalho. 
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MORTES INDÍGENAS: violência humana e ambiental 

 A Constituição Brasileira de 1988 trouxe consigo um marco de 

extrema importância: pela primeira vez na história da República, o meio 

ambiente passou a gozar de um capítulo inteiro dedicado a tutelar sua 

preservação, assegurando a população o direito a um meio ambiente 

equilibrado e incumbindo não apenas ao Estado, mas à sociedade em 

geral o dever de prezar pela sua conservação para as presentes e futuras 

gerações. 

Nesta perspectiva, em seu livro “Socioambientalismo e Novos 

Direitos: proteção jurídica à diversidade biológica”, a pesquisadora 

Juliana Santilli aponta a influência do pensamento socioambiental no 

ordenamento jurídico brasileiro, com o fito de construir pontes entre a 

sociedade e o meio ambiente. Neste sentido, a autora defende que o 

pilar de tal tutela se concentra na proteção ao multiculturalismo: 

 
A síntese socioambiental está na interação entre a proteção 
à biodiversidade e à sociodiversidade, compreendidas 
como valores constitucionais integrados em uma unidade 
conceitual e normativa.  O texto constitucional revela a 
compreensão de que não basta proteger a biodiversidade: 
a diversidade de espécies, genética e de ecossistemas, sem 
assegurar a diversidade cultural que está intimamente 
relacionada a esta. A síntese socioambiental está presente 
na interface entre biodiversidade e sociodiversidade, 
permeada pelo multiculturalismo, pela plurietnicidade e 
pelo enfoque humanista (SANTILLI, 2005, p. 60). 
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  Através deste pensamento, percebe-se que a biodiversidade está 

intrinsecamente relacionada à diversidade social, pautada no 

multiculturalismo e na proteção às minorias. De tal modo, os indígenas, 

além de representarem uma minoria quantitativa e cultural entre a 

população, constituem um verdadeiro pilar da proteção ambiental, na 

medida em que propagam uma cultura ancestral que se conecta com o 

meio ambiente não tão somente pelas necessidades naturais e biológicas, 

mas pela própria espiritualidade vivenciada. 

Nesse sentido, manifesta-se a Convenção sobre Diversidade 

Biológica (CDB), assinada durante a Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento realizada na cidade do Rio de 

Janeiro, em 1992 (ECO 92), e formalizada no ordenamento jurídico 

interno através do Decreto Legislativo nº 2 de 1994: 

Em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, 
preservar e manter o conhecimento, inovações e práticas 
das comunidades locais e populações indígenas com estilo 
de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização 
sustentável da diversidade biológica, e incentivar sua mais 
ampla aplicação com a aprovação e a participação dos 
detentores desse conhecimento inovações e práticas; e 
encorajar a repartição equitativa dos benefícios oriundos da 
utilização desse conhecimento, inovações e práticas 
(BRASIL, 1994, Art. 8º). 

 Assim, a partir da aprovação da Convenção, as populações 

tradicionais foram inseridas como verdadeiras aliadas na defesa da 
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preservação ambiental, de modo que a proteção da diversidade social 

através da manutenção da cultura indígena é imprescindível para o 

cuidado com o meio ambiente (BELFORT, 2006). 

Todavia, apesar do compromisso internacional firmado, a 

realidade mostra que a tutela estatal prometida é deveras precária, 

ocasionando em tribos que vivem à margem da sociedade, desprotegidas 

e à mercê das vulnerabilidades, como ao Novo Coronavírus, objeto de 

estudo do presente artigo. 

Sob esse viés destaca-se, de antemão, dois canais principais que 

possivelmente ensejaram a rápida e devastadora contaminação indígena, 

quais sejam: (i) a contaminação resultante do contato com indivíduos 

que se inserem nas terras ancestrais de má-fé, no intuito de obter 

vantagem pecuniária através do aproveitamento ilegal dos recursos 

naturais; (ii) a contaminação proveniente daqueles de boa-fé que, 

desconhecendo serem portadores da mazela, ingressam nas aldeias no 

intuito de oferecer ajuda e contaminam nativos.  

Desse modo, através do primeiro e principal canal de contágio 

mencionado, percebe-se que a violência indígena ocorre de forma 

institucionalizada, através de indivíduos mal-intencionados que se 

dirigem aos povoados com o fito de auferir lucro indevido.  

Acerca dessa lógica, em 2019, o Conselho Indigenista 

Missionário (CIMI), organismo criado durante a Ditadura Militar com a 

proposta de garantir o direito à diversidade cultural, publicou o relatório 
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anual “Violência contra os Povos Indígenas – Dados de 2019”17, no qual 

aponta uma série de agressões institucionalizadas sofridas pelos povos 

indígenas, inclusive as derivadas de omissões do Poder Público para com 

os mesmos.   

         São inúmeros modos de violência praticados entre os que se 

enxergam como “esclarecidos” e os que são vistos como “selvagens” 

(BELFORT, 2006). A título de ilustração, enquanto em 2018 havia 109 

casos de invasões possessórias, exploração ilegal de recursos naturais e 

danos diversos ao patrimônio, em 2019 os casos subiram para 256, 

representando um aumento de mais de 134% em apenas um ano (CIMI, 

2020).   

 Desse modo, ainda que os povos indígenas mantenham seus 

direitos garantidos “no papel”, a realidade constitui uma injustiça 

dissimulada, conforme explica Oswaldo Ruiz Chiriboga:  

 
Apesar de o direito a terra dos povos indígenas ser 
reconhecido no Brasil, inclusive em seu caráter originário, 
o que significa que sua existência e concretude como 
direito prescinde de qualquer regulamentação por parte do 
Estado, observa-se sua contínua e persistente falta de 
efetividade. Tal cenário é compartilhado por toda a 
América Latina, onde, ainda que reconhecidos, os 
territórios indígenas são constantemente desrespeitados ou 
efetivamente invadidos (2006, p. 77). 

 

 
17 Disponível em: <https://cimi.org.br/wp-content/uploads/2020/10/relatorio-

violencia-contra-os-povos-indigenas-brasil-2019-cimi.pdf>. Acesso em: 31 out. 
2020. 
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Além disso, reflete-se acerca do genocídio indígena, haja vista 

que os povos sofrem com a perda de suas terras e recursos, bem como 

pelas mazelas da sociedade pelas quais não possuem a resistência 

necessária para enfrentar. Nesse sentido, além das negligências usuais do 

Estado para com esses indivíduos, ainda é notório que as populações 

indígenas apresentam vulnerabilidades que não foram tuteladas pelo 

Estado brasileiro no decorrer da pandemia do Coronavírus. 

Nessa perspectiva, em conformidade ao que foi 

supramencionado, os indígenas desempenham um importante papel na 

preservação do meio ambiente pois, devido a sua ancestral conexão com 

o espaço que o cerca, tornaram-se verdadeiros “guardiões” na 

salvaguarda do equilíbrio ecossistêmico, de modo que um ato de 

violência contra esses povos, é o mesmo que um atentado direto contra 

o bem-estar da natureza. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Ante ao exposto, é sabido que o desserviço estatal e social para 

com os povos indígenas não é recente, e constitui uma negligência 

enraizada na cultura brasileira. De tal modo, a pandemia do novo 

Coronavírus agravou e tornou mais perceptível a problemática da 

omissão, conforme atestam os dados estatísticos acima mencionados 

responsáveis por expor os altos índices de fatalidades ocorridas durante a 
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pandemia. 

         Nessa perspectiva, os indígenas são detentores de uma cultura 

ancestral que, tradicionalmente, propaga uma relação íntima e de 

reciprocidade com o meio ambiente, fonte de subsistência e de 

espiritualidade. Assim, percebe-se que a conexão destes povos com a 

terra em que habitam transcende o conceito de propriedade e passa a ter 

um aspecto protetor, na medida em que a mesma constitui um elemento 

basilar da identidade indígena. 

         Portanto, a partir da análise da cultura indígena, defende-se 

haver uma ligação intrínseca de devoção entre estes povos e o meio 

ambiente, de modo que a negligência do estado para com os mesmos é 

um ato de violência humana e ambiental. Assim, uma assistência aos 

indígenas realizada de forma efetiva por parte do Estado e da sociedade 

corrobora para a existência de um meio ambiente saudável para as 

presentes e futuras gerações, aproximando direitos humanos e 

ecológicos.  
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Resumo: O presente artigo tem por objetivo analisar a formulação de políticas 

públicas e os instrumentos jurídicos disponíveis aptos a concretizar uma 

distribuição eficiente, equânime e universal de vacinas em desenvolvimento 

contra o vírus SARS-CoV-2, de modo que a propriedade intelectual não 

inviabilize o direito à saúde. Nesse sentido, pretende-se dissecar, por meio de 

investigação documental, os fundamentos normativos de estatura legal, 

constitucional e internacional que versem sobre os limites e parâmetros de 

aplicação e ponderação entre o direito de propriedade individualmente 

considerado e o interesse coletivo global, de modo a verificar as hipóteses de 

equalizar esta dicotomia. Ademais, recorre-se à revisão bibliográfica 

especializada a fim de demonstrar a centralidade do poder público na definição 

de ações estratégicas necessárias à efetivação de direitos humanos fundamentais 

sociais em contraposição aos interesses econômico-financeiros privados de 

grandes laboratórios farmacêuticos. Desta feita, propugna-se a adoção da licença 

compulsória como principal instrumento de democratização de acesso às vacinas 

em fase final de pesquisa e consequente superação do cenário pandêmico 

vigente.  

 
Palavras-chave: Pandemia. Vacina. Propriedade intelectual. Políticas públicas. 

Licença compulsória. 

 

INTRODUÇÃO 

A busca por uma vacina segura e eficaz contra o Sars-CoV-2 

representa um dos maiores desafios da comunidade científica 
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internacional, por representar a solução concreta apta a finalmente 

conter a pandemia de COVID-19. Centenas de pesquisas são 

desenvolvidas neste exato momento ao redor do globo e algumas se 

encontram em fase final de testes, com resultados que sinalizam um 

desfecho promissor. No entanto, tão importante quanto produzir esta 

tecnologia é a capacidade de distribuí-la de forma equânime e universal 

a todas as nações, de modo a evitar a concentração exclusiva das doses 

em países com alto poder aquisitivo. Do ponto de vista sanitário, a 

doença só restará extirpada mediante a imunização em massa da 

população mundial, não apenas de sua parcela mais rica.  

Nesse sentido, outro significativo obstáculo reside no 

monopólio advindo de direitos de propriedade intelectual, notadamente 

as patentes, que implicam na centralização comercial em um único 

fornecedor. Grandes laboratórios farmacêuticos, uma vez detentores 

desta exclusividade, possuem a perigosa capacidade de limitar a oferta e 

praticar preços arbitrariamente exorbitantes, tendo em vista a intensa 

demanda. A conta não fecha e a saúde pública arca com o prejuízo. 

Dessa forma, afigura-se premente a definição de instrumentos 

jurídico-políticos e a formulação de políticas públicas efetivamente 

capazes de equilibrar a correlação de forças neste cenário pandêmico e 

oportunizar paridade de condições de acesso à vacina. Pretende-se 

implementar instrumentos de análise afetos ao Direito Constitucional, 

Comparado e Internacional, de modo a consolidar uma segmentação 

qualitativa restritamente particularizada e paradigmática das diversas 
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propostas e experiências em andamento. Nesse sentido, sob o espectro 

metodológico, trata-se de pesquisa diagnóstico-propositiva de caráter 

teórico-normativo, estruturada mediante raciocínio indutivo e 

abordagem qualitativa, a partir de revisão bibliográfica e análise 

documental.  

Enquanto direito humano fundamental, a saúde representa um 

dever constitucional e um compromisso internacional de cooperação 

recíproca entre Estados-Nação. Nesse sentido, sua efetivação encontra 

resistência face à propriedade intelectual dos laboratórios farmacêuticos 

que atingiram o estágio final de pesquisa da vacina contra a COVID-19. 

Trata-se de evidente colisão entre bens jurídicos sensivelmente caros em 

um cenário globalizado e, portanto, carece de urgente ponderação 

proporcional capaz de compatibilizar, de um lado, os interesses 

econômicos das instituições privadas que investem vultosos aportes 

financeiros em produções científicas com expectativa de lucro e, de 

outro, o bem comum da população mundial assolada por uma doença 

que sobrecarrega o sistema de saúde.  

A partir do recorte temático-metodológico esboçado, pretende-

se verificar a viabilidade de instrumentos jurídicos específicos, 

notadamente as licenças voluntária e compulsória, como estratégias de 

norteamento de políticas públicas direcionadas à equalização do impasse 

jurídico em perspectiva e a consequente superação dos nefastos efeitos 

sociais decorrentes da pandemia. O acesso universal à vacina é o único 

remédio legal contra a COVID-19.  
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DIREITO À SAÚDE E FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

A saúde é um direito humano fundamental social. Tal definição 

comporta elementos que norteiam a fundamentação teórico-normativa 

subjacente ao bem jurídico tutelado, de modo a referenciá-lo em posição 

estrategicamente fulcral para as democracias constitucionais 

contemporâneas e a respectiva teia de interseção no plano internacional.  

Nesse sentido, afigura-se necessário compreender as bases de 

sustentação jurídico-legais a partir de planos normativos distintos e 

complementares que conferem sensível centralidade à saúde enquanto 

bem coletivo de pretensão universalizável. Sendo assim, Gilmar Ferreira 

Mendes apresenta sutil diferenciação conceitual que evidencia a 

relevância do tema em análise: 

 

Outra característica associada aos direitos fundamentais diz 
com o fato de estarem consagrados em preceitos da ordem 
jurídica. Essa característica serve de traço divisor entre as 
expressões direitos fundamentais e direitos humanos. A 
expressão direitos humanos, ou direitos do homem, é 
reservada para aquelas reivindicações de perene respeito a 
certas posições essenciais ao homem. São direitos 
postulados em bases jusnaturalistas, contam com índole 
filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. A expressão 
direitos humanos, ainda, e até por conta da sua vocação 
universalista, supranacional, é empregada para designar 
pretensões de respeito à pessoa humana, inseridas em 
documentos de direito internacional. Já a locução 
fundamental é reservada aos direitos relacionados com 
posições básicas das pessoas, inscritos em diplomas 
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normativos de cada Estado. São direitos que vigem numa 
ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garantidos e 
limitados no espaço e no tempo, pois são assegurados na 
medida em que cada Estado os consagra. (MENDES, 
2018, p. 147).  

 

Dessa forma, por ser um direito humano fundamental, a saúde 

apresenta estatura constitucional em concatenação recíproca com a 

ordem jurídica internacional. Este caráter dúplice reveste o tema de 

inescapável relevância político-social, tendo em vista a previsão de 

instrumentos e mecanismos direcionados à efetivação plena deste direito 

em cada Estado e na cadeia institucional global de cooperação.  

 Faz-se mister pontuar que, apesar de distintos, encontram-se em 

constante e dinâmica interação dialógica:  

 

Essa distinção conceitual não significa que os direitos 
humanos e os direitos fundamentais estejam em esferas 
estanques, incomunicáveis entre si. Há uma interação 
recíproca entre eles. Os direitos humanos internacionais 
encontram, muitas vezes, matriz nos direitos fundamentais 
consagrados pelos Estados e estes, de seu turno, não raro 
acolhem no seu catálogo de direitos fundamentais os 
direitos humanos proclamados em diplomas e em 
declarações internacionais. (MENDES, 2018, p. 147). 

 

No plano interno, a Constituição Federal de 1988 prevê, em seu 

artigo 196, que a “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
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serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Dessa forma, com 

respaldo também no artigo 6º da Carta Maior, consubstancia-se em 

direito fundamental de relevância pública viabilizado por meio de ações 

e serviços públicos de saúde que integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada centralizados em um sistema único (SUS), na dicção do 

artigo 197.  

Conforme anotam Gomes Canotilho e Vital Moreira (2007, p. 

342, apud SILVA, 2013, p. 312), o direito à saúde comporta duas 

vertentes: "uma, de natureza negativa, que consiste no direito a exigir 

do Estado (ou de terceiros) que se abstenha de qualquer acto que 

prejudique a saúde; outra, de natureza positiva, que significa o direito às 

medidas e prestações estaduais visando a prevenção das doenças e o 

tratamento delas". Assim, o Estado brasileiro, além de não poder praticar 

atos que violem a incolumidade física, psíquica e sanitária da população, 

tem o dever de promover ações concretas direcionadas a evitar e 

combater enfermidades que eventualmente acometam os cidadãos.  

Além de um dever constitucional, a garantia universal do direito 

à saúde caracteriza-se também como uma obrigação à qual o Brasil se 

vincula em âmbito internacional. A Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 

Paris, em 10 de dezembro de 1948, por meio da Resolução 217 A (III), 

da qual o Brasil é signatário original, prevê em seu artigo 25 que “toda 

a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à 

sua família a saúde e o bem-estar”.  
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Ademais, o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais foi adotado pela XXI Sessão da Assembleia Geral das 

Nações Unidas, em 19 de dezembro de 1966, e internalizado no 

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 591, em 6 de 

julho de 1992. O artigo 12, número 1, aduz que os países signatários 

“reconhecem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível 

possível de saúde física e mental”. Além disso, o número 2, alínea c, 

guarda relação direta com a COVID-19, ao prever que “as medidas que 

os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o fim de 

assegurar o pleno exercício desse direito incluirão as medidas que se 

façam necessárias para assegurar a prevenção e o tratamento das doenças 

epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, bem como a luta contra 

essas doenças”. Sendo assim, o Brasil assumiu compromisso internacional 

de adotar medidas, efetivar estratégias e implementar políticas públicas 

capazes de combater e atenuar eventuais consequências decorrentes de 

enfermidades dotadas de elevado grau de contágio interpessoal em escala 

nacional e global.  

Por fim, registre-se o chamado "Protocolo de São Salvador", 

Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, concluído em 

17 de novembro de 1988, em São Salvador, El Salvador, tratado 

internacional entre os países-membros da Organização dos Estados 

Americanos (OEA), e promulgado no Brasil por meio do Decreto nº 

3.321, em 30 de dezembro de 1999. Em seu artigo 10, número 1, 
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garante-se que “toda pessoa tem direito à saúde, compreendendo-se 

como saúde o gozo do mais alto nível de bem-estar físico, mental e 

social”. Ainda, o número 2 do mesmo artigo, em sua alínea c, fixa que 

“os Estados-Partes comprometem-se a reconhecer a saúde como bem 

público” mediante a garantia de “total imunização contra as principais 

doenças infecciosas”. Conclui-se, portanto, que o Brasil firmou pacto 

prévio e irrestrito no sentido de desenvolver, produzir, adquirir e 

distribuir vacinas cientificamente comprovadas e devidamente 

certificadas pelos órgãos nacionais e internacionais de regulação contra 

enfermidades que apresentem transmissão comunitária. Por óbvio, o 

“novo coronavírus” (COVID-19), doença causada pelo vírus SARS-

CoV-2, inclui-se nesta norma de Direito Internacional ratificada pelo 

país.  

Além de um direito humano fundamental, a saúde enquadra-se 

como um direito social. Em linhas gerais, classificado também como 

direito de segunda dimensão, apresenta-se como prestação positiva a ser 

implementada pelo Estado com o fito de incentivar e promover um 

quadro de isonomia substancial e social na busca de melhores e adequadas 

condições de vida. Encontra previsão de assento constitucional enquanto 

fundamento e objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, 

tendo em vista os artigos 1º, inciso III, e artigo 3º, incisos I, III e IV, da 

CF/88. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS, INSTRUMENTOS E 
POSSIBILIDADES 

Diante do cenário da pandemia da COVID-19, é urgente a 

utilização de ferramentas jurídicas capazes de viabilizar a vacinação das 

populações dos países em desenvolvimento, sejam elas provenientes em 

acordos internacionais ou nas próprias legislações internas. No caso do 

Brasil, o arcabouço jurídico de proteção à propriedade intelectual dispõe 

de instrumentos que remetem às políticas públicas, trazendo disposições 

concernentes à criação de órgãos e adoção de medidas de fomento à 

atividade inventiva, o que é uma evidente expressão de políticas públicas 

em implementação (LIMA; ASSIS; KALLÁS FILHO, 2019).  

A comunidade internacional encontra-se em meio ao debate do 

respeito aos direitos de propriedade intelectual em contraposição aos 

direitos coletivos à saúde e à vida.  

As políticas públicas são ações governamentais revestidas da 

autoridade soberana inerente ao poder público. São as políticas públicas 

que definem o que o governo pretende fazer (ações), a que destino quer 

conduzir (metas), e por que caminho (estratégias de ação). Dizem 

respeito, em síntese, ao que um governo está ou não fazendo em 

determinada área. É possível pressupor que quando o foco está na ação 

de governo, ela é guiada por comportamentos que visam o cumprimento 

de metas, com um grau variável de previsibilidade (RODRIGUES, 

2010).  
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 É o agir governamental e, dada a excepcionalidade e gravidade 

do problema que vivemos, somente ele, legítimo e capaz para arbitrar 

parâmetros, organizar a distribuição e operacionalizar a imunização 

mediante vacinação das populações de todos os continentes.  

Conforme explicado acima, as políticas públicas expressam 

aquilo que o poder público tem a oferecer como resposta para 

determinado problema ou situação, bem como os objetivos que traça 

com isso e a forma com que pretende executar seu intento.  

Quando é constatada uma falha de mercado que esteja a 

inviabilizar a promoção do direito à saúde, cabe ao Estado apresentar 

políticas públicas. Tais políticas devem poder oferecer alternativas 

de estímulo à pesquisa e à criação de novos medicamentos, garantindo 

seu acesso à população. Ocorre que a maior parte das ações dos 

governos tem consistido em dar algum tipo de apoio a pesquisas que não 

resultam no produto necessário para ser comercializado. Assim, os 

laboratórios multinacionais dominam o desenvolvimento dos novos 

fármacos, dando a tais empresas o controle das patentes de uma grande 

variedade de compostos químicos (FERES; PROCÓPIO; COIMBRA, 

2012).  

 Entre as alternativas que surgem do debate em âmbito 

internacional na crise da COVID-19, destacam-se o licenciamento 

compulsório (conhecido popularmente por "quebra") e o licenciamento 

voluntário de patentes. Ambas as soluções envolvem autorização, por 

parte de quem detém o direito de propriedade intelectual sobre a 
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invenção para que se produza em maior quantidade, a menor custo, 

determinada invenção ou, no caso de nossa necessidade premente, uma 

vacina.  

A patente, segundo Pereira (2011, p. 11), "é um privilégio legal 

concedido pelo Estado aos inventores e a outras pessoas detentoras dos 

direitos de exploração de um produto, de um novo processo de 

fabricação ou de um aperfeiçoamento de produto ou processo existente".  

A propriedade industrial consiste em uma ferramenta de 

estímulo à livre concorrência, ao desenvolvimento de tecnologia e ao 

equilíbrio nas relações entre as indústrias. Assim, a proteção da 

propriedade industrial ganhou especial importância no cenário 

internacional, tornando-se fator de vantagem competitiva.  

Segundo Feres, Procópio e Coimbra (2012, p. 211), há uma 

falha de mercado quando a indústria farmacêutica controlada por 

iniciativa privada não possui interesse em fabricar e comercializar 

medicamentos de baixo ou nulo potencial lucrativo, uma vez que os 

prováveis consumidores não têm condições de comprá-los.  

Nesse momento, portanto, a iniciativa de investir, possibilitar e 

fazer acontecer a oferta de recursos às pessoas deve partir do poder 

público, visto que constituiu interesse eminentemente público.  

Conforme explicado acima, o debate acerca de patentes, saúde 

pública e mercado são, acima de tudo, sobre o Direito. Buscando 

resposta rápidas para problemas complexos, muitas vezes os operadores 

do Direito se pautam em argumentos formais e dogmáticos que não 
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alcançam o estágio seguinte da realidade. O que resulta disso é uma 

hermenêutica equivocada, que afasta a ciência do direito da tarefa de 

resolver as grandes questões sociais contemporâneas (FERES; 

PROCÓPIO; COIMBRA, 2012).  

Este é, por exemplo, o grande receio com relação ao momento 

atual. É excessivamente tortuoso o caminho dos países emergentes, já 

apresentando inúmeras dificuldades para gerir a crise causada pela 

pandemia e salvar vidas em seus territórios, para que possam ainda 

articular as negociações e adquirir, a peso de ouro, um eventual 

imunizante para atender seus cidadãos.  

 

Nos segmentos nos quais o custo e o tempo da imitação 
são altos e a titularidade de ativos intangíveis de 
propriedade intelectual está dispersa por vários agentes 
econômicos, o licenciamento cruzado de patentes tem sido 
a estratégia que as empresas estabelecidas utilizam para 
levantar barreiras à entrada. Por um lado para explorar 
comercialmente a inovação é necessário que os titulares 
dos ativos entrem em acordo. Por outro lado, os novos 
entrantes vêem-se diante da necessidade de possuir uma 
carteira própria de patentes para forçar as demais empresas 
a negociar acordos de licenciamento (Carvalho, 1997). 
Um exemplo importante nesse tipo de estratégia é a 
biotecnologia, onde tanto as fusões como o licenciamento 
cruzado desempenham papéis relevantes na organização do 
investimento (CARVALHO, 2005, p. 10-11).  

 

As patentes são um importante aspecto econômico 

mercadológico, elas representam uma vantagem estratégica de grande 
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potencial. É difícil imaginar que os agentes da iniciativa privada, 

especialmente as grandes multinacionais da indústria farmacêutica, 

abrirão mão de tal vantagem tão facilmente.  

Destarte, é prudente que os formuladores de políticas públicas, 

respeitando suas características e ciclos, se posicionem e atuem para a 

busca do interesse comum, que passa inexoravelmente pela ética da 

isonomia e proporcionalidade do acesso à tão esperada vacina, pouco 

importando qual das várias candidatas, de qual laboratório ou de qual 

país venha.  

 

Em seu próprio trabalho, Laswell (1971) dividiu o processo 
da política pública em sete estágios, os quais em sua visão 
descreviam não só como as políticas eram de fato criadas, 
mas como deveriam ser geradas, ou produzidas: (1) 
informação (intelligence), (2) promoção, (3) prescrição, (4) 
invocação, (5) aplicação, (6) término e (7) avaliação. Em 
seu constructo, tal processo começa com a reunião de 
informações, ou seja, a coleta, o processamento e a 
disseminação de informações pelos policy-makers. Em 
seguida, ele avança para a promoção de 3 opções 
particulares pelos envolvidos na tomada de decisão 
política. No terceiro estágio, os tomadores de decisão 
prescrevem um curso de ação. No quarto, o curso de ação 
prescrito é invocado juntamente com um conjunto de 
sanções para penalizar aqueles que não cumprem essas 
prescrições. A política é então aplicada pelas cortes e pela 
burocracia e corre seu curso até chegar a seu término ou 
ser encerrada. Finalmente, os resultados políticos (policy 
results) são apreciados ou avaliados contra seus alvos e 
objetivos originais (HOWLETT, RAMESH E PERL, 
2013, p. 13).  
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O arcabouço institucional do Brasil consiste de sua Lei de 

Propriedade Industrial, nº 9.279 de 1996; da Lei de Inovação 

Tecnológica, nº 10.973 de 2004; de resoluções do Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial (INPI); de princípios da Convenção de Paris; do 

Patent Cooperation Treaty - PCT, entre muitos outros. A própria 

Constituição da República Federativa do Brasil confere proteção 

especial à ciência, tecnologia e inovação em seu Capítulo IV.  

São duas as principais alternativas institucionais teoricamente 

aptas a resolver o dilema entre o respeito à autonomia individual do 

detentor de patente de uma eventual vacina contra a COVID-19 e o 

direito coletivo de acesso ao imunizante. Trata-se de falar em 

licenciamento voluntário, em que a própria companhia detentora 

estabeleceria condições sob as quais autorizaria a utilização de sua 

invenção para produção; ou em licenciamento compulsório, no qual o 

poder público tomaria a frente no processo de autorização, dando 

prioridade ao interesse coletivo de acesso à fórmula da vacina.  

 

O direito ao licenciamento voluntário de uma patente 
encontra-se previsto no art. 28, item 2, do Acordo sobre 
Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio (TRIPS, sigla em inglês), 
segundo o qual "os titulares de patente terão também o 
direito de cedê-la ou transferi-la por sucessão e o de efetuar 
contratos de licença. No ordenamento jurídico brasileiro, 
esse direito está previsto no art. 61, da lei nº 9.279/1996, 
Lei da Propriedade Industrial (LPI), que garante ao titular 
de patente ou ao depositante de pedido de patente o 
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direito de celebrar contrato de licença para 
exploração (FERES, SANT'ANNA, SILVA, 2020, p. 
252).  

 

Esta é, conforme citado acima, uma forma voluntária de 

licenciamento, em que o agente detentor da patente pode, a seus termos, 

da forma que quiser, somente a quem desejar, com as condições que 

eleger, conceder autorização para o uso de sua invenção.  

Por outro lado, temos como genuína política pública, a decisão 

pelo chamado licenciamento compulsório, pelo poder público, da 

maneira que entender ser melhor para toda a coletividade, respeitados os 

direitos de todos.  

Segundo Feres, Procópio e Coimbra (2012, p. 211), "o 

reconhecimento das patentes tem propiciado, em inúmeras vezes, a 

descoberta de produtos úteis à vida humana, especialmente na área de 

saúde. Todavia, nos casos em que haja efetivamente a existência de abuso 

de poder econômico, o licenciamento compulsório surge como 

alternativa eficaz na conciliação de interesses coletivos e particulares, 

viabilizando uma produção medicamentosa a um custo mais baixo".  

O direito à patente não pode ser entendido exclusivamente sob 

o aspecto patrimonial, como uma série de prerrogativas concedidas a um 

detentor. Deve sim ser enxergado como uma ferramenta de 

concretização de preceitos constitucionais, como a livre iniciativa, a 

justiça social e a dignidade da pessoa humana. Analisar a propriedade, 

seja ela intelectual ou material, sob a condição de ter uma função social, 
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em respeito aos princípios constitucionais, levando-se também em 

consideração as normas positivadas sobre tal regime. É necessário que se 

considerem ambas as esferas: as normas positivadas e o contexto social 

em que estão inseridas (FERES; PROCÓPIO; COIMBRA, 2012).  

De acordo com Sérgio Medeiros de Carvalho, a respeito da 

chamada função prospectiva da propriedade intelectual:  

 

Essa função enfatiza a patente como elemento de 
referência tecnológica, considerando-se o requerimento de 
direitos de propriedade intelectual como uma perspectiva 
que pode ser aproveitada por terceiros. A base para tanto 
reside no fato de a patente poder não ser necessariamente 
factível do ponto de vista comercial ou econômico, ainda 
que do ponto de vista técnico o seja. A função prospectiva 
articula-se à criação de referências para a exploração de 
possibilidades tecnológicas. Essas referências levam em 
conta a natureza dos insumos a serem utilizados na 
invenção, assim como a qualificação e a remuneração 
requerida pela força de trabalho e a distribuição espacial 
das plantas industriais. À medida que a invenção é utilizada, 
pode ocorrer a redução dos seus custos de produção ou de 
incorporação ao processo produtivo, tornando-a atrativa 
para utilização não antes prevista. (CARVALHO, 2005, p. 
15). 

 

No Congresso Nacional, parlamentares localizados nos mais 

diversos pontos do espectro político apoiam o Projeto de Lei nº 

1.462/2020, que tem como objetivo facilitar o licenciamento 

compulsório de tecnologias relacionadas ao contexto da pandemia. Na 

comunidade internacional, a Costa Rica vem liderando posicionamento 
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semelhante, no sentido de que não é cabível a lógica natural de mercado 

nesse cenário, apoiada por instituições como os Médicos Sem Fronteiras. 

Países como Canadá, Equador, Alemanha, Chile e Israel também 

avançam nesse sentido em âmbito parlamentar.  

Conforme Matias-Pereira (2011, p. 21) "observa-se que o Brasil 

ainda não conseguiu desenvolver um sistema de administração pública 

de gestão de propriedade intelectual compatível com as exigências das 

demandas num mundo globalizado". Fato é que o Poder Executivo 

Federal já sinalizou que não pretende formular qualquer política pública 

no sentido do que defendem os países supracitados. Fica evidente que 

ainda não há a conscientização coletiva, especialmente dos agentes 

públicos envolvidos, acerca da impossibilidade de enfrentar o presente 

momento com a mesma perspectiva mercadológica inerente ao 

capitalismo ocidental. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou a 

compreensão de quais mecanismos existem e podem ser empregados 

estrategicamente para garantir o acesso a uma eventual vacina segura e 

eficaz a todos as pessoas, uma reflexão acerca das possibilidades e 

limitações vigentes no que se refere a inovação tecnológica na área da 

saúde, levando em conta, é claro, o cenário trágico e impactante que o 

Sars-Cov-2 trouxe para a humanidade.  
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Ante tudo aqui analisado, o cenário pandêmico, e as 

consequências dele nas comunidades mundo afora, demonstraram a 

fragilidade da vida humana frente a uma ameaça invisível e global e, a 

exemplo de nações como o Brasil, toda a dificuldade que os países menos 

desenvolvidos enfrentam para acessar a tecnologia necessária para 

imunizar suas populações. Definitivamente, a lógica de mercado não é 

capaz de responder ao problema que vivemos de forma equânime e 

sequer ética do ponto de vista da distribuição das vacinas entre os países.  

Nessa esteira, o ator com estatura financeira, política e 

institucional suficientes para definir a regra em favor de todos, não há 

dúvida, é o Estado nacional. Essa ação necessária se apresenta sob a forma 

de política pública, por onde se implementa a agenda legítima do 

interesse coletivo.  

Duas são as alternativas estratégicas existentes com relação à 

propriedade intelectual sobre o possível imunizante de quem dependem 

as vidas de toda uma coletividade de cidadãos: o licenciamento 

voluntário, no qual as multinacionais detentoras da patente da vacina 

elegeriam quais países estariam na "lista" de acesso à tecnologia e sob 

quais condições; e o licenciamento compulsório, no qual o Poder 

Público assume seu papel de árbitro, sopesa com o legítimo juízo de 

proporcionalidade os diferentes tipos de direitos dos diferentes sujeitos 

envolvidos e decide por remover as restrições a que o fármaco seja 

desenvolvido e democraticamente distribuído, independentemente do 

poder econômico.  
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Dada à importância do tema, em nenhum momento o presente 

trabalho teve a pretensão de esgotar o debate ou a crença de que não 

podem existir mais aspectos ou perspectivas possíveis além das aqui 

elencadas. Contudo, diante do que a experiência histórica documentada 

de outras circunstâncias parecidas, como a crise da AIDS há poucas 

décadas, e das possibilidades jurídico-legais que até aqui se apresentaram, 

entende-se que o momento é de extrema seriedade, dado o conflito 

entre importantes direitos, quais sejam o de propriedade industrial e livre 

concorrência em contraposição à saúde e à vida.  

Ainda que reconhecendo a suma importância do direito à 

propriedade intelectual para o desenvolvimento científico e tecnológico 

da humanidade, além é claro do respeito ao próprio indivíduo detentor 

de tal riqueza, o presente estudo conclui que o instrumento adequado a 

ser utilizado nesse momento é o do licenciamento compulsório. Nesse 

sentido, afigura-se pertinente a aprovação do Projeto de Lei nº 

1.462/2020 em tramitação no Congresso Nacional de modo a 

aperfeiçoar a sistemática vigente no ordenamento jurídico brasileiro.  

As enormes barreiras econômica, logística e do próprio tempo 

para a distribuição de uma possível vacina reafirmam a necessidade de se 

extinguir o fator mercadológico, que pode significar mais um 

impedimento ao acesso das pessoas à imunização, dessa equação. Não 

fosse suficiente tragédia, ao que sugerem acontecimentos recentes, o 

Brasil deverá enfrentar inacreditáveis dificuldades políticas para oferecer 

imunização a seu povo.  
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Assim, não deve restar sequer um fio de dúvida acerca da 

superioridade de valor e a absoluta necessidade de se priorizar a saúde 

coletiva e a vida dos seres humanos.  
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Resumo: O presente estudo tem como objetivo analisar os impactos para os 

direitos humanos da instituição de estados de emergência na América Latina, 

particularmente em razão da emergência sanitária global gerada pela pandemia 

do coronavírus (COVID-19). Para isso, a pesquisa aborda o conceito, os 

requisitos e a função desta restrição ao exercício pleno dos direitos humanos, 

no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Além disso, o 

trabalho analisa declarações de suspensão de garantias nos Estados Latino-

Americanos e as consequências desta medida em relação a direitos específicos. 

Ainda, este estudo visa a responder a quais exigências e princípios os estados de 

emergência devem estar submetidos para que não ocorram violações e abusos 

aos direitos humanos. O desenvolvimento do presente estudo terá como 

abordagem o método dedutivo, enquanto a técnica de pesquisa será a 

bibliográfica. 

 

Palavras-chave: Estado de emergência. Pandemia do coronavírus. América 

Latina. 

 
 

INTRODUÇÃO 

 Primeiramente, cabe destacar que a humanidade está 

vivenciando uma emergência sanitária global, em função do novo 

coronavírus, uma doença infecciosa, causada por uma modalidade do 

vírus recém-descoberto. Esta doença gerou um surto de contaminação, 
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iniciado em 2019 na China, que já infectou milhões de pessoas e levou 

a quase dois milhões de mortos. Em função disso, diversos estados 

passaram a adotar estados de emergência, estados de exceção ou estados 

de calamidade pública, para fazer frente a esta situação.  

 O presente estudo possui como objetivo analisar as 

consequências dessas medidas excepcionais para o gozo dos direitos 

humanos das populações latino-americanas, em particular.  

 A pesquisa se propõe a abordar o conceito, os requisitos e as 

limitações dos estados de exceção, através da doutrina especializada na 

matéria e dos parâmetros fixados pelos principais órgãos do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos.  

 O problema do presente trabalho visa a responder a quais 

exigências e princípios a suspensão de garantias devem estar submetida 

para que não ocorram violações e abusos aos direitos humanos, 

particularmente no que tange à emergência atual devido ao novo 

coronavírus.  

 A pertinência do estudo se justifica pela tradição do continente 

Latino-Americano de graves violações aos direitos humanos quando 

instituídos estados de exceção, que muitas vezes se prolongam 

infinitamente e se tornam uma justificativa para ações arbitrárias por 

parte dos Estados. Por isso, a sistematização de requisitos para a restrição 

ao pleno exercício de direitos é fundamental para a prevenção destas 

violações.  
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 O desenvolvimento da pesquisa tem como abordagem o método 

dedutivo, visando a confirmar a hipótese de que os requisitos fixados 

pelos órgãos do Sistema Interamericano se aplicam a situação atual de 

emergência sanitária. A técnica de pesquisa é bibliográfica, 

prioritariamente, através de livros, revistas jurídicas, artigos científicos, 

entre outros. 

 

ESTADOS DE EMERGÊNCIA 

Estado de emergência pode ser definido como uma restrição aos 

direitos humanos, praticada durante crises nacionais extraordinárias, com 

o objetivo de resolver tais crises (GROSSMAN, 1986, p. 36). Nesse 

sentido, tanto o direito interno dos Estados como o direito internacional 

aceitam a possibilidade de que, em situações excepcionais, que causem 

um grande perigo para a nação, as autoridades competentes possam 

suspender o pleno exercício de direitos humanos específicos, com a 

única finalidade de garantir a sobrevivência da nação e assegurar o gozo 

daqueles direitos humanos considerados fundamentais. Ressalta-se que 

todos os sistemas jurídicos do mundo admitem que se possa recorrer a 

medidas especiais para fazer frente a situações de crise (STEINER; 

URIBE, 2014, p. 678). 

Assim, as principais Convenções sobre direitos humanos 

preveem e delimitam o direito dos Estados Partes de derrogar certas 

obrigações internacionais em períodos de emergência. No sistema 
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normativo global, no âmbito das Nações Unidas, conta-se com o artigo 

4º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966. 

Quanto aos sistemas regionais de proteção dos direitos humanos, é 

possível citar o artigo 15º da Convenção Europeia de Direitos Humanos 

de 1950 e o artigo 27º da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos de 1969 (doravante “CADH”), objeto do presente estudo. 

Ressalta-se que as três Convenções proíbem a derrogação dos 

seguintes direitos: direito à vida; direito a não ser submetido a tortura, 

tratamento cruel, desumano ou degradante; proibição da escravidão e 

servidão; e, direito a não ser submetido a punição retroativa. Ambos a 

CADH e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos proíbem 

a suspensão da liberdade de consciência e religião, bem como do direito 

à personalidade jurídica. 

Embora os princípios fundamentais destas normas sejam 

equivalentes, por exemplo quanto a alguns direitos fundamentais que 

não podem ser suspensos em nenhuma circunstância, existem certas 

especificidades que variam de um tratado para outro. Frisa-se que a 

CADH é o tratado com o mais extenso catálogo de direitos não 

derrogáveis, prevendo ainda o direito à proteção da família, o direito ao 

nome, os direitos da criança, o direito à nacionalidade e os direitos 

políticos.  

Outrossim, o instrumento do sistema regional americano é o 

primeiro e único tratado sobre direitos humanos a assegurar as garantias 

judiciais indispensáveis para a proteção dos direitos inderrogáveis como 
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igualmente intangíveis e inderrogáveis. Tal pioneirismo é explicado pela 

realidade de nosso continente, marcado por abusos aos direitos humanos 

quando o direito a tais garantias é suspenso (CORTE IDH, 1987, § 36).  

É importante ressaltar que, a Corte Interamericana, no exercício 

de sua competência consultiva, ao interpretar a CADH do ponto de vista 

terminológico, já destacou que a “suspensão de garantias” mencionada 

no artigo 27º da Convenção não se trata da “suspensão de direitos” em 

sentido absoluto, visto que estes são consubstanciais a pessoa, podendo-

se apenas suspender seu pleno e efetivo exercício. Sendo assim, a Corte 

destaca a excepcionalidade desta suspensão, a qual autoriza a aplicação 

de determinadas medidas restritivas aos direitos humanos que em 

condições normais estão proibidas ou submetidas a requisitos mais 

rigorosos. Entretanto, isso não significa “que a suspensão de garantias 

comporte a suspensão temporária do Estado de Direito ou que autorize 

aos governantes apartar sua conduta da legalidade a que devem aderir em 

todos os momentos” (CORTE IDH, 1987, § 18-24).  

Dessa forma, as situações que autorizam a instauração de um 

estado de emergência são as de maior gravidade e tensão para o Estado. 

Nesse sentido, existem situações nas quais a suspensão de garantias é de 

fato o único meio existente para solucionar questões de emergência 

pública e para preservar os valores superiores de uma sociedade 

democrática (CORTE IDH, 1987, § 36). Entretanto, tal medida se 

reserva justamente a circunstâncias de fato excepcionais. No caso da 

CADH se admite unicamente “em caso de guerra, perigo público e de 
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outra emergência que ameace a independência ou segurança do Estado 

Parte”.  

Sendo assim, independentemente do tipo de emergência que o 

Estado invoque para a aplicação desta medida extraordinária, esta deve 

constituir um perigo para a vida organizada do Estado como um todo, 

tendo efeitos gerais ou afetando grande parte da população (LEDESMA, 

2004, p. 110). Isso porque, o estado de emergência constitui um dos 

momentos mais sensíveis e desfavoráveis ao livre e pleno exercício dos 

direitos humanos. 

Ora, sabe-se que os estados de exceção normalmente são 

acompanhados de sérias violações aos direitos humanos e que, em nosso 

hemisfério, possibilitaram diversos abusos a estes direitos. Além disso, 

destaca-se a frequência com que os Estados Americanos recorrem a esta 

medida, bem como a duração que geralmente passam a apresentar, se 

transformando em situações permanentes (GROSSMAN, 1986, p. 35-

37). O conjunto de conclusões que podem ser obtidas através da análise 

destas experiências no Continente Americano indica o quão perigosa é 

a situação de emergência para as liberdades e garantias individuais. 

Na medida em que, se trata de uma situação excepcional, assim 

como representa um perigo para o exercício dos direitos humanos, sua 

aplicação deve estar submetida a exigências restritas (GROSSMAN, 

1986, p. 35).  

No Sistema Interamericano de Direitos Humanos, tais diretrizes 

são os critérios que orientam o artigo 27 da CADH, principal 
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documento do sistema, e os princípios que se deduzem de obrigações 

internacionais dos estados em matéria de direitos humanos. Cabe 

ressaltar que a Comissão Interamericana, órgão fundamental do sistema, 

já estabeleceu em um de seus Informes de Mérito, os “requisitos para 

declarar um estado de emergência”, quais sejam: (i) necessidade; (ii) 

proporcionalidade; (iii) temporalidade; não discriminação; (iv) 

compatibilidade com as demais obrigações internacionais; e, (v) 

notificação ao Secretário Geral da OEA (CIDH, 2000, § 34-39). 

O primeiro requisito, da (i) necessidade, consiste na exigência 

de que exista uma situação de emergência real e de extrema gravidade 

dentro do país. Logo, se entende que para que a suposta situação de crise 

vivenciada pelo Estado constitua uma circunstância legítima nos termos 

exigidos pela Convenção, ela deve reunir três características. 

Inicialmente, deve se tratar de uma situação de perigo real e iminente 

para o Estado, e não de um mero temor ou especulação de perigo 

(GROSSMAN, 1986, p. 42).  

Em segundo lugar, a situação deve ser de extrema gravidade, não 

possibilitando que o Estado a enfrente de outra maneira que não através 

da suspensão de direitos humanos. Ou seja, tal medida consiste no último 

recurso ao qual o poder público deve recorrer (LEDESMA, 2004, p. 

111). Vale lembrar que a CADH autoriza a restrição legal de alguns 

direitos quando “necessárias, numa sociedade democrática, no interesse 

da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou para 

proteger a saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades das demais 
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pessoas”18. Portanto, o Estado só deve recorrer à suspensão de garantias 

quando tal medida não for suficiente para resolver os problemas de 

ordem pública enfrentados. 

Ainda, a emergência deve ser de tal gravidade que afete a vida 

organizada da nação como um todo (GROSSMAN, 1986, p. 45). A 

Comissão Interamericana já determinou que a emergência deve 

constituir uma ameaça grave para a vida organizada do Estado, o que 

significa que seus efeitos devem atingir toda a população ou pelo menos 

uma grande parte desta (CIDH, 1983, § 9).  

No que tange ao requisito da (ii) proporcionalidade, o artigo 

27.1 da CADH prevê o direito do Estado de adotar disposições que 

suspendam as obrigações da Convenção na medida estritamente limitada 

às exigências da situação. Desta forma, a suspensão de qualquer direito 

específico deve ser o menos invasiva possível e, nunca deve ser excessiva 

em relação ao perigo que visa conter, sob pena de ilegalidade 

(GROSSMAN, 1986, p. 52). Ademais, especificamente no que diz 

respeito à situação da pandemia pelo novo coronavírus, todas as medidas 

adotadas pelas autoridades estatais devem ser estritamente proporcionais 

para atender a finalidade legítima de proteger a vida e a saúde (OEA, 

2020).  

 
18 Trata-se dos direitos de liberdade de consciência e religião (artigo 12), reunião (artigo 

15 da CADH), liberdade de associação (artigo 16 da CADH) e direito de circulação e 
de residência (artigo 22 da CADH). Tal possibilidade se encontra disposta nos artigos 
12.3, 15, 16.2 e 22.3 deste instrumento. 
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Quanto ao requisito da (iii) temporalidade, este exige que a 

suspensão de garantias perdure apenas pelo tempo estritamente limitado 

às exigências da situação (artigo 27.1 da CADH). Isso significa que, em 

nenhuma hipótese, pode a suspensão de garantias ou seus efeitos 

permanecerem em vigor uma vez que a emergência tenha sido 

solucionada. Ressalta-se que, a própria excepcionalidade do estado de 

exceção exige a fixação de uma data de término para sua vigência 

(GROSSMAN, 1986, p. 42). Por essa razão, estados de necessidade 

ilimitados ou permanentes ensejam violação à Convenção Americana 

(CIDH, 1983, § 21-24).  

Relativamente ao dever de (iv) não discriminação, este é 

disciplinado pelos artigos 27.1, 1.1 e 24 da CADH. Ademais, o dever 

dos Estados de não discriminar os indivíduos sob sua jurisdição decorre 

de uma norma jus cogens do direito internacional, sendo, portanto, 

imperativa e inderrogável em qualquer circunstância (CORTE IDH, 

2003, § 101). Daí decorre a exigência de que a suspensão de garantias, 

incluindo sua forma de aplicação, não enseje discriminação alguma 

baseada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, origem social 

ou demais motivos odiosos (LEDESMA, 2004, p. 121).  

Há também a exigência de (v) compatibilidade com as demais 

obrigações internacionais do Estado Parte. Nesta medida, as exigências 

impostas aos Estados para derrogar direitos da CADH podem ser 

expandidas. Por exemplo, um direito que poderia ser suspenso pela 

CADH pode se tornar inderrogável para determinado Estado Parte, em 
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decorrência de outro tratado de qual seja signatário (GROSSMAN, 

1986, p. 52-53). 

O último requisito trata da (vi) notificação ao Secretário Geral 

da OEA acerca da suspensão de garantias, a qual deve conter as 

disposições cuja aplicação haja suspendido, os motivos determinantes 

para tanto, bem como a data de término desta (artigo 27.3 da CADH). 

Tal requisito fundamental constitui uma garantia coletiva, de supervisão 

internacional pelos demais Estados Partes das disposições que decretam 

o estado de exceção, visando, em última instância, a proteção dos direitos 

humanos dos indivíduos (STEINER; URIBE, 2014, p. 686). 

Ainda, importante mencionar que, especificamente no âmbito 

das limitações impostas aos direitos humanos para preservar o direito à 

saúde em razão da pandemia do COVID-19, a CIDH destacou, em sua 

Resolução 1/20, que estas devem respeitar os requisitos estabelecidos 

pelo Direito Internacional dos Direitos Humanos. Entre eles, o princípio 

da legalidade, necessidade e proporcionalidade (CIDH, 2020, p. 10).  

 

A EMERGÊNCIA SANITÁRIA GLOBAL GERADA PELA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 

Inicialmente, cabe ressaltar que, no dia 30 de janeiro de 2020, a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou uma Emergência de 

Saúde Pública de Interesse Internacional (ESPII), o mais alto nível de 

alerta de acordo com o Regulamento Sanitário Internacional (OPAS, 

2020a). Esta foi a sexta ESPII declarada pela OMS, após a Gripe A, 
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Poliomelite, Zika Vírus, e ebola em duas oportunidades distintas. 

Segundo o artigo 1º do RSI, uma ESPII consiste em um evento 

extraordinário, que constitui “um risco para a saúde pública para outros 

Estados, devido à propagação internacional de doença”, além de 

potencialmente exigir uma resposta internacional coordenada. Ademais, 

no dia 11 de março do presente ano, a OMS caracterizou a doença 

causada pelo novo coronavírus como uma pandemia (OPAS, 2020b).  

Na seara do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, 13 

dos 25 Estados Partes da CADH submeteram declarações de suspensão 

de direitos ao Secretário Geral da OEA em razão da pandemia do 

coronavírus, que podem ser acessadas no sítio eletrônico da Organização. 

Assim, verifica-se que diversos Estados Americanos instituíram estados 

de emergência adotando toques de recolher, restrição de movimentos e 

imposição de distanciamento social e quarentena.  

Destaca-se que muitos desses Estados não informam quais 

normas da Convenção Americana estariam suspendendo, como é o caso 

da Colômbia, República do Suriname e Paraguai. Outros limitam-se a 

informar as normas relativas ao seu direito interno, como as previstas na 

Constituição, mas não fazem menção à CADH. Este é o exemplo do 

Peru, que afirma em sua nota que “ficam suspensos os direitos 

constitucionais relativos à liberdade e segurança pessoal, à inviolabilidade 

de domicílio e à liberdade de reunião e trânsito no território” (PERU, 

2020, p. 1).  
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No caso dos Estados que são mais específicos quanto aos direitos 

da CADH que visam a suspender, é interessante citar a República 

Dominicana, que indica o direito de reunião, a liberdade de associação 

e o direito de circulação e de residência (artigos 15, 16 e 22 da CADH, 

respectivamente). O que intriga é o fato do Estado ter feito referência, 

ainda, à liberdade de associação prevista no artigo 4 da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Sancionar e Erradicar a violência contra a 

mulher, também conhecida como Convenção do Belém do Pará, pois 

esta Convenção não prevê a possibilidade de suspensão do exercício de 

direitos (NOWAK, 2020).  

Ainda, Guatemala e Chile informam a suspensão do exercício 

pleno dos direitos previstos nos artigos 15 e 22, enquanto a Bolívia faz o 

mesmo em relação aos artigos 16 e 22, adicionando ainda o direito à 

liberdade pessoal (artigo 7 da CADH). Quanto a este último, salienta-se 

que a CIDH entende que, ainda que em estado de exceção, detenções 

arbitrárias são vedadas pelo direito internacional, motivo pelo qual toda 

detenção deve contar com o controle judicial devido (CIDH, 2020, p. 

13).  

No que diz respeito ao Brasil, embora este não tenha declarado 

a suspensão de garantias da CADH em nenhum momento, frisa-se que 

em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência 

de Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN), em razão da 

infecção humana pelo novo coronavírus (BRASIL, 2020).  
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Além disso, em 6 de fevereiro de 2020 foi promulgada a Lei 

13.979, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019”. Conforme o parágrafo primeiro do 

artigo 1º, as medidas previstas na lei têm como objetivo a proteção da 

coletividade.  

São tecidas diversas críticas em relação a referida lei, pois não 

obstante seu alto potencial de restrições e até violações de direitos 

humanos, esta teria sido elaborada de forma apressada, com apenas dois 

dias de tramitação entre as duas casas do Congresso Nacional, além da 

ausência do devido debate democrático, que se resumiu a poucas horas 

no plenário da Câmara dos Deputados. Tal situação se agrava em razão 

de estar vivendo o Brasil um momento de fragilidade democrática e de 

exercício dos direitos humanos, o que se une a um problema já existente 

de fragmentação da legislação no tema da vigilância epidemiológica 

(VENTURA; AITH; RACHED, 2020, p. 10). Tudo isso levou, 

inclusive, o ato normativo a ser designado como “uma lei autoritária sem 

garantias de cidadania” e até mesmo um “AI-5 Sanitário” (CORRÊA 

FILHO, 2020).  

O artigo 3º da Lei 13.979 prevê diversas medidas para o 

enfrentamento da emergência gerada pelo novo coronavírus, entre elas: 

o isolamento; a quarentena; o uso obrigatório de máscaras de proteção 

individual; a determinação de realização compulsória de exames 

médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, vacinação e 
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outras medidas profiláticas ou tratamentos médicos específicos; e, a 

restrição excepcional e temporária de entrada e saída do país ou 

locomoção interestadual e intermunicipal, por rodovias, portos ou 

aeroportos; entre outras.  

Nesse sentido, o que mais preocupa em relação ao potencial de 

restrição de direitos é a possibilidade de tratamento obrigatório e a 

realização de quarentena por pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes (VENTURA; AITH; RACHED, 

2020, p. 21). Particularmente, a Comissão Interamericana entende que 

é proibido submeter pessoas a tratamentos de saúde ou testes médicos, 

assim como compartilhar dados sensíveis destas, sem o seu 

consentimento prévio, pleno, livre e informado (CIDH, 2020, p. 9).   

No que diz respeito ao compartilhamento de dados, é 

interessante observar as medidas de monitoramento digital que estão 

sendo adotadas em vários Estados com o objetivo de prevenção e 

combate ao coronavírus. Cita-se, por exemplo, o programa de 

monitoramento do Governo do Estado de São Paulo, no Brasil, em 

parceria com operadoras de telefonia. O sistema utiliza dados digitais 

para analisar percentuais de isolamento e aglomeração e adotar ações de 

orientação e advertência à população (SÃO PAULO, 2020). Quanto a 

isso, a CIDH recomenda que tais ferramentas de vigilância digital sejam 

estritamente limitadas, tanto em termos de propósito como de tempo, 

bem como guiadas pelo princípio da transparência, devendo o estado 

divulgar as medidas de vigilância utilizadas e sua finalidade (2020, p. 13).  
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Outra questão que deve ser pensada é a relativa a restrição da 

circulação internacional de pessoas, medida que foi adotada por diversos 

países, entre eles Brasil e Argentina. Isso porque, a OMS não 

recomendou especificamente tal medida e conforme o artigo 43.1 do 

RSI medidas adicionais às recomendadas pela Organização podem ser 

adotadas desde que não sejam mais restritivas ao tráfego internacional, 

nem mais invasivas ou intrusivas em relação às pessoas. Salienta-se que 

medidas como essa são potencialmente lesivas aos direitos humanos, pois 

reforçam um estigma já existente sobre o estrangeiro, migrantes e 

refugiados (VENTURA; AITH; RACHED, 2020, p. 24-26).  

Dessa forma, ressalta-se que a Comissão Interamericana 

reconhece que, diante do contexto atual, em determinadas situações, 

pode ser realmente necessária a restrição do pleno gozo de alguns direitos 

humanos, como o direito de reunião e a liberdade de circulação, para 

proteger as pessoas do contágio. Contudo, verifica-se que tais restrições 

podem ter impactos desproporcionais em outros direitos, especialmente 

de grupos mais vulneráveis, o que exige a adoção de medidas positivas 

adicionais pelos Estados. A CIDH ainda salienta que ocorreram restrições 

indevidas de direitos e detenções arbitrárias de membros da imprensa e 

defensores dos direitos humanos, destacando que é imprescindível o 

acesso à informação pública acerca da pandemia (2020, p. 5-6).  

Assim, dentre as recomendações da CIDH destaca-se a que se 

sigam os requisitos para a suspensão de determinados direitos, entre eles 

o da necessidade, proporcionalidade e temporalidade, de forma a evitar 
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que os estados de emergência ou de exceção se configurem ilegais, 

abusivos e desproporcionais e violem direitos humanos (2020, p. 8). É 

imperativo que o estado de exceção não seja utilizado para suprimir um 

catálogo indeterminado de direitos por período indefinido, nem para 

justificar ações contrárias das autoridades ao direito internacional, como 

o uso arbitrário da força e a supressão do direito ao acesso à justiça para 

indivíduos que tenham seus direitos humanos violados (OEA, 2020).  

Deste modo, ressalta-se que diversas pesquisas demonstram que 

medidas adotadas para salvaguardar as pessoas contra o COVID-19 

tiveram impactos diretos em outros direitos. Entre elas, destaca-se a 

pesquisa global “Jovens e COVID-19” realizada por variadas 

organizações internacionais, como o Alto Comissariado das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos e a Organização Internacional do 

Trabalho. Esta pesquisa entrevistou 12.605 pessoas de 18 a 35 anos, de 

112 países distintos.  

Conforme o Relatório final da pesquisa, um em cada três jovens 

(33%) observou um impacto considerável no seu direito a participar dos 

assuntos públicos; 24% dos jovens indicou um impacto considerável no 

seu direito à informação; entre os jovens pertencentes a alguma minoria, 

44% assinalou uma afetação considerável ao seu direito à liberdade 

religiosa, em contraste com 37% dos demais jovens; e, 25% dos jovens 

pertencentes a minorias indicou um impacto considerável no seu direito 

de estar livre de violência, em comparação com 18% dos outros jovens 

(ILO, 2020, p. 33).   
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Nesse sentido, verifica-se que, de fato, as medidas adotadas para 

conter a pandemia do coronavírus têm impactos acentuados nos direitos 

das minorias ou grupos vulneráveis. Por esse motivo, os direitos dessas 

pessoas devem ser especialmente levados em conta no momento da 

adoção de medidas de atenção, tratamento e contenção da pandemia, 

com a eliminação de quaisquer estigmas e estereótipos negativos que 

possam surgir em relação a essas pessoas nesse contexto (CIDH, 2020, p. 

13), de forma a atender ao requisito da não-discriminação.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Diante de todo o exposto, é possível constatar que os estados de 

emergência são a situação mais desfavorável e perigosa para o gozo dos 

direitos humanos, pois permitem as restrições mais amplas ao exercício 

de tais direitos. Contudo, tal medida muitas vezes é necessária em 

sociedades democráticas para fazer frente a situações de perigo ou ameaça 

para a segurança do Estado, como é o caso do contágio pelo novo 

coronavírus.  

 Nesse caso, é imprescindível que os Estados Americanos se 

atentem aos requisitos fixados pelos órgãos do Sistema Interamericano 

de Direitos Humanos, para que tais situações de restrições a direitos 

fundamentais não se tornem ilegais, abusivas ou desproporcionais.  

 Igualmente, a pesquisa permitiu concluir que os estados de 

exceção adotados com fulcro na emergência do coronavírus e, 
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particularmente as medidas de contenção do contágio, como o 

isolamento e a quarentena, têm impactos significativos nos direitos 

humanos. Tais impactos são acentuados quando diante de grupos 

minoritários e vulneráveis.  

 Por essa razão, é imprescindível a vigilância dos órgãos 

internacionais e dos atores políticos preocupados com a garantia dos 

direitos humanos, visto que a finalidade precípua da supervisão 

internacional consiste na proteção da pessoa humana. 
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Resumo: Alguns Tratados Internacionais de Direitos Humanos preveem a 

possibilidade de os Estados Partes, em situações excepcionais, tais como a 

pandemia de COVID-19, restringirem certos direitos e garantias fundamentais. 

Entretanto, como contrapartida, os Estados devem cumprir com uma 

providência específica, consubstanciada na notificação a um órgão de 

“fiscalização”, estabelecido no âmbito do próprio Tratado Internacional, das 

medidas restritivas implementadas nos respectivos âmbitos internos. O trabalho, 

tendo como base o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, busca 

analisar qual a natureza jurídica desta providência de notificação, isto é, se se 

trata de um dever jurídico, dotado de coercibilidade, ou apenas uma obrigação 

acessória, destituída de força imperativa. Além disso, o trabalho busca, também, 

investigar qual a natureza jurídica do órgão encarregado de receber as 

notificações enviadas pelos Estados, qual a extensão de seus poderes, isto é, se o 

órgão de “fiscalização” pode adotar algum mecanismo de controle em relação 

às medidas de restrição de direitos humanos impostas pelos Estados (quando a 

considerar ilícita, por exemplo), e qual o grau de efetividade e coercibilidade 

destes mecanismos. Para a realização do trabalho e atingimento dos objetivos, 

utilizar-se o método dedutivo, pois se procede a uma análise de “lege data”, 

tomando-se como premissas gerais as normas extraídas das disposições presentes 

no Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (bem como de seus 

Protocolos Adicionais). Além disso, como metodologia de pesquisa, coletam-se 

informações em expedientes instaurados no âmbito do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos, notadamente os procedimentos “quase judiciais” de 

competência do Comitê de Direitos Humanos da ONU, bem como textos 

doutrinários relacionados à temática em apreço.  
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INTRODUÇÃO 

Para o combate à pandemia de COVID-19, vários Estados 

reconheceram, por meio de medidas legislativas e administrativas, a 

existência de situação de emergência, em seus respectivos ordenamentos 

jurídicos internos. Como consequência, procederam à implementação 

temporária de várias medidas de resposta à crise sanitária, muitas delas 

restritivas de direitos humanos, tais como, por exemplo, o fechamento 

de fronteiras e proibição da liberdade de ir e vir.  

Neste cenário, os regimes jurídicos de suspensão temporária de 

direitos fundamentais (aos quais se dá o nome de “derrogações”), 

previstos e autorizados em muitos Tratados Internacionais de Direitos 

Humanos, voltam a estar em evidência. É de se ressaltar, entretanto, que, 

embora tais normas internacionais prevejam a possibilidade de restrição 

de certos direitos e garantias fundamentais, em situações excepcionais, 

também exigem, como contrapartida, que os Estados cumpram com 

uma providência específica, consubstanciada na notificação das medidas 

de restrição, implementadas nos respectivos âmbitos internos, a um 

órgão de “fiscalização”, estabelecido no âmbito do próprio Tratado 

Internacional. 

Para se delimitar com precisão o objeto do presente estudo, 

escolheu-se o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos da ONU 

(ICCPR) para servir como base à pesquisa. Fixada esta premissa, este 
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trabalho teve, por objeto, analisar qual a natureza jurídica da providência 

de notificação que o Estado derrogador deve cumprir, isto é, se se trata 

de um dever jurídico, dotado de coercibilidade, ou apenas uma 

obrigação acessória, destituída de força imperativa. Além disso, o 

trabalho buscou, também, investigar qual a natureza jurídica do Comitê 

de Direitos Humanos da ONU (HRC), órgão encarregado de 

supervisionar e monitorar as notificações enviadas pelos Estados, qual a 

extensão de seus poderes, isto é, se este órgão de “fiscalização” pode 

adotar algum mecanismo de controle em relação às medidas de restrição 

de direitos humanos impostas pelos Estados (quando a considerar ilícita, 

por exemplo), e qual o grau de efetividade e coercibilidade destes 

mecanismos.  

Para a realização do trabalho e atingimento dos objetivos, 

utilizou-se o método dedutivo, pois se procedeu a uma análise de “lege 

data”, tomando-se como premissas gerais as normas extraídas das 

disposições presentes no ICCPR (bem como de seus Protocolos 

Adicionais). Além disso, como metodologia de pesquisa, coletaram-se 

informações em expedientes instaurados no âmbito do ICCPR, 

notadamente os procedimentos “quase judiciais” de competência do 

HRC, bem como textos doutrinários relacionados à temática em apreço.  
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PACTO INTERNACIONAL DOS DIREITOS CIVIS E 
POLÍTICOS 

Traçando uma breve linha histórica, é importante salientar que, 

com o fim da Primeira Guerra Mundial, foi instituída as Ligas das 

Nações, criada com o escopo de proteger os Direitos Humanos. Porém, 

evidentemente, tal objetivo não foi alcançado, tendo a ocorrência 

Segunda Guerra Mundial comprovado isso (GALVÃO, 2018, p. 30). 

Nesta linha de pensamentos, a “(...) Declaração Universal de Direitos 

Humanos surgiu das cinzas da Segunda Guerra Mundial”. Neste 

contexto, as Nações Unidas foram criadas após o fim da Segunda Guerra, 

com a finalidade impedir que violações graves de Direitos Humanos 

voltassem a se repetir (BROWN, 2016, p. 29). 

A Declaração Universal de 194819 é um instrumento 

internacional de importância ímpar para a história da humanidade, eis 

que foi essa Declaração que revestiu os direitos do homem de um caráter 

universal e indivisível (PIOVESAN, 2018, p. 238), além de ter traçado 

postulados mínimos quanto aos direitos do homem, direitos esses que 

deveriam ser implementados e protegidos pelos Estados que se 

comprometeram a respeitar essa Declaração. Apesar disso, a Declaração, 

 
19 A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi o primeiro instrumento 

internacional que visou reconhecer a existência de direitos inerentes a todos os seres 
humanos (ALVES, 1997, p. 24). Além disso, essa Declaração buscou “(...) delinear 
uma ordem pública mundial fundada no respeito à dignidade humana, ao consagrar 
valores básicos universais”, onde todos as pessoas seriam titulares desses direitos, sendo 
esse o único requisito quanto a sua aplicação (PIOVESAN, 2018, p. 232).  
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sob o ponto de vista do Direito dos Tratados, não tem um caráter 

imperativo, ou seja, não há, na Declaração, poderes sancionatórios para 

assegurar a promoção desses direitos mínimos (MAZZUOLI, 2020, p. 

808), podendo ser considerada até mesmo como “soft law” (BROWN, 

2016, p. 34). 

Diante desta constatação, a Organização das Nações Unidas 

passou a buscar formas de proteger os direitos fundamentais de uma 

forma efetiva e, assim, foram desenvolvidos o ICCPR e o Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ICESCR)20, 

dentre outros (MAZZUOLI, 2020, p. 808). Corroborando o que foi 

dito, enquanto a Declaração Universal não tem, conforme já foi 

afirmado, nenhum poder imperativo, sob o ponto de vista do Direito 

dos Tratados, os Pactos Internacionais dão “(...) força de obrigação 

jurídica” aos direitos elencados tanto na Declaração, quanto nos Pactos 

(ALVES, 1997, p. 24).  

 
20 Os dois Pactos, ICCPR e ICESCR, foram aceitos pela Assembleia Geral das Nações 

Unidas em 1966, mas somente entraram em vigor em 1976. A demora de 10 anos para 
a implementação do ICCPR e ICESCR se deu por diversos motivos, podendo ser 
destacado o fato de que alguns Estados entenderam que os instrumentos que tratam 
sobre direitos civis e políticos não poderiam versar também sobre direitos econômicos, 
eis que os primeiros seriam autoaplicáveis, enquanto os segundos “(....) demandavam 
realização progressiva” (PIOVESAN, 2018, p. 255-256). De outro lado, existiam 
Estados que entendiam que os direitos econômicos, civis e políticos estão intimamente 
ligados, não sendo necessária a confecção de dois Pactos (BROWN, 2016, p. 64). 
Além desses pontos de divergência, há de se ressaltar que os mecanismos de 
monitoramento também foram motivo de discussão e divergências. Isso aconteceu, 
pois havia a “(...) recusa de muitos governos das mais diferentes ideologias em aceitar 
qualquer tipo de controle externo sobre o que se passava dentro das respectivas 
fronteiras” (ALVES, 1997, p. 34).  
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Analisando-se, de forma geral, a instituição do ICCPR e 

ICESCR e seu poder de imposição quanto à proteção dos direitos lá 

elencados, ambos “(...) constituem referência necessária para o exame do 

regime normativo de proteção internacional dos direitos humanos” 

(PIOVESAN, 2018, p. 253). Dessa forma, conclui-se que a Declaração 

Universal, os dois Pactos já citados, juntamente com os dois Protocolos 

Facultativos do ICCPR, formam o que os doutrinadores chamam de 

Carta Internacional de Direitos21 (XAVIER, 2007, p. 99-10). 

Além dos pontos já analisados, é importante salientar que o 

ICCPR não fez uma mera (re)integração dos direitos já elencados pela 

Declaração Universal. Em verdade, ele “(...) descreve, aprofunda, 

modifica e amplia o conjunto de direitos do indivíduo consagrados na 

Declaração Universal” (ALVES, 1997, p. 35). Os direitos tutelados pelo 

ICCPR são os chamados direitos de primeira geração, ou seja, estão 

ligados aos direitos individuais de cada um dos seres humanos, podendo 

ser destacado o “(...) direito à liberdade individual; o direito à vida, à 

segurança, à igualdade de tratamento perante a Lei; (...) o direito à 

liberdade de culto, crença, associação e reunião pacífica e participação 

política, entre outros” (ALVARENGA, 2019, p. 206).  

 
21 A Carta Internacional dos Direitos Humanos foi criada após a junção dos instrumentos 

internacionais já mencionados, porém não há como se concluir que existiu 
necessariamente um consenso universal. “Na verdade, o tema sempre foi controverso, 
e a própria decisão de se confeccionar a Carta em etapas, com três componentes 
separados, é decorrência dos desacordos entre as diferentes visões de mundo presentes 
na Comissão e na Assembleia Geral da ONU” (ALVES, 1997, p. 26).  
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Com a criação dos ICCPR e ICESCR e diante da sua natureza 

de obrigação jurídica já mencionada, foram criados mecanismos para 

monitorar a implementação, bem como eventuais violações de direitos 

humanos (MAZZUOLI, 2020, p. 809), eis que os Estados têm o dever 

de proteger os direitos aos quais se comprometeram a assegurar, mas 

também têm a obrigação de garantir que outros agentes os respeitem 

(GALVÃO, 2018, p. 32-33). Assim, os Estados deverão se valer dos 

relatórios para informar à Organização das Nações Unidas como estão 

implementando, em seus ordenamentos internos, os direitos elucidados 

pelo ICCPR. Há também a figura das comunicações interestatais, que 

poderá ser utilizada quando um determinado Estado constatar que outro 

Estado praticou, ou está praticando, uma violação de Direitos Humanos. 

Além disso, os Protocolos Facultativos do ICCPR também estipularam 

o monitoramento por meio de petições individuais (MAZZUOLI, 

2020, p. 809). 

 

COMITÊ DE DIREITOS HUMANOS 

Além dos mecanismos de monitoramento, o ICCPR também 

instituiu o HRC, que foi criado como um “(...) suporte institucional aos 

preceitos que consagra” (PIOVESAN, 2018, p. 259) o ICCPR. O HRC 

é formado por “(...) dezoito peritos, de nacionalidades distintas e eleitos 

pelos seus Estados-partes” (MAZZUOLI, 2020, p. 811). Foi atribuído 

ao HRC a competência para monitorar a proteção dos direitos 
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protegidos pelo ICCPR, sendo ele o órgão que irá analisar os relatórios 

periódicos que devem ser enviados pelos Estados que se submeteram ao 

ICCPR (GALVÃO, 2018, p. 31). 

O HRC tem basicamente três atribuições22, sendo elas a de: (i) 

“(...) receber petições individuais, comunicações interestatais e 

relatórios”; (ii) emitir decisão quanto as petições individuais “(...) que 

apenas declare que a violação resta caracterizada ou que determine que 

o Estado repare a violação cometida”; e, por fim, (iii) requisitar aos 

Estados relatórios para que seja informado o que for necessário 

(SPEILER; MELO; CUNHA, 2014, p. 55).  

Os Estados que ratificaram o ICCPR têm a obrigação de enviar 

relatórios ao Secretário-Geral das Nações Unidas23 e este irá encaminhar 

o relatório ao HRC (ALVES, 1994, p. 13). Os Estados deverão informar 

 
22 Deve ser ressaltado que existem autores que dividem as funções de uma forma 

diferente. A divisão adota por Mazzuoli consigna que o HRC tem um caráter de 
conciliação, eis que ele poderá receber comunicações de um Estado em face do outro 
e poderá “(...) constituir uma Comissão de Conciliação ad hoc, a qual colocará seus 
bons ofícios à disposição dos Estados interessados, no intuito de alcançar uma solução 
amistosa para a questão baseada no respeito ao Pacto”. Em relação à segunda função, 
o HRC teria o poder de supervisão, o que seria feito por meio dos relatórios. Por fim, 
a última função seria a investigativa, mas essa tem como substrato o Protocolo 
Facultativo do ICCPR (MAZZUOLI, 2020, p. 811). Especificamente quanto à 
segunda função, isto é, a de supervisão, também pode ser chamada de assessoramento 
e é praticada com a confecção de comentários gerais, “(...) observações e 
recomendações aos governos” (ALVES, 1997, p. 38-39).  

23 O Secretário-Geral das Nações Unidas é “(...) um órgão independente e os Estados-
membros não devem exercer qualquer influência sobre o seu trabalho” (ADBENUR; 
HAMANN, 2016, p. 1086). Além disso, esse órgão atua nas “(...) esferas executiva, 
técnica e financeira, bem como zela pela gestão e organização do Secretariado” 
(ÁVILA, 2015, p. 177).  
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no relatório quanto às “(...) medidas legislativas, administrativas e 

judiciárias adotadas, a fim de ver implementados os direitos enunciados 

pelo pacto”. A obrigação quanto aos relatórios se inicia após um ano da 

ratificação do ICCPR, mas os Estados também deverão apresentar um 

relatório sempre que o HRC solicitar (PIOVESAN, 2018, p. 259-260). 

Esses relatórios apresentados ao HRC devem conter expressamente as 

medidas que foram adotas pelo Estado, bem como as dificuldades quanto 

à implementação dos direitos contemplados pelo ICCPR (MIRANDA, 

2009, p. 282).  

O HRC irá fazer uma análise dos relatórios enviados pelos 

Estados e, após um “(...) diálogo construtivo entre Comitê e Estado-

parte sobre o relatório apresentado, levando em consideração eventuais 

relatórios paralelos encaminhados pela sociedade civil e dentre outros 

procedimentos”24, o HRC irá emitir um documento que conterá 

recomendações ao Estado sobre o que fora constatado nesses relatórios 

(PIOVESAN; KAMIMURA, 2016, p. 573). Dessa forma, após feita a 

análise já mencionada, o HRC também poderá confeccionar 

Comentários Gerais quanto ao relatório apresentado (MAZZUOLI, 

2020, p. 811). Apesar de o HRC fazer uma análise quanto à 

implementação dos direitos naquele determinado Estado, as 

 
24 Importante ressaltar que até mesmo organizações não governamentais poderão 

informar o Comitê quanto à realidade da implementação e violação de direitos, pois 
essas organizações “(...) majoritariamente relatam, de forma crítica, determinados 
problemas em relação aos direitos humanos” (HEINTZE, 2009, p. 36).  
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recomendações não têm natureza de obrigação legal (GALVÃO, 2018, 

p. 31).  

 

REGIME JURÍDICO DE DERROGAÇÃO DE DIREITOS 
HUMANOS 

O ICCPR é um dos únicos instrumentos internacionais que 

regula expressamente quais as medidas a serem tomadas em períodos de 

derrogações de direitos (BROWN, 2016, p. 16). É necessário constar 

que, nas legislações internas de diversos Estados, em um momento de 

estado de emergência, o poder fica concentrado na mão de um Chefe 

de Governo, que poderá instituir restrições de direitos e até mesmo 

suspensão de direitos fundamentais (NOWAK, 2005, p. 84). Dessa 

forma, o ICCPR assevera que, quando um Estado passar por um estado 

de emergência, ele deverá comunicar o Secretário-Geral das Nações 

Unidas (ALVES, 1997, p. 37), não podendo todo desastre ser entendido 

como “(...) perigo público excepcional que ameaça a existência da 

nação”, o que justificaria uma derrogação25 (CAVEDON-

CAPDEVILLE, 2016, p. 770-771). Além disso, as derrogações deverão 

ser anunciadas de forma pública, serem justificadas, supervisionadas e 

 
25 Apesar de no Decreto brasileiro nº 592, de 6 de julho de 1992, a palavra utilizada ser 

“suspensão”, tradução essa que foi dada na versão portuguesa e espanhola, a palavra 
que mais se encaixa na hipótese seria “derrogação”, pois dessa forma “(...) já 
representaria ao intérprete a compreensão imediata de que a revogação (provisória) é 
parcial”, afinal existem direitos que não podem em nenhuma hipótese ser revogados 
(GALVÃO, 2018, p. 35).  
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devem durar um lapso temporal determinado (BROWN, 2016, p. 59-

60). 

O Art. 4º do ICCPR estabelece um detalhado regime jurídico 

de limitações, garantias, notificações e procedimentos de revisão, no que 

tange à possibilidade de suspensão temporária de direitos humanos, isto 

é, estabelece um regime jurídico de “derrogação” de direitos humanos 

(“derogation of human rights”). Deste regime jurídico, podem-se 

destacar elementos substantivos (materiais), que estão previstos no Art.4º, 

parágrafos 1º e 2º do ICCPR26, e elementos formais (procedimentais), 

previstos, principalmente, no Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR27.  

Sobre o regime jurídico das derrogações, importante mencionar 

o Comentário Geral nº 29, do HRC, adotado em 31 de agosto de 

 
26 O Art. 4º, parágrafo único, dispõe que, quando uma situação de emergência pública, 

oficialmente proclamada, ameaçar “a existência de uma nação”, o Estado Parte pode, 
caso estritamente necessário, “derrogar” certas liberdades civis e políticas, desde que 
tais medidas não sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhes sejam impostas 
pelo Direito Internacional e não acarretem discriminação alguma apenas por motivo 
de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem social. Por sua vez, o Art. 4º, parágrafo 
2º, estabelece uma segunda limitação material, pois o Estado não pode, de forma lícita, 
suspender direitos fundamentais classificados como “não derrogáveis” (HAFNER-
BURTON; HEIFER; FARISS, 2011, p. 677). A esse respeito, o ICCPR elenca os 
direitos que em nenhuma hipótese poderão ser derrogados, como, por exemplo, o 
direito “(...) à vida, a proibição da tortura e de qualquer forma de tratamento cruel, 
desumano ou degradante, a proibição da escravidão e servidão, (...), o direito de ser 
reconhecido como pessoa, o direito à liberdade de pensamento, consciência e religião, 
entre outros” (RODRIGUES, 2007, p. 226).  

27 O Art. 4º, parágrafo 3º, determina que o Estado derrogador informe, imediatamente, 
ao Secretário Geral das Nações Unidas os direitos e as liberdades objeto de suspensão 
temporária, as razões da suspensão, bem como a data em que as medidas emergenciais 
terão fim. 
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200128. Segundo o HRC, o Art. 4º do ICCPR ocupa um papel de 

grande importância na proteção de direitos humanos. Isso porque, 

embora, por um lado, permita que um Estado Parte suspenda, 

unilateralmente, de forma temporária, parte das obrigações 

internacionais que assumiu, por outro, sujeita as medidas de suspensão 

temporária, bem como suas consequências, a um regime jurídico 

específico de garantias (HRC, 2001, p. 1).  

Deste regime jurídico aplicável em caso de suspensão temporária 

de direitos humanos, interessa analisar a garantia de “notificação 

internacional”. Com efeito, nos termos do Art. 4º, parágrafo 3º, do 

ICCPR, quando os Estados Partes fizerem uso do direito de suspensão 

temporária de direitos humanos, deverão comunicar imediatamente aos 

demais Estados Partes integrantes do ICCPR, por intermédio do 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, as disposições que 

tenham suspendido, bem como os motivos de tal suspensão.  

Tal comunicação exerce uma dupla função: (i) viabiliza o 

desempenho das funções do HRC, já que este terá elementos para avaliar 

se as medidas implementadas pelos Estados são realmente necessárias, 

tomando-se em consideração as exigências da situação; (ii) permite que 

os demais Estados também monitorem o cumprimento das disposições 

 
28 Disponível em: <https://digitallibrary.un.org/record/451555>. Acesso em: 

30/10/2020. 
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do ICCPR, por parte daquele que determinou as medidas de derrogação 

dos direitos humanos (HRC, 2001, p. 7). 

Para que o HRC possa desempenhar corretamente suas funções, 

é necessário que as notificações contenham alguns elementos essenciais. 

Com efeito, os Estados devem prestar informações completas sobre as 

medidas que foram tomadas, bem como demonstrar, de forma clara e 

precisa, quais as razões que levaram à derrogação. Além disso, as 

notificações também devem vir acompanhadas de toda documentação 

pertinente, inclusive relativa ao direito interno do Estado derrogador29 

(HRC, 2001, p.7). Tais diretrizes foram reforçadas pelo Comitê de 

Direitos Humanos da ONU, em documento publicado em 30 de abril 

 
29 O Comentário Geral nº 29 do HRC, ao apresentar as características formais e 

substanciais da notificação a que os Estados Partes do ICCPR estão sujeitos, caso optem 
pela suspensão temporária de direitos humanos, em situações de emergência, na 
verdade, apenas confirma e sedimenta o que já fora decidido pelo próprio Comitê, ao 
analisar casos de violação de direitos humanos que lhe foram submetidos, no âmbito 
do Protocolo Adicional. Por exemplo, no caso Ramírez v. Uruguai (Comunicação nº 
4 de 1977), o HRC afirmou a necessidade de que os Estados apresentem fatos ou leis 
que justifiquem a derrogação das disposições de direitos humanos do ICCPR. Por sua 
vez, no caso Landinelli Silva v. Uruguai (Comunicação nº 34 de 1978), o Comitê 
deixou claro que necessita de “informação completa e compreensível” (“full and 
comprehensive information”) para que possa “avaliar se uma situação como aquela 
descrita no Art.4º do Pacto realmente existe no país em questão” e que o Estado, 
meramente invocando a existência de circunstâncias excepcionais, não pode se furtar 
ao cumprimento de obrigações que tenha se vinculado por ocasião da ratificação do 
ICPR (JOSEPH, 2002, p. 551-552). 
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de 202030, elaborado para se dirigir às derrogações das disposições de 

direitos humanos do ICCPR, por ocasião da pandemia de COVID-1931. 

Natureza Jurídica da “Providência de Notificar” 

Quanto ao regime jurídico das derrogações de direitos humanos, 

especificamente no que tange à “providência de notificar”, Angelika 

Siehr salienta que, a este respeito, dois pontos se mostram 

incontroversos: (i) caso um Estado Parte não promova a imediata 

notificação, em devida forma, da derrogação por ele implementada, 

considera-se que está em clara violação de suas obrigações para com os 

outros Estados Partes, nos termos do Art. 4º, parágrafo 3º, do ICCPR; 

(ii) a notificação, embora possa ser considerada um requisito formal, 

reveste-se de importância ímpar, pois exigir esta providência do Estado 

derrogador poderia exercer função inibitória, fazendo-o (re)avaliar a 

necessidade de decretação da situação de emergência, ante à iminência 

de ser submetido a um escrutínio público internacional pelos demais 

Estados Partes (SIEHR, 2004, p. 555-556). 

 
30 Disponível em: 

<https://www.ohchr.org/Documents/HRBodies/CCPR/COVIDstatementEN.pdf
>. Acesso em: 30/10/2020. 

31 O HRC constatou que embora muitos Estados tenham recorrido a medidas de 
emergência em resposta ao surto pandêmico, a maioria não submeteu formalmente 
qualquer notificação a respeito das suspensões de direitos humanos por eles 
implementadas, de modo que exortou aos Estados que, sem mais demora, cumpram 
com o dever de notificar imediatamente o Secretário Geral, caso ainda não o tenham 
feito. Foi esclarecido que tal notificação deve incluir todas as informações necessárias 
sobre as medidas que foram tomadas, explicação clara e precisa das razões que levaram 
à suspensão temporária de direitos humanos, acompanhadas de toda documentação 
pertinente referente às leis adotadas (HRC, 2020, p. 1). 
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Mas a pergunta mais importante, pelo menos para o objeto deste 

trabalho de investigação, é a seguinte: há um dever, no sentido jurídico, 

de notificar? Em outras palavras, os Estados podem sofrer algum tipo de 

sanção pelo descumprimento da “providência de notificar”? Para 

Angelika Siehr, não faz sentido defender que uma medida de derrogação 

não notificada seja considerada inválida no seu todo, já que o Estado 

Parte em questão poderia demonstrar a necessidade e a validade 

(requisitos materiais) das medidas de derrogação, que tenha 

implementado, em eventual procedimento instaurado no âmbito do 

ICCPR, perante, por exemplo, o próprio HRC. Segundo a autora, seria 

desproporcional atribuir consequências tão drásticas ao descumprimento 

de um requisito formal do regime jurídico das derrogações, de modo 

que eventuais sanções deveriam aplicar-se somente para o caso de 

descumprimento dos requisitos materiais do regime jurídico das 

derrogações. Neste sentido, finaliza a autora dizendo que os membros 

do HRC sempre foram muito relutantes em declarar a invalidade das 

derrogações, feitas com base no parágrafo 1º, do Art. 4º do ICCPR, pelo 

simples fato de que os Estados falharam, total ou parcialmente, em 

cumprir com o dever de notificação previsto no parágrafo 3º do 

mencionado dispositivo (SIEHR, 2004, p. 556-557). 
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De fato, no caso Landinelli Silva v. Uruguai (Comunicação nº 

34 de 1978)32, o Comitê deixou claro que embora o direito substantivo 

de implementar medidas de derrogação não dependa da realização de 

uma notificação formal, nos termos do Art. 4º, parágrafo 3º, do ICCPR, 

o Estado Parte está obrigado a fornecer informações detalhadas sobre os 

fatos pertinentes, quando invocar a autorização de derrogação prevista 

no Art.4º, parágrafo 1º, do ICCPR, caso provocado no âmbito dos 

procedimentos instalados sob a égide do Protocolo Opcional. Segundo 

Sarah Joseph, essa passagem do julgamento teria confirmado que o 

descumprimento do dever de notificação, pelo Estado derrogante, não 

repercute negativamente no aspecto material do regime jurídico das 

derrogações33 (JOSEPH, 2002, p. 96). 

 
32 Disponível em: 

<https://www.ohchr.org/Documents/Publications/SelDec_1_en.pdf >. Acesso em: 
30/10/2020. 

33 Há, por outro lado, autores que, ao interpretar o mesmo caso julgado pelo HRC, 
concluíram de forma diversa. Por exemplo, para Jared Genser, a ausência de notificação 
das medidas de derrogação, nos termos do Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR, teria levado 
o Comitê a concluir “que não havia uma razão válida para que a derrogação” 
(GENSER, 2020, p. 131). Entretanto, com a máxima vênia, não foi isso que o HRC 
quis dizer (até mesmo a nível literal). Na verdade, o HRC salientou que, no âmbito 
do procedimento já instalado contra o Estado do Uruguai, por suposta violação do 
ICCPR, para que pudesse analisar se as medidas de derrogação se encontravam 
autorizadas pelo que dispõe o Art. 4º, parágrafo 1º, do ICCPR, seria necessária a 
apresentação de informações, por parte do Estado do Uruguai, de forma completa e 
compreensiva. Acontece que o Estado do Uruguai não forneceu as informações 
requeridas, nem previamente, conforme dispõe o Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR, e 
nem no curso do procedimento instaurado, conforme determina o Art.4º, parágrafo 
2º, do Primeiro Protocolo Adicional. E é por esta razão, isto é, pela ausência de provas, 
que o HRC decidiu que não poderia concluir se “existem válidas razões para legitimar 
o desvio em relação ao regime jurídico regra estabelecido pelo Pacto”. 
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Mais recentemente, no caso Salim Abbassi e Abassi Madani v. 

Argélia (Comunicação nº 1172/2003)34, o Comitê mais uma vez se 

deparou com uma situação em que se viu impossibilitado de analisar, 

com precisão, a validade das medidas derrogatórias, pois o Estado da 

Argélia não cumpriu com a determinação de notificação prevista no 

Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR. A despeito desta constatação, o 

Comitê, numa análise abstrata, entendeu que as medidas de derrogação 

implementadas pelo Estado da Argélia poderiam ser consideradas 

hipoteticamente válidas, ao se tomar em consideração o regime jurídico 

de exceção previsto no Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR, o que reforçou 

a ideia de que a “providência de notificação” não gera consequências 

negativas automáticas para o Estado que a descumpre35. Entretanto, no 

caso concreto, o Comitê acabou por entender que a situação a que foram 

submetidos os postulantes violou o conteúdo mínimo dos direitos 

previstos nos Arts. 9 e 14 do ICCPR, de modo que determinou ao 

Estado da Argélia a tomada de providências específicas de salvaguarda de 

direitos em relação aos postulantes. 

 
34 Disponível em: <https://digitallibrary.un.org/record/603231>. Acesso em: 

30/10/2020. 
35 Importante ressaltar que, para Evelyne Schmid, no parágrafo 3.4 da decisão referente 

à Comunicação nº 1172/2003, o HRC, ao observar a ausência de notificação sobre a 
alegada derrogação, teria considerado, em sua análise, o ICCPR em toda a sua 
extensão, de modo a interpretar que o descumprimento do requisito de notificação, 
previsto no Art. 4º, parágrafo 3º, do ICCPR, teria gerado, como consequência, a 
ausência da própria derrogação (SCHMID, 2010, p. 12). Entretanto, com a devida 
vênia, o HRC nunca se utilizou dessas palavras e não há registro, em qualquer parte 
da decisão do Comitê, sobre a referida ilação.  
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Portanto, é de se concluir que, segundo entendimento firmado 

pelo próprio HRC, a “providência de notificação”, exigência estampada 

no Art. 4º, parágrafo 3º, do ICCPR, nos casos de derrogação de direitos 

humanos, embora se trate de uma obrigação juridicamente vinculante, 

não possui essencial de dever jurídico “strictu senso”, pois não há a 

previsão de sérias consequências, isto é, sanções específicas, determinadas 

e automáticas, aos Estados que a descumprem36. 

Extensão dos Poderes do Comitê de Direitos Humanos 

Supondo que o Estado derrogador tenha cumprido com o 

requisito formal estabelecido no Art.4º, parágrafo 3º, do ICCPR, isto é, 

tenha enviado a notificação sobre as medidas de suspensão temporária de 

 
36 Somente a título de curiosidade, com respeito ao tema de derrogações de direitos 

humanos autorizadas por Tratados Internacionais, no âmbito da Convenção Europeia 
de Direitos Humanos, no caso Lawless v. Irlanda (Requerimento nº 32, de 1957), a 
Comissão Europeia de Direitos Humanos teria reconhecido que, sob certas 
circunstâncias, a não observância das disposições relativas à notificação pode “atrair a 
sanção de nulidade da medida de derrogação ou qualquer outra sanção” 
(SOMMARIO, 2012, p. 341). Por sua vez, no âmbito da Convenção Interamericana 
de Direitos Humanos, no caso Zambrano Vélez et al. v. Equador, julgado em 4 de 
julho de 2007, a Corte Interamericana de Direitos Humanos considerou que a 
obrigação internacional dos Estados Partes, prevista no Art.27, parágrafo 3º, da 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos, constitui um mecanismo de garantia 
coletiva, cujo propósito e finalidade é a proteção dos seres humanos. Tao obrigação 
constitui salvaguarda necessária para evitar o abuso dos poderes excepcionais de 
suspensão de garantias e permite aos outros Estados Partes avaliar se o escopo da 
suspensão obedece às disposições da Convenção. Portanto, o descumprimento deste 
dever de informar implicar em violação da obrigação disposta no Art. 27, parágrafo 3º. 
Mesmo assim, o Estado não se exime de justificar a existência de uma situação e 
emergência e a adequação das medidas estabelecidas às disposições da Convenção 
(parágrafo 70). Este último caso, julgado pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, está disponível em: 
<https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_166_ing.pdf>. Acesso em: 
30/10/2020.  
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direitos humanos, pode o HRC, enquanto órgão de monitoramento e 

fiscalização, controlar, “prima facie”, a legalidade das medidas e 

determinar, de forma imediata, providências a ser tomadas pelo Estado 

derrogador? 

A resposta a esta pergunta depende da análise das funções e do 

funcionamento dos órgãos envolvidos no regime jurídico das 

derrogações de direitos humanos. Sobre este aspecto, o Art. 4º, parágrafo 

3º, do ICCPR, determina que o Estado derrogador informe ao 

Secretário Geral das Nações Unidas os direitos e as liberdades objeto de 

suspensão, as razões da suspensão, bem como a data em que as medidas 

emergenciais terão fim. O Secretário Geral das Nações Unidas torna 

pública essas informações e as transmite aos demais Estados Partes, que 

podem questionar a derrogação perante o órgão de monitoramento 

estabelecido no âmbito do ICCPR, isto é, o HRC. Além disso, o HRC 

pode analisar as derrogações: (i) por ocasião de eventual queixa 

apresentada por indivíduos que alegam ter seus direitos violados, no 

âmbito do Primeiro Protocolo Adicional ao ICCPR; (ii) por meio da 

análise dos relatórios periódicos que devem ser entregues pelos Estados 

Partes, nos termos do Art.40 do ICCPR; (iii) ao emitir Comentários 

Gerais, documento oficial que revela a interpretação do Comitê sobre as 

disposições do ICCPR, também nos termos do Art.40 do ICCPR 

(HAFNER-BURTON; HEIFER; FARISS, 2011, p. 677). 
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Conforme se vê, a atuação do HRC pode ser dividida em duas 

grandes áreas. A primeira se refere à função de “monitoramento”37, por 

meio da análise dos relatórios enviados pelos Estados Partes, e de 

interpretação que exerce em relação às disposições do ICCPR, por meio 

da publicação de Comentários Gerais. Por sua vez, a segunda se refere à 

função de “julgamento” da validade das medidas de derrogação 

implementadas pelos Estados Partes, que somente será possível mediante 

provocação do interessado, seja por iniciativa dos indivíduos que 

entendem que seus direitos foram violados, seja por iniciativa de algum 

outro Estado Parte, ao entender que as medidas de derrogação violam as 

disposições do ICCPR. 

Em relação à função de monitoramento (e de interpretação) do 

HRC, uma vez recebida a notificação enviada pelo Estado derrogador, 

o ICCPR (ou seus Protocolos Adicionais) não prevê medidas coercitivas 

que possam ser, “prima facie”, impostas pelo HRC ao Estado 

derrogador, como forma de controle da validade da derrogação de 

direitos humanos noticiada. Em outras palavras, o monitoramento 

 
37 O monitoramento é o método mais comum que os organismos internacionais têm 

para promover o respeito aos direitos humanos. Enquanto que o número de 
organismos de monitoramento possa ultrapassar a quantidade de organismos 
(plenamente) judiciais, aqueles possuem poucas ferramentas punitivas, mesmo nos 
casos em que se constate séria violação de direitos humanos. Na verdade, o “modus 
operadi” dos organismos de monitoramento é chamar atenção ao problema e apontar 
os atores responsáveis, para o fim de que isso lhes cause embaraços (“name and shame 
system”). Este tipo de atuação, embora possa exercer uma função de inibição “moral” 
de comportamento, não tem o poder de, concretamente, impedir qualquer tipo de 
abuso que esteja sendo perpetrado (EMMONS, 2020, p. 5). 
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exerce, realmente, apenas um papel de “inibição moral” em relação ao 

Estado derrogante. 

Por outro lado, em relação à função de “julgamento”, isto é, da 

análise da validade das medidas de derrogação implementadas pelos 

Estados Partes, a atuação do HRC parece um pouco mais promissora, 

muito embora também tenha suas limitações. Com efeito, para que o 

HRC julgue a validade de tais medidas, é necessário que um 

procedimento tenha sido instaurado perante o órgão. Além disso, ainda 

que o HRC declare a invalidade da medida derrogatória, suas prescrições 

tem caráter genérico, exortando, muitas vezes, apenas ao Estado que 

cesse a situação de violação de direitos humanos, assegure a devida 

“compensação” para as vítimas e produza um relatório a ser enviado ao 

HRC, dentro de um prazo determinado, para que este analise a 

adequação (ao que fora decidido) das atitudes tomadas pelo Estado.  

Ainda em relação à função de “julgamento”, importante ressaltar 

que o HRC pode, em alguns casos, determinar medidas provisionais 

(“interim measures”)38. O propósito destas medidas provisionais é 

 
38 O HRC, enquanto órgão responsável por supervisionar a observância dos 

compromissos assumidos pelos Estados no âmbito do ICCPR, detém competência 
para receber as demandas, individuais ou interestaduais, relativas a violações de direitos 
humanos. Para o fim de poder exercer tal competência de forma satisfatória, ao HRC 
foi reconhecida a prerrogativa de estabelecer as suas próprias regras procedimentais. 
Com efeito, embora não haja previsão expressa do instituto das medidas provisionais 
no ICCPR, é entendimento majoritário considerá-las dentro do círculo de poderes e 
atribuições da própria função judicial, exercida tanto por cortes e tribunais 
internacionais, quanto por órgãos “quase judiciais”. Por fim, sobre este assunto, resta 
observar que as medidas provisionais não possuem caráter autônomo. Em outras 
palavras, estão sempre relacionadas a um procedimento já instaurado perante o Comitê 
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preservar os direitos das partes, enquanto o caso sob exame está pendente 

de julgamento, de modo a assegurar a efetividade e a integridade da 

decisão final. No contexto deste trabalho, as medidas provisionais têm a 

função de proteger as pessoas contra “danos irreparáveis” no que tange 

ao gozo de direitos fundamentais em situações de urgência. Neste 

sentido, as medidas provisionais são instrumentos importantes de 

salvaguarda da efetividade da proteção a ser concedida, na medida em 

que evita a ocorrência, ou mesmo a prolongação, de uma situação de 

violação de direitos humanos, que poderia, no futuro, por ocasião da 

decisão de mérito, ser revestida de caráter irreparável (KELLER; 

MARTI, 2013, p. 326-327). 

Não há, nas Regras de Procedimento estabelecidas pelo HRC, 

disposição relativa a quem pode requerer ao HRC a concessão de 

medidas provisionais. A princípio, as medidas provisionais podem ser 

requeridas por qualquer das partes de um procedimento já instalado. Por 

outro lado, de forma excepcional, o HRC poderia, por sua própria 

iniciativa (“proprio motu”, “ex officio”), isto é, independentemente de 

 
(KELLER; MARTI, 2013, p. 329-331). Segundo as Regras de Procedimento 
estabelecidas pelo HRC, “a qualquer momento após o registro de uma comunicação 
e antes que uma determinação sobre o mérito tenha sido alcançada, o Comitê pode 
solicitar que o Estado Parte em questão tome com urgência as medidas provisionais 
que o Comitê considere necessárias para evitar possíveis ações que poderiam gerar 
consequências irreparáveis para os direitos invocados pelo autor” (Regra nº 94, 
parágrafo 1º). As Regras de Procedimento estabelecidas pelo HRC estão disponíveis 
em: 
<https://tbinternet.ohchr.org/_layouts/15/treatybodyexternal/Download.aspx?symb
olno=CCPR%2fC%2f3%2fRev.11&Lang=en>. Acesso em: 30/10/2020. 
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provocação das partes, determinar medidas provisionais, muito embora 

geralmente não o faça (KELLER; MARTI, 2013, p. 331). 

Diante do que foi narrado, no exercício de sua função de 

“julgamento”, é possível ao HRC controlar, “prima facie”, a validade 

das medidas de derrogação de direitos humanos e determinar, de forma 

imediata, providências a serem tomadas pelo Estado derrogador, 

inclusive por sua própria iniciativa. Entretanto, para isso, é necessária a 

existência de um procedimento “quase judicial” previamente instalado 

perante o órgão, por requerimento de algum interessado, o que, em 

última análise, impossibilita qualquer atuação preventiva por parte do 

HRC.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O ICCPR e o ICESCR, ambos adotados em 16 de dezembro 

de 1966, tiveram grande importância no processo de expansão e 

ampliação dos Direitos Humanos, no plano internacional. 

Particularmente, o ICCPR prevê um regime jurídico de derrogação de 

direitos humanos, em casos de situações de emergência, cuja análise se 

torna importante em tempos pandêmicos.  

Embora o ICCPR permita a restrição de certos direitos e 

garantias fundamentais, em situações excepcionais, também exige, como 

contrapartida, que o Estado derrogador cumpra uma providência 

específica, consubstanciada na necessidade de notificação do Secretário 
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Geral das Nações Unidas, de modo a fornecer todas as informações 

necessárias sobre as medidas de derrogação implementadas. A estas 

informações será dada publicidade, para que o HRC possa fiscalizar o 

cumprimento das disposições do ICCPR. 

No que tange à natureza jurídica desta “providência de 

notificação”, constatou-se que, embora se trate de uma obrigação 

juridicamente vinculante, posto que prevista num instrumento 

internacional dotado de força obrigatória, não se pode dizer possua 

essência de dever jurídico “strictu senso”, pois não comporta sanções 

específicas, determinadas e automáticas, aos Estados que descumprem tal 

determinação. 

Por fim, ao se analisar as funções do HRC, constatou-se que, 

no exercício de sua função de “monitoramento”, o ICCPR (ou seus 

Protocolos Adicionais) não prevê medidas coercitivas que possam ser, 

“prima facie”, impostas ao Estado derrogador, como forma de controle 

da validade das medidas de derrogação noticiadas. O monitoramento 

exerceria, apenas, um papel de “inibição moral” em relação ao Estado 

derrogante. 

Por sua vez, no exercício de sua função de “julgamento”, pode-

se concluir pela possibilidade de controle “prima facie” da validade das 

medidas de derrogação de direitos humanos e consequente 

determinação, de forma imediata, de providências a serem tomadas pelo 

Estado derrogador, notadamente por meio de medidas provisionais, mas 
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desde que haja um procedimento “quase judicial” previamente instalado 

perante o órgão, por requerimento de algum interessado.  

Portanto, é praticamente impossível ao HRC exercer qualquer 

tipo de atuação preventiva, isto é, no sentido de impedir uma violação 

concreta de direitos humanos, seja por meio do exercício de sua função 

de “monitoramento”, seja por meio do exercício de sua função de 

“julgamento”, embora esta última pareça mais promissora para, pelo 

menos, para mitigar, retardar e cessar os efeitos nefastos da situação de 

violação.  
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Impacto do Covid-19 nas Questões de Gênero na 
América Latina: Uma Análise do Sistema 
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Impacto del COVID-19 en Asuntos de Género en América 
Latina: un análisis del sistema interamericano de derechos 
humanos 
 

Lays Serpa de Souza de Oliveira e Silva 
Alichelly Carina Macedo Ventura 

 
Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar o cenário de epidemia 

global causada pelo novo coronavírus, cujas repercussões se dão em diversos 

âmbitos de cena mundial. A partir dessa perspectiva, busca-se abordar a 

conjuntura das questões de gênero na América Latina frente à crise global de 

saúde pública causada pelo COVID-19, de modo a apontar o aumento da 

violência de gênero, bem como regulamentos que visem coibir as práticas 

nefastas. Para tanto, o presente trabalho será desenvolvido a partir da 

metodologia indutiva, por meio de uma abordagem qualitativa de bibliografias 

e revisões documentais. Parte-se da premissa que a pandemia de COVID-19 

pode gerar impactos catastróficos em diversos âmbitos da sociedade, tal como 

nas relações de gênero, de modo a ferir os direitos fundamentais - normas 

obrigatórias difundidas em âmbito internacional, resultantes de uma evolução 

histórica. 

 
Palavras-Chave: Gênero. COVID-19. Desigualdade. 

 
 

INTRODUÇÃO 

 O mundo parou. Um novo vírus, detectado em dezembro de 

2019, na província de Wuhan, na China, se propagou de maneira 

extremamente rápida, gerando mortes em diversos países, 
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principalmente na Europa Central, bem como a intensificação das 

desigualdades pré-existentes.  

Percebeu-se que, nesse cenário, desigualdades são ampliadas, 

sobretudo na sociedade latino-americana, abrindo espaço para graves 

violações aos direitos fundamentais e humanos. As questões envolvendo 

desigualdade de gênero se intensificaram, destacando-se graves lesões aos 

direitos das mulheres, tais como o aumento da violência doméstica, 

majoração da jornada de trabalho, a inobservância da saúde pública das 

grávidas, da quantidade de mulheres à frente do trabalho de 

enfrentamento ao novo vírus e sua exposição, dentre outros.  

Dentro desse contexto, pretende-se analisar a crescente 

vulnerabilidade enfrentada pelo referido grupo, seus reflexos, impactos e 

consequências sociais, tendo como objetivo apontar possíveis soluções 

dentro do ordenamento jurídico internacional, apurando medidas, como 

o empenho da cooperação entre os países, que visam proteger a 

população afetada e assegurar seus direitos fundamentais. Para tanto, o 

presente estudo será desenvolvido a partir da metodologia dialética, 

através da abordagem por técnicas procedimentais, pesquisa bibliográfica 

e pesquisa documental.  

 

ALTERAÇÕES AMBIENTAIS E OS IMPACTOS PARA 
GRUPOS VULNERÁVEIS 

 A emergência derivada do COVID-19 tem provocado impactos 

profundos na desigualdade de gênero já existente, principalmente em 
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centros de saúde, no trabalho dessas mulheres e na política. O clima, 

mediante todas as alterações causadas pelo homem, é estudado como 

sendo um fator para a disseminação de doenças, mas já se tem ciência 

que esse impacto é mais sentido por determinados grupos, que se 

encontram em desigualdade, como, no caso, as mulheres. Sabe-se que o 

papel de participação da mulher para mitigar os problemas oriundos da 

crise sanitária é fundamental, mas será que ela ocorre? E os efeitos 

provocados por essa mudança climática, trazem que tipo de resultados 

para a desigualdade de gênero? 

A Teoria da Justiça Ambiental 

A origem da expressão justiça ambiental remonta aos movimentos 

sociais norte-americanos que, a partir da década de 60, passaram a 

reivindicar direitos civis às populações afrodescendentes existentes nos 

EUA, bem como a protestar contra a exposição humana à 

contaminação tóxica de origem industrial. 

O movimento da Justiça Ambiental consolidou-se assim como 

uma rede multicultural e multirracial nacional, e, em seguida, 

internacional, articulando entidades de direitos civis, grupos 

comunitários, organizações de trabalhadores, igrejas e intelectuais no 

enfrentamento no “racismo ambiental”.  

As raízes históricas da referida expressão vinculam-se, portanto, 

às lutas, reivindicações e campanhas de movimentos sociais norte-

americanos, em defesa dos direitos de populações discriminadas por 

questões raciais e de comunidades expostas a riscos de contaminação 
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tóxica, por habitarem regiões próximas aos grandes depósitos de lixo tóxico 

ou às grandes indústrias emissoras de efluentes químicos. 

O movimento contra a contaminação tóxica ganhou 

notoriedade a partir do emblemático caso Love Canal e do crescimento 

concomitante da conscientização pública sobre os perigos da ausência de 

regulamentação de despejos de resíduos tóxicos próximos a comunidades 

humanas. 

Os críticos do modelo industrialista energético intensivo culpam 

os capitais que detêm o controle da indústria de combustíveis fósseis e 

apontam que, quando ocorrem catástrofes climáticas, os pobres pagam o 

preço do consumismo dos ricos ou, como no caso do furacão Katrina, 

que atingiu Nova Orleans, pagaram os custos da concentração dos 

recursos públicos na invasão do Iraque. Inclusive, como fora noticiado 

pela Newsweek39, os planos de evacuação não deram atenção à 

população com baixa mobilidade (ACSELRAD; MELLO, 2009, p. 24).   

Autores como Cole e Foster (2001, p. 57) ilustram bem o 

quanto essa desigualdade atingia a própria aplicação das leis ambientais 

pelo governo dos EUA: 

 

 

 

 
39 A revista noticiou na capa a seguinte manchete: “Pobreza, Raça e Katrina – lições de 

uma vergonha nacional”. Disponível em http://www.newsweek.com/still-blind-
poverty-109289 Acesso em 20 dez 2015.  
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There is a racial divide in the way the US government 
cleans up toxic waste sites and punishes polluters. White 
communities see faster action, better results and stiffer 
penalties than communities where blacks, Hispanics and 
other minorities live. This unequal protection often 
occurs whether the community is wealthy or poor40. 

 

O uso da água, sobretudo em áreas rurais, também é fonte de 

conflitos ecológicos distributivos e injustiças ambientais em diversas 

localidades do planeta. Um bom exemplo disso é a atividade de 

construção de grandes represas voltadas à geração de energia hidrelétrica, 

a qual tem provocado efeitos socioambientais graves em diversos países. 

A questão do acesso à água também se insere no contexto de lutas do 

movimento por justiça ambiental. Em diversos recantos do planeta, a 

água é um privilégio da elite, enquanto a maioria pobre sofre com sua 

escassez. Isso só revela mais uma faceta das inúmeras injustiças ambientais 

que assolam o planeta: a vulnerabilidade socioeconômica das camadas 

pobres da população humana é causa determinante para o desigual acesso 

à água entre os seres humanos. 

Por fim, quanto ao tema, deve-se ressaltar o Relatório Nosso 

Futuro Comum, ou Relatório de Bruntdland), datado de 1987, da 

Comissão Mundial sobre Meio ambiente e desenvolvimento da ONU 

 
40 Há uma divisão racial na forma como o governo dos EUA limpa depósitos de resíduos 

tóxicos e pune os poluidores. Comunidades brancas vêem uma ação mais rápida, 
melhores resultados e penalidades mais efetivas do que as comunidades onde os 
negros, hispânicos e outras minorias vivem. Esta proteção desigual ocorre 
independentemente da comunidade ser rica ou pobre. 
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(NOSSO FUTURO COMUM, 1991, p. 29), que reconheceu a 

dependência existencial da humanidade em face da biosfera e destacou o 

quadro da desigualdade social na base do projeto de desenvolvimento 

econômico e social, levado à cabo até então no cenário mundial, 

demonstrando que poucos países detém grandes quantidades de recursos 

naturais, ao passo que outros, em número maior, consomem menos e 

vivem na perspectiva da morte, da miséria e da fome. 

Dentre os aspectos a se considerar, é perceptível que é neste 

ponto que reside a importância de uma tutela integrada dos direitos 

sociais e ecológicos, de forma a prevenir desequilíbrios quanto ao acesso 

e utilização dos recursos naturais em todo o mundo, mas principalmente 

nos países subdesenvolvidos, onde a violação é intermitente. 

A Injustiça Ambiental e seu Impacto nas Questões de Gênero 

 O Conselho de Segurança da ONU, por meio de sua Resolução 

1325 do ano 2000, definiu que mulheres e crianças são presumidamente 

indivíduos vulneráveis, por estarem mais suscetíveis às desigualdades e 

por terem maior dificuldade em receberem assistência. 

 No que concerne à injustiça por gênero, ao se considerar a lógica 

patriarcal e capitalista, tem-se como clara a relação de apropriação da 

mulher e sua exploração pelo cruzamento das relações sociais de classe, 

raça e gênero. Percebe-se que essa relação está pautada no aumento da 

produtividade e no barateamento da força de trabalho, tendo por 

finalidade fazer crescerem os lucros daqueles que detêm os meios de 

produção. Há um inegável ganho relacionado ao capital e uma condição 
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de injustiça às mulheres.  

 Quanto às desigualdades ambientais, verificou-se a existência de 

uma distribuição injusta dos riscos ambientais para as comunidades e 

trabalhadores/as mais vulneráveis. Essas cargas ambientais são destinadas, 

desproporcionalmente, segundo classe, raça e gênero. A partir disso, 

discorreu-se sobre os aspectos de desigualdade ambiental nos espaços de 

trabalho e de moradia. Essas desigualdades sociais entre mulheres e 

homens repercutem na esfera da vida pública e privada como um reflexo 

dos papéis sociais de cada sexo, os quais foram construídos 

historicamente (HEILBORN, BRANDÃO, 1999).  

 A consequência de uma subordinação da mulher por fatores 

biológicos foi construída e disseminada ao longo da história, 

transformando-se em dominação-exploração. Contudo, devido à essa 

lógica, passou-se também a ter uma hierarquização de poder entre as 

próprias mulheres, o que trouxe uma complexidade de desigualdades 

entre os gêneros de forma a se articular com a própria desigualdade em 

relação aos homens. É a famosa dinâmica de quem foi dominado um dia 

irá querer dominar. O reflexo disso é a relação entre a mulher branca, 

índia e negra ao longo do tempo, com níveis hierárquicos bem definidos. 

É possível compreender a coextensividade dessas categorias de 

dominação ao se observar que as mulheres exercem diferentes posições 

no mercado de trabalho, devido à classe e raça (KERGOAT, 2010, 

p.94). 

Ressalta-se, entretanto, que o capitalismo não originou as formas 
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de desigualdade sobre as mulheres, mas sim, se aproveitou das condições 

postas pelo patriarcado para ampliar e modernizar as disputas entre os 

sexos (SAFFIOTI, 1969). E é certo que isso traria consequências para 

outros novos problemas, como a temática tratada pela justiça ambiental.  

Mulheres negras são mais pobres, pois possuem oportunidades 

de emprego inferiores aos das mulheres brancas. Isso ainda é 

acompanhado pela escolaridade, número de filhos e acesso à postos de 

liderança. O reflexo é sentido ao analisarmos às comunidades de baixa 

renda, sempre localizadas em área precárias das cidades.  

Nesses locais, a inexistência de saneamento básico, a falta de 

renda, a precariedade habitacional e o elevado índice de analfabetismo 

são algumas das características que identificam as localidades marcadas 

pela injustiça ambiental (PORTO et.al., 2014). Assim, pode-se dizer que 

o campo da Justiça Ambiental se configura como interdisciplinar, uma 

vez que a problemática ambiental não é tratada isoladamente das questões 

de saúde, trabalho, habitação e educação (CAMACHO, 1998).  

O que já se observava, desde o caso Love Canal, citado no 

início, é que a Ecologia Política tem contribuído por identificar que a 

crise social e ecológica atual tem suas raízes nas hierarquias centralizadas 

de poder que se sustentam a partir de recursos não locais e distanciados 

dos territórios onde vivem as comunidades e os ecossistemas 

(MARTINEZ ALIER, 2007).  

Por conseguinte, a Justiça Ambiental demonstra que a 

desigualdade social e de poder está na raiz da degradação ambiental e 
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interfere diretamente na condição desproporcional de vulnerabilidade 

socioambiental.  

Vale ressaltar que há uma espécie de “mais valia ambiental”, na 

qual os capitais se acumulam pela apropriação dos benefícios do ambiente 

e pela imposição do consumo forçado dos seus impactos indesejáveis aos 

mais pobres (ACSERALD et.al., 2009). A partir disso, o conceito de 

vulnerabilidade, adotado nos estudos considera que há uma exposição 

diferenciada aos riscos, devido à capacidade de mobilidade dos grupos 

com maior poder aquisitivo, o que leva à suscetibilidade dos grupos com 

menores recursos em prever, enfrentar e sofrer as consequências de 

algum tipo de risco (CARTIER, 2009).  

Tendo isso em vista, a pobreza não se dá apenas pelo modelo 

socioeconômico vigente, mas também pelo modelo espacial 

estabelecido, no qual os habitantes das periferias se tornam ainda mais 

pobres pelas desvantagens espaciais a que estão submetidos (SANTOS, 

1993).  

O reflexo disso é um espaço urbano delimitando uma região 

para as classes menos favorecidas, principalmente aquelas que, sem ter 

como arcar com os custos do mercado imobiliário, ocupam as áreas 

“disponíveis” e possíveis de se viver, como as favelas (ABIKO, 2002). 

Nesse aspecto, Abramo (2004, p.17-18):  
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[...] A pobreza não é neutra. A pobreza tem sexo, tem cor, 
tem endereço. Isso significa que os fatores ligados à 
condição da família, ao ciclo de vida, ao sexo, à idade, à 
raça e à etnia determinam formas diferenciadas de 
vivenciar a pobreza, e que determinados grupos da 
população são mais vulneráveis e têm uma dificuldade 
maior de superá-la. Há alguns processos e características 
que são comuns na pobreza de homens e mulheres, negros 
e brancos, mas existem outros que são diferentes e geram 
maiores dificuldades e desvantagens adicionais. O sexo e a 
raça são os fatores que mais fortemente condicionam a 
forma pela qual as pessoas e suas famílias vivenciam a 
pobreza. (ABRAMO, 2004, p.17-18). 

Todos esses fatores se agravam quando os olhos se voltam ao 

gênero. O Senso do IBGE de 2010 registrou que 55% dos domicílios 

em favelas estão sob a responsabilidade das mulheres. Ainda nesse 

sentido, devido aos fatores econômicos, a espacialização da mulher no 

território desses aglomerados se dá nas áreas mais precárias e sujeitas ao 

risco ambiental (TAVARES, 2013). Por consequência, as mulheres e 

meninas são também as mais vulneráveis aos riscos de deslizamentos em 

favelas, justamente porque passam a maior parte de seu tempo no interior 

das residências, devido aos afazeres domésticos (NEUMAYER E 

PLÜMPER, 2007).  

A conclusão é que a maior exposição ao risco é das mulheres, 

bem como os seus limites e obstáculos materiais e simbólicos também 

(TAVARES, 2013). Nesse contexto, muitas vezes, faz parte do cotidiano 

das mulheres o não acesso à água potável ou sistema de esgoto, a 

insegurança em relação à violência, a inexistência de creches próximas e 
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a dificuldade de geração de renda, tudo fazendo com que as estratégias 

de sobrevivência nas favelas sobrecarreguem, sobretudo, as mulheres 

(DAVIS, 2006).  

Agora, e em uma pandemia? Vivendo em aglomerados, tendo 

que dar conta de trabalho, filhos (e aqui entra educação, alimentação e 

lazer, já que as aulas estavam suspensas), da própria saúde e segurança: 

como ficam as mulheres?  

 

PAPEL DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS 
HUMANOS NA SALVAGUARDA DOS DESCA 

 O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, proveniente 

do movimento mundial à construção do sistema universal de proteção 

dos Direitos Humanos se configura enquanto uma “reação normativa, 

jurídica, política, ética e moral ao extermínio provocado pela Segunda 

Guerra, com sua catastrófica destruição de vidas humanas, que atingiu o 

paroxismo no terror do holocausto.” (CAMBIAGHI, 2013, p. 140).  

 Sua criação, responsável por assegurar a proteção regional dos 

Direitos Humanos, traz a lume ordenamentos progressistas e inovadores. 

São eles, explicitados por Faria e Hessel (2016): a Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem (1948); a Carta da Organização dos 

Estados Americanos (1948); a Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica, 1969) e o Protocolo relativo 

aos direitos sociais, econômicos e culturais (San Salvador, 1988).  
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 Para bem cumprir com a salvaguarda dos referidos direitos, 

criam-se dois órgãos competentes do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos. Em 1959 surge a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) e posteriormente, em 1969, é fundada a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (CORTE IDH). Apesar das 

similares nomenclaturas, os órgãos possuem distinção. A CIDH, órgão 

consultivo da Organização dos Estados Americanos composto por sete 

membros eleitos, tem como objetivo prior a promoção e proteção dos 

Direitos Humanos.  

 Em contrapartida, a Corte Interamericana se trata de uma 

instituição judicial autônoma, cujas funções, além de consultivas, são 

também jurisdicionais. Seu objetivo é o fortalecimento da proteção dos 

Direitos Humanos em âmbito regional. Entretanto, para que uma 

demanda possa ser apreciada pela Corte, faz-se necessário que o Estado 

violador dos direitos tenha expressamente aceito sua jurisdição. Desta 

maneira, os referidos órgãos se relacionam ao longo de sua atuação, 

complementando-se. Rampin (2011, p. 94) bem define a existência 

destes órgãos e ordenamentos como uma “realidade plurinormativa de 

direitos humanos, na medida em que são várias as normas que tutelam 

essa gama de direitos, inclusive, em diferentes níveis: nacional, regional 

e multinacional ou supranacional”.  

 Dentre os referidos direitos, especial atenção deve ser destinada 

à proteção de gênero. Ao asseverar especificamente as mulheres a partir 

da perspectiva de gênero, é possível inferir que este grupo é 
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marginalizado, basta ver que “desde sua infância, a mulher é levada a 

“preservar” seu corpo e intimidade de modo a servir, futuramente, aos 

anseios morais machistas predominantes” (RAMPIN 2011, p. 98).  

 Nesta esteira,  

Se partirmos das particularidades históricas, políticas, 
econômicas, éticas, entre outras contextualizações 
possíveis de serem realizadas na latinoamérica, 
perceberemos que as mulheres constituem parcela da 
humanidade e, a despeito de sua constituição enquanto 
sujeito de direitos, suas especificidades são invisibilizadas 
pelo paradigma hegemônico do direito. Se olharmos para 
a realidade, para as relações humanas que se nos 
apresentam, buscando enxergar o invisível, perceberemos 
a existência de outros sujeitos humanos: mulher, índigena, 
negra, criança, não proprietária, escravizada, deficiente 
física e mental, explorada pelo capital, dentre outros 
(RAMPIN 2011, p. 98). 

 
 Com o intuito do mitigar tamanha marginalização, em 1994 a 

Organização dos Estados Americanos instituiu o primeiro instrumento 

internacional que reconhecia violações dos Direitos Humanos das 

mulheres quando provenientes de violência (BRAZ; TOMISHIMA, 

2019, p. 3).   

 Denominada Convenção de Belém do Pará, a Carta reconhecia 

não apenas “que a violência contra a mulher constitui violação dos 

direitos humanos e liberdades fundamentais e limita total ou 

parcialmente a observância, gozo e exercício de tais direitos e 

liberdades”, mas também que este tipo de violência “constitui ofensa 

contra a dignidade humana e é manifestação das relações de poder 
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historicamente desiguais entre mulheres e homens” (CONVENÇÃO 

..., 1994). Desta forma, a Convenção de Belém do Pará prega a extinção 

de formas de discriminação a partir da promoção da igualdade de gênero, 

basta ver:  

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a 
violência física, sexual e psicológica: a.       ocorrida no 
âmbito da família ou unidade doméstica ou em qualquer 
relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha 
compartilhado ou não a sua residência, incluindo-se, entre 
outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; b.       
ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, 
incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso sexual, 
tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro 
e assédio sexual no local de trabalho, bem como em 
instituições educacionais, serviços de saúde ou qualquer 
outro local; e c.       perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus agentes, onde quer que ocorra. (CONVENÇÃO ..., 
1994). 

 
 Em que pese a importância da Convenção, este foi o dispositivo 

internacional com maior número de reservas realizados pelos Estados 

(BRAZ; TOMISHIMA, 2019, p. 3). Assim, torna-se possível inferir que 

apesar dos constantes esforços regionais e internacionais, a violência de 

gênero permanece sendo uma triste realidade, basta ver a recente 

declaração da Organização das Nações Unidas-Mulheres, que aponta a 

América Latina e o Caribe como a região mais perigosa e violenta do 

mundo para mulheres (ONU-MULHERES, 2017).  

 Nesse sentido, com o avanço da pandemia de COVID-19, 

propulsora de medidas de isolamento social ao redor do mundo com o 
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objetivo de conter a rápida disseminação do patógeno, os dados acerca 

da violência contra a mulher vêm crescendo na América Latina. É claro 

que a medida apresentou pontos positivos para a sociedade, sendo até 

mesmo possível considerá-la essencial no combate à rápida propagação 

do vírus. Entretanto, “Phumzile Mlambo-Ngcuka, diretora-executiva 

da ONU Mulheres, declara que simultaneamente à pandemia da 

COVID-19, muitas mulheres enfrentam uma pandemia crescente de 

violência” (SERPA, 2020). 

 Assim, é possível inferir que:  

 

As pandemias são compostas pelas desigualdades e 
vulnerabilidades de gênero existentes, aumentando os 
riscos de abuso. Em tempos de crise, como um surto, 
mulheres e meninas podem estar em maior risco, por 
exemplo, de violência por parceiro íntimo e outras formas 
de violência doméstica, devido ao aumento das tensões 
domésticas. Elas também enfrentam riscos crescentes de 
outras formas de violência baseada em gênero, incluindo 
exploração e abuso sexual nessas situações. Por exemplo, 
os impactos econômicos do surto de Ebola 2013-2016 na 
África Ocidental colocaram mulheres e crianças em maior 
risco de exploração e violência sexual. 
(COVID19_olhar_genero). 

 
 Assim, em que pese ser necessária a cautela com informações 

sensíveis relacionadas à violência baseada em gênero, os sistemas de saúde 

e segurança acabam por conflitar entras respostas e as demandas. 

Entretanto, é importante observar que a problemática acerca do gênero 
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não se encontra exclusivamente na violência física. Outras formas de 

desigualdade escancaram violências às mulheres. 

 Na pesquisa “Sem parar – o trabalho e a vida das mulheres na 

pandemia”, desenvolvido pela XXX, que validou 2.641 entrevistas feitas 

com mulheres, é possível observar que:  

 

em pleno isolamento social no Brasil, 53% das mulheres 
afirmaram seguir trabalhando a partir de casa com 
manutenção do salário. Para 8% delas, o trabalho à 
distância havia se tornado inviável, não podia mais ser 
realizado naquele contexto, embora também seguissem 
sendo remuneradas. As que tiveram prejuízo de renda e 
agora estavam em casa sem trabalho remunerado somaram 
quase 16% de todas as entrevistadas: sem dúvida, um alerta 
sobre o impacto da crise na renda familiar e na sustentação 
das casas, sinalizado desde o início por economistas e 
confirmado em dados dessa pesquisa e nos relatos das 
mulheres. (SEM PARAR, 2020, p. 24). 

 
 À vista disso, infere-se que o impacto da pandemia do novo 

coronavírus varia de acordo com o acesso à renda das mulheres. Ou seja, 

mulheres, que representam um grupo vulnerável, acabam enfrentando 

uma maior vulnerabilidade entre si, haja vista as desigualdades sociais 

enfrentadas pelo gênero. Assim, mulheres pretas, indígenas, pobres e 

com baixa escolaridade serão as com maior dificuldade em permanecer 

empregadas durante o período analisado.  

 O referido estudo se debruçou ainda sobre “as responsabilidades 

com o trabalho doméstico e de cuidado se reorganizaram no contexto 



 
 148 

da pandemia” (SEM PARAR, 2020, p. 29), apontando que, dentre as 

entrevistadas, 47% afirmaram ser responsável pelo cuidado de outra 

pessoa. Dentre este grupo, 57% das mulheres são responsáveis por filhos 

de até 12 anos, enquanto 6,4% cuidam de outras crianças (SEM 

PARAR, 2020, p. 29). A pesquisa indica que 42% das mulheres 

responsáveis pelo cuidado de outra pessoa o fazem sem apoio de pessoas 

de fora do núcleo familiar. As mulheres negras indicaram ter menos 

apoio externo, correspondendo a 54% destes casos. (SEM PARAR, 

2020, p. 30) 

 Nesse sentido, nota-se a sobrecarga do dever de cuidado, bem 

como do trabalho doméstico, basta ver os resultados obtidos a partir da 

pesquisa supramencionada, os quais apontam que “a percepção das 

mulheres é que o trabalho doméstico e de cuidado se intensificou de 

forma geral” (SEM PARAR, 2020, p. 35). Sobre essa temática, bem 

elucida Pinto et. al. (2011, p. 169): 

 
A sobrecarga de papéis assumidos pelas mulheres frente às 
dificuldades sociais, econômicas e de violência 
experimentadas por elas expôs uma face perversa da 
condição feminina, sobressaindo, por um lado, a baixa 
autoestima, as frustrações, os medos e anseios e, por outro, 
a coragem e a perseverança na luta pela sobrevivência.  

 
 
 Assim, é possível inferir que a vulnerabilidade da parcela 

populacional composta por mulheres – grupo estigmatizado 
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anteriormente à pandemia – acaba por torna-se ainda mais 

marginalizado.  

 

NOVOS DESAFIOS E VELHOS PROBLEMAS 

 Como bem elucidado, a vulnerabilidade em razão do gênero é 

uma realidade não apenas no âmbito regional, mas algo que se demonstra 

no cenário internacional. À vista disso, demonstra-se necessária a atuação 

de entes internacionais que visem mitigar a problemática ora analisada. 

Nesse sentido, a proteção dos direitos das mulheres passa então a 

requerer especial atenção, sobretudo na região latino-americana, 

contando com a atuação do Sistema Interamericano de Direitos 

Humanos.  

 A título de ilustração, é pertinente destacar o caso Penal Miguel 

Castro Castro vs. Peru, a primeira ação julgada pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos em que se analisou diretamente a 

violência de gênero, e, por conseguinte, a aplicação da Convenção de 

Belém do Pará. Neste caso, a aplicação dos direitos das mulheres foi 

utilizada para interpretar de forma favorável o direito à integridade física 

das vítimas de uma violência específica (RAMIREZ, 2009, p. 2). 

 O referido caso foi levado à Corte dado o acontecimento de 

1992, quando o Estado do Peru ordenou uma operação denominada 

“Remoção 1”, cujo objetivo prior era o translado de indivíduos, dentre 

eles, presas políticas que se encontravam no estabelecimento prisional 
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“Miguel Castro Castro”. Nessa oportunidade, as presas sofrer graves 

violações aos seus direitos, posto o uso policial de forte armamento 

bélico, explosivos e bombas de gás lacrimogênio. Assim, o episódio 

resultou na morte de dezenas de presos, não obstante os danos físicos 

sofridos pelos sobreviventes.  

 Uma vez levado à Corte, deu-se a intepretação de que as 

mulheres vítimas da brutalidade foram afetadas de uma forma diferente 

quando comparadas aos homens, basta ver que algumas mulheres 

estavam grávidas ao tempo das agressões (BRAZ; TOMISHIMA, 2019, 

p. 5). Nesse sentido, constroem-se normas que visam coibir a 

discriminação e atos de violência cometido às mulheres, garantindo-lhes, 

por meio de mecanismos judiciais, o devido tratamento igualitário entre 

homens e mulheres. Assim, há que se observar, ainda que de forma 

breve, os posicionamentos da Corte Interamericana e Direitos Humanos 

e da Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  

 No que tange à Comissão, sustenta-se que a violência contra as 

mulheres é uma manifestação explícita de discriminação de gênero e, por 

conseguinte, é compreendida enquanto um problema relacionado aos 

Direitos Humanos, posto que a violação daquele prejudica a efetivação 

de outros direitos (CLÉRICO; NOVELLI, 2014, p. 11).  

 Dentre os exemplos de violência contra as mulheres, é possível 

identificar que:  

En cuanto a las manifestaciones de la violencia contra las 
mujeres, la CIDH em su informe reciente sobre Acceso a 
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Servicios de Salud Materna desde una Perspectiva de 
Derechos Humanos, identifica prácticas en la atención de 
servicios como el negar a una mujer la atención médica 
requerida cuando carece de la autorización de su pareja, o 
la esterilización forzada sin consentimiento, como 
ejemplos de forma de violencia contra las mujeres. 
(CLÉRICO; NOVELLI, 2014, p. 26)  

 
 Entretanto, esta não é a única violação sofrida por mulheres. 

Nesse sentido, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos bem 

assevera acerca do estupro:    

Sobre la violación sexual, la CIDH determinó que se 
habían “conjugado” los tres elementos enunciados en la 
Convención Interamericana para Prevenir y Sancionar la 
Tortura para probar la existencia de tortura: (1) “un acto a 
través del cual se inflijan a una persona penas y sufrimientos 
físicos y mentales”; (2) “cometido con un fin”, y (3) “por 
un funcionario público o por una persona privada a 
instigación del primero”. Al analizar estos elementos, la 
CIDH tuvo en cuenta el sufrimiento físico y psicológico 
causado por la violación sexual, la posibilidad de que la 
víctima sufriera “ostracismo” si denunciaba estos actos, y 
la forma en que la violación pudo haber sido perpetrada 
con la intención de castigar e intimidar a la víctima. 
(CLÉRICO; NOVELLI, 2014, p. 26). 

 
 Não obstante, cabe mencionar que a Comissão Interamericana 

prega a prevenção e a erradicação da violência contra as mulheres como 

um dever estatal, que deve evitar formas diretas e indiretas de 

discriminação (CLÉRICO; NOVELLI, 2014, p. 27).   

 No que diz respeito à Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, há um paralelismo ao entendimento da Comissão. Isso 
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porque igualmente observa-se os impactos da maternidade nas relações 

femininas. Nesse sentido, uma agressão obstétrica, via de exemplo, 

representam uma das mais graves formas de violência contra a mulher 

(CLÉRICO; NOVELLI, 2014, p. 27).  Do mesmo modo, a violência 

sexual é encarada como uma vil forma de violência, que deve, a todo 

custo, ser mitigada.  

 Apesar dos referidos posicionamentos, não é possível tratar a 

vulnerabilidade vivenciada por mulheres enquanto uma realidade 

pretérita. Ainda que diversas sentenças proferidas pelo Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos afixem a igualdade de gênero em 

detrimento à marginalização feminina, este cenário encontra-se distante 

de estar efetivado nas práticas sociais. Exemplo disso pôde ser observado 

com o aumento da vulnerabilidade do contingente social feminino em 

razão do surto pandêmico de COVID-19.  À vista disso, é de extrema 

importância que se coloque em prática todos os preceitos firmados pelo 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos.   

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A evolução dos instrumentos internacionais de proteção dos 

Direitos Humanos culminou com a relação dos mesmos com o Direito 

Ambiental. Antes entendidos como ramos diferentes, atualmente se 

comportam de maneira complementar, uns com os outros, no sentido 

de proteger não apenas o ser humano, mas o meio ambiente como um 
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todo, já que é através dele que é possível o desenvolvimento humano e 

social.  

Com o desenvolvimento da tecnologia e o aumento da 

poluição, o mundo todo passou a sentir os efeitos da natureza, 

principalmente através das mudanças climáticas e das diversas catástrofes 

naturais. O cenário internacional passa, então a se mobilizar para a 

realização dos primeiros instrumentos sobre o meio ambiente sadio 

como um direito a ser protegido e tutelado.  

Nesse contexto, paralelamente, nasce a teoria da justiça 

ambiental para justificar o motivo pelo qual os estados não tomam as 

providências necessárias para evitar ou diminuir os resultados das 

alterações ambientais, colocando pessoas vulneráveis em risco de 

sobrevivência, destacando-se as mulheres. Essas pessoas são consideradas 

menos importantes para a proteção internacional e não são tratadas como 

prioridade. Moram em locais perigosos e que sofrem impacto ambiental 

de forma mais incisiva, colocando, portanto, a saúde, a segurança e a 

dignidade dessas pessoas em risco constantemente. 

Por fim, o que se considera válido ainda nesse contexto 

pandêmico, é a atualização dos dados, levando em consideração o 

sexo/gênero, bem como fornecer às mulheres mais recursos tecnológicos 

para se comunicarem e poderem entrar nas estatísticas de maneira mais 

fiel à realidade. Ainda nesse sentido, os governos devem reforçar as 

medidas já criadas em matéria de gênero, justamente para evitar novas 

desigualdades, além de fazer um mapeamento mais efetivo dos territórios 



 
 154 

e circunstâncias para atendimento das demandas por meio de consulta às 

comunidades.   
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Resumo: Com a pandemia COVID-19 a vulnerabilidade dos povos indígenas 

no Brasil foi agravada, trazendo o risco de genocídio em um cenário já marcado 

por violações sistemáticas de direitos, deixando em alerta grupos e autoridades 

nacionais e recebendo atenção também de órgãos internacionais como a 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Neste contexto de violações e 

determinações nacionais e internacionais, questiona-se: há uma articulação entre 

os diferentes níveis de proteção de direitos humanos, nacional e interamericano, 

 
41 Este artigo foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior – Brasil (CAPES) – Código de Financiamento 001, e é resultante 
das atividades do projeto de pesquisa ““Fórmulas” de aferição da “margem de 
apreciação do legislador” (Beurteiligungsspielraum des Gesetzgebers) na conformação 
de políticas públicas de inclusão social e de proteção de minorias pelo Supremo 
Tribunal Federal e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos”, financiado pelo 
CNPq (Edital Universal – Edital 14/2014 – Processo 454740/2014-0) e pela 
FAPERGS (Programa Pesquisador Gaúcho – Edital 02/2014 – Processo 2351-
2551/14-5). A pesquisa é vinculada ao Grupo de Pesquisa “Jurisdição Constitucional 
aberta” (CNPq) e desenvolvida junto ao Centro Integrado de Estudos e Pesquisas em 
Políticas Públicas – CIEPPP (financiado pelo FINEP) e ao Observatório da Jurisdição 
Constitucional Latino-Americana (financiado pelo FINEP), ligados ao Programa de 
Pós-Graduação em Direito – Mestrado e Doutorado da Universidade de Santa Cruz 
do Sul – UNISC. 
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quanto à proteção de povos indígenas frente à pandemia COVID-19? Para a 

análise, será utilizado o método de abordagem hipotético-dedutivo e de 

procedimento analítico, bem como a técnica da documentação indireta. 

Objetiva-se inicialmente tecer considerações acerca do Sistema Interamericano 

de Proteção aos Direitos Humanos, como reforço da proteção nacional dos 

povos indígenas e, após, abordar as determinações interamericanos sobre os 

indígenas, especialmente durante a pandemia causada pela COVID-19, para, 

por fim, analisar a forma de decidir e os fundamentos adotados pelo Supremo 

Tribunal Federal quanto ao tema, a fim de verificar a ocorrência de uma possível 

articulação internacional. Parte-se da hipótese de que o Supremo Tribunal 

Federal tem buscado alinhar suas ações de acordo com as recomendações 

interamericanas para o enfrentamento da crise sanitária enfrentada pelos povos 

indígenas. É possível afirmar, assim, que há uma articulação entre os espaços 

nacionais e internacionais no que se refere às medidas a serem adotadas para a 

proteção dos povos indígenas pelo Brasil frente à pandemia COVID-19, uma 

vez que observados os critérios internacionais na decisão nacional. 

 

Palavras-chaves: Indígenas. Pandemia COVID-19. Sistema 
Interamericano de Proteção de Direitos Humanos. Supremo Tribunal 
Federal. 
 

INTRODUÇÃO 

A consolidação dos direitos dos povos indígenas a partir da 

Constituição de 1988 tem como base a auto-identificação como 

condição satisfatória para o acesso a direitos sociais, como educação e 

saúde indígena. Entretanto, durante a pandemia COVID-19 a 

vulnerabilidade dos povos indígenas foi agravada, trazendo o risco de 

genocídio em um cenário já marcado por violações sistemáticas de 

direitos. No cenário internacional, os direitos à vida, integridade pessoal, 

e os direitos econômicos, culturais e sociais, são protegidos pela 

Convenção Americana sobre Direitos do Humanos, sendo reconhecida 
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a proteção destinada aos povos indígenas no Sistema Interamericano de 

Proteção. 

Frente a esse ambiente pandêmico, os grupos e autoridades 

nacionais ficaram em alerta e receberam atenção também de órgãos 

internacionais como a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 

para que atentassem quanto à proteção dos direitos indígenas. Assim, 

pretende-se responder o seguinte questionamento: há uma articulação 

entre os diferentes níveis de proteção de direitos humanos, nacional e 

interamericano, quanto à proteção de povos indígenas frente à pandemia 

COVID-19? 

A temática mostra-se relevante e estratégica, pois propõe-se a 

analisar a forma de decidir do mais alto Tribunal brasileiro em um 

cenário excepcional, de crise pandêmica, bem como a revelar quais os 

fundamentos utilizados por ele quando em jogo o direito dos povos 

indígenas e se esses estão em consonância com as normas e diretrizes 

internacionais. 

Para a elaboração e construção do trabalho utiliza-se o método 

de abordagem hipotético-dedutivo, o método procedimental analítico, e 

a técnica da documentação indireta. Parte-se da hipótese de que o 

Supremo Tribunal Federal tem buscado alinhar suas ações de acordo com 

as recomendações interamericanas para o enfrentamento da crise 

sanitária enfrentada pelos povos indígenas. 

Num primeiro momento, então, contextualiza-se acerca do 

Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos, como 
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reforço da proteção nacional dos povos indígenas e, após, abordar as 

determinações interamericanos sobre os indígenas, especialmente 

durante a pandemia causada pela COVID-19. Por fim, a forma de decidir 

e os fundamentos adotados pelo Tribunal brasileiro quanto ao tema no 

momento da análise da ADPF 709, que reivindica que o governo adote 

uma série de medidas emergenciais a fim de proteger os povos indígenas 

do coronavírus e do RE 1.017.365, que versa sobre o pedido de 

suspensão de processos de demarcação de terras indígenas, a fim de 

verificar a ocorrência de uma possível articulação internacional, serão 

discutidos.  

 

SISTEMA INTERAMERICANO DE PROTEÇÃO DE 
DIREITOS HUMANOS E OS POSICIONAMENTOS SOBRE A 

VULNERABILIDADE INDÍGENA NA PANDEMIA 

 A criação de um Sistema Interamericano de Proteção de Direitos 

Humanos marca um importante passo na consolidação de uma proteção 

multinível de direitos humanos na América Latina. Seu início se dá em 

um contexto de histórico de desigualdades sociais, forte exclusão e de 

democracias ainda em consolidação diante dos períodos ditatoriais que 

marcaram os países da região (PIOVESAN, 2011), deixando marcas na 

relação dos Estados com os direitos humanos até hoje. Os direitos 

humanos, nesse contexto, oferecem uma “base jurídica de resistência 

contra todas as formas de agressão e opressão política e militar, assim 
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como contra a injustiça econômica e social (PIOVESAN, 2011, p. 292, 

grifado no original), figurando como causa e consequência do sistema. 

 Como define García Ramírez: 

 

el Sistema de Protección consta de tres elementos: 
filosófico-político, su fundamento conceptual, que carga el 
acento en la dignidad humana y el papel central del ser 
humano; normativo, que acoge ese fundamento en un 
extenso y creciente corpus iuris, y el político-operativo, 
que abarca a los actores, agentes o protagonistas del 
Sistema, cuya acción responde – o debiera – a aquellas 
convicciones y se ajusta al marco jurídico mencionado 
(GARCÍA RAMÍREZ, 2011, p. 544). 

 

  Ou seja, a completude do Sistema Interamericano se define a 

partir da relação que se estabelece entre suas normas, reveladas pelo 

corpus iuris interamericano, e os atores que dele participam e nele 

operam, centrada na proteção de direitos humanos e da dignidade como 

pilar. Possui este, assim, dois órgãos essenciais: a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos. A Comissão configura-se como a porta de entrada 

ao Sistema Interamericano42, realizando a análise de admissibilidade de 

denúncias, tendo competência para resolução amistosa dos casos e 

 
42 Nesse sentido, quanto ao acesso ao Sistema Interamericano de Proteção de Direitos 

Humanos, interessante a crítica de Cançado Trindade (2001) em “El acceso directo 
del individuo a los Tribunales Internacionales de derechos humanos”. 
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também para a realização de relatórios sobre a situação dos direitos 

humanos em países latino-americanos (LEITE, 2020). 

 A Comissão Interamericana possui, portanto, diferentes funções, 

como, por exemplo, a função conciliatória já destacada; função assessora 

ao prestar aconselhamento aos Estados que assim solicitem sobre a 

promoção de direitos humanos em seu território; função crítica ao emitir 

os citados relatórios sobre Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos e direitos humanos; função legitimadora a medida em que 

os Estados reparem violações por ela indicadas; função promotora, por 

ser responsável pela realização de estudos voltados ao fomento dos 

direitos humanos na região e função protetora ao intervir, de forma 

urgente, pedindo que um Estado suspenda uma ação que viole direitos 

humanos (ARROYO LANDA, 2016). Essa última, em específico, 

interessa à nossa análise. 

 Ao desempenhar sua função quase-jurisdicional, a Comissão 

“dicta recomendaciones, que si bien no son decisiones judiciales, sí crean 

uma obligación internacional para el Estado demandado” (ARROYO 

LANDA, 2016, p. 28). É neste contexto que a CIDH emite, em abril 

de 2020, a Resolução n.º 1/2020, sobre Pandemia e Direitos Humanos 

nas Américas e, mais especificamente, em julho de 2020, a Resolução 

35 sobre os Membros dos Povos Indígenas Yanomami e Ye'kwana em 

relação ao Brasil no âmbito da Medida Cautelar nº. 563-20, 

evidenciando as violações causadas pelo Estado brasileiro na proteção dos 

direitos destes frente à pandemia da COVID-19. Antes de analisar de 
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forma mais aprofundada ambas as manifestações, cabe destacar a atuação 

de outro órgão do Sistema Interamericano: a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos.  

 A Corte de San José, órgão da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, é a intérprete última da Convenção, realizando o 

controle de convencionalidade, ou seja, a análise da compatibilidade 

vertical entre o direito interno e suas normas e a CADH (MAZZUOLI, 

2018) e corpus iuris interamericano, enquanto expressão dos 

instrumentos convencionais em matéria de direitos humanos (GARCÍA 

RAMIREZ, 2011). Com competência contenciosa e consultiva, 

sentencia os países por violações de direitos humanos levadas ao seu 

conhecimento e também se manifesta sobre a interpretação do Pacto de 

San José de forma prévia, constituindo sua jurisprudência e suas opiniões 

consultivas também o corpus iuris. 

A atuação da Corte Interamericana ao realizar o controle de 

convencionalidade possui, assim, um caráter subsidiário, coadjuvante e 

complementar (LANDA ARROYO, 2016) (BAZÁN, 2019), 

configurando-se em uma perspectiva de proteção multinível de direitos 

humanos que mantém o dever de proteção desses no âmbito nacional e 

o reforça no âmbito interamericano. Tem demonstrado a Corte 

Interamericana, ao preservar a integridade da Convenção, que suas 

normas “sean um instrumental no de mera regulamentación, sino más 

bien de protección y de emancipación de la persona humana” 

(CANÇADO TRINCADE, 2018, p. 9), construindo uma significativa 
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jurisprudência de proteção aos grupos vulneráveis. No exercício de sua 

competência contenciosa, condena o Brasil, no ano de 2018, no Caso 

Povo Indígena Xucuru e seus Membros, discutindo as violações 

decorrentes da omissão estatal na garantia do direito de propriedade 

coletiva indígena e fixando standards na proteção desse grupo vulnerável.  

A condição de vulnerabilidade indígena no Brasil, mais uma vez 

suscitada internacionalmente por seu agravamento com a pandemia 

COVID-19, evidencia que “tal situación de vulnerabilidad humana 

requiere um mayor grado de protección de las víctimas, inclusive 

potenciales”, reforçando a lógica do corpus iuris interamericano centrada 

especialmente na condição existencial das vítimas (CANÇADO 

TRINDADE, 2018, p. 219). Na condenação brasileira, destaca a Corte 

a particular relação dos povos indígenas com suas terras e a natureza 

coletiva da propriedade, relacionada com o grupo tribal, com a 

comunidade, e o dever de proteção estatal que emana da Convenção 

Americana nessa garantia de posse, propriedade e uso das terras ancestrais 

pelos indígenas (CORTE IDH, 2018). 

Destacou o órgão interamericano a indispensabilidade de que os 

Estados “otorguen una protección efectiva que tome en cuenta sus 

particularidades propias, sus características económicas y sociales, así 

como su situación de especial vulnerabilidad, su derecho 

consuetudinario, valores, usos y costumbres” (CORTE IDH, 2018, p. 

35) que marcam a cultura indígena. Tal vulnerabilidade foi agravada em 

grande medida com a pandemia COVID-19, considerando as baixas 
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defesas imunológicas indígenas e as dificuldades de criação de barreiras 

sanitárias que impedissem o contato destes com outras pessoas. Diante 

desse cenário, como referido, a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos emitiu a Resolução n.º 1/2020 considerando que:  

 

a pandemia da COVID-19 pode afetar gravemente a plena 
vigência dos direitos humanos da população em virtude 
dos sérios riscos que a doença representa para a vida, a 
saúde e a integridade pessoal, bem como seus impactos de 
imediato, médio e longo prazo sobre as sociedades em 
geral e sobre as pessoas e grupos em situação de especial 
vulnerabilidade (CIDH, 2020, p. 3). 

 

 A resolução faz referência expressa aos grupos em “situação de 

especial vulnerabilidade”, destacando neste os indígenas, trazendo como 

resoluções como o fornecimento de informações sobre a pandemia no 

idioma tradicional dos povos indígenas, respeito ao isolamento 

voluntário dos indígenas, reforço na adoção de medidas de proteção aos 

direitos humanos dos povos indígenas, considerando seu direito à 

atenção a saúde com pertinência cultural, abstenção na promoção de 

iniciativas legislativas e de outra natureza que tratem de extrações em 

seus territórios frente à impossibilidade de resolução de consulta prévia, 

por exemplo (CIDH, 2020). Reforça a Comissão, ainda, a necessidade 

de articulação entre os planos nacional e internacional e a criação de 

espaços de diálogo e mecanismos de cooperação.  
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 No que diz respeito especificamente aos povos indígenas a 

Comissão Interamericana foi provocada, em 16 de junho, por meio da 

Medida Cautelar n.º 563, emitindo a Resolução n.º 35 sobre “Membros 

dos Povos Indígenas Yanomami e Ye'kwana em relação ao Brasil” 

considerando o risco ao qual estão expostos diante da pandemia por 

possuírem significativas comorbidades – especialmente respiratórias – e 

pelas graves falhas existentes em seu sistema de saúde – considerado um 

dos mais críticos distritos sanitários do país (CIDH, 2020). Ainda, 

segundo as informações prestadas, os planos de contingência e prevenção 

ao COVID-19 não teriam considerado realidades culturais desses povos, 

bem como ignorado os indígenas em isolamento voluntário, 

considerando a invasão do garimpo – atividade crescente no território 

(CIDH, 2020). 

 Ainda, destacam-se na Resolução outros problemas decorrentes 

do avanço do garimpo nas terras indígenas, como o contato hostil dos 

garimpeiros com o povo indígena e os riscos de contaminação da 

população com mercúrio, bem como as frequentes ameaças sofridas pelo 

líder dos Yanomami. O Estado brasileiro, a sua vez, informou que 

mapeou barreiras sanitárias, forneceu cestas básicas e que possui ações de 

proteção territorial, reportando também ações no combate à COVID 

voltadas aos povos indígenas, sem manifestar-se, contudo, sobre a 

apresentação de um Plano de Emergência determinado judicialmente 

(CIDH, 2020). Reconhecendo que a questão do garimpo em terras 

indígenas é uma situação antiga, alegou que a solicitação de medidas 
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urgentes não estaria de acordo com o regulamento da Comissão e que 

os recursos internos não haviam sido esgotados. 

 Quanto a este ponto, considerou a Comissão que os diversos 

fatores de risco destacados – invasões, contaminações, violência, 

condição de vulnerabilidade, dentre outros - “operariam 

simultaneamente, em um cenário complexo. Nesse sentido, é 

importante destacar que não há controvérsia entre as partes sobre a 

necessidade especial de proteção dos possíveis beneficiários” (CIDH, 

2020, p. 9), demonstrando a necessária atuação do órgão interamericano, 

fazendo referência à decisão nacional anterior. Salientou a Comissão que 

as ações informadas pelo Estado possuem caráter geral sobre políticas 

públicas e planos que, reconhecida sua importância, não se referem 

especificamente aos beneficiários da medida cautelar, medidas essas “que 

em si mesmas são positivas, mas podem não ser suficientes” (CIDH, 

2020, p. 11). Há, portanto, um dever de proteção estatal (Schutzpflicht), 

destacado pela Comissão. 

 Solicita a Comissão, assim, que o Brasil: 

  
a) adote as medidas necessárias para proteger os direitos à 
saúde, à vida e à integridade pessoal dos membros dos 
povos indígenas Yanomami e Ye’kwana, implementando, 
de uma perspectiva culturalmente apropriada, medidas de 
prevenção contra a disseminação da COVID-19, além de 
fornecer assistência médica adequada em condições de 
disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e qualidade, 
de acordo com os parâmetros internacionais aplicáveis; b) 
acorde as medidas a serem adotadas com as pessoas 
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beneficiárias e seus representantes; e c) relate as ações 
adotadas para investigar os fatos que levaram à adoção dessa 
medida cautelar e, assim, evitar sua repetição (CIDH, 
2020, p. 1).  

 

 Fixados os parâmetros de proteção internacional a ser destinada 

aos povos indígenas, caba analisar as recentes manifestações do Supremo 

Tribunal Federal, enquanto órgão de cúpula do Poder Judiciário 

brasileiro, quanto à proteção de indígenas diante da pandemia COVID-

19 a fim de verificar a articulação, ou não, entre os dois níveis. 

 

AS DECISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO RE 1.017.365 E NA ADPF 709: articulação 

internacional? 

 Durante o período pandêmico enfrentado no Brasil, foram 

proferidas duas decisões pelo mais alto Tribunal do país que repercutiram 

de forma significativa na concretização de direitos dos povos indígenas. 

A primeira foi no início de maio de 2020 e teve como objeto o pedido 

de suspensão de processos de demarcação de terras indígenas e a segunda 

em julho de 2020, que reivindica que o governo adote uma série de 

medidas emergenciais a fim de proteger os povos indígenas do 

coronavírus. 

 No que se refere à decisão proferida no RE 1.017.365, o 

Ministro Relator Edson Fachin analisou o pedido de tutela provisória 

incidental, promovido pela Comunidade Indígena Xokleng da Terra 
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Indígena Ibirama La Klaño e diversos amicus curiae que, conforme 

referido anteriormente, agiram no intuito de suspender os processos em 

curso relativos à ações possessórias e anulatórias de processos 

administrativos de demarcação de terras indígenas, até o julgamento final 

da Repercussão Geral, excluindo-se, no entanto, as ações judiciais que 

visam reconhecer e efetivar os direitos territoriais dos povos indígenas 

(BRASIL, 2020a). 

 Na ocasião, o Ministro reconheceu tratar-se de assunto sensível 

e de grande complexidade, considerando que envolve questões de 

direito dos povos indígenas e também por considerar o fato de que 

eventual paralisação dos processos judiciais poderia prejudicar a situação 

dos litigantes e a razoável duração dos processos. Entretanto, despendeu 

especial atenção à emergência sanitária vivenciada no território nacional 

em razão da COVID-19, reconhecida pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) no dia 11 de março de 2020, como uma pandemia 

(BRASIL, 2020a). 

 Além disso, observou que a falta de preparo do sistema 

imunológico dos índios os torna ainda mais vulneráveis a moléstias, 

situação essa que se agrava quando se trata de doença nova, para a qual 

ainda não há vacinas ou outro tipo de tratamento eficaz, sendo a única 

medida que se mostra pertinente, no momento, e que vem sendo 

adotada nos demais países, o distanciamento e isolamento social 

(BRASIL, 2020a). 



 
 170 

 A análise da ação feita pelo ministro se deu com base no 

princípio da precaução, previsto no artigo 225 da Constituição Federal, 

o qual exige que o Poder Público atue de forma a amenizar os riscos 

socioambientais, em defesa da manutenção da vida e da saúde (BRASIL, 

2020a). 

 Desta forma, considerando a situação de vulnerabilidade 

indígena e com base no princípio da precaução, determinou-se a 

suspensão nacional dos processos judiciais que envolvem ações 

possessórias, anulatórias de processos administrativos de demarcação de 

terras indígenas, até o término da pandemia da COVID-19 ou do 

julgamento final da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 

1.017.365 (BRASIL, 2020a). 

Nota-se, portanto, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal no RE 1.017.365 está em consonância com a resolução 1/2020 

“Pandemia e Direitos Humanos nas Américas”, aprovada pela CIDH em 

10 de abril de 2020, especialmente no que tange ao tópico alusivo aos 

povos indígenas item 57, o qual dispõe que os governos dos Estados 

membros deverão: 

 
Abster-se de promover iniciativas legislativas e/ou avanços 
na implementação de projetos produtivos e/ou extrativos 
nos territórios dos povos indígenas durante o tempo que 
durar a pandemia, em virtude da impossibilidade de levar 
adiante os processos de consulta prévia, livre e informada 
(devido à recomendação da OMS de adotar medidas de 
distanciamento social) dispostos na Convenção 169 da 
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OIT e outros instrumentos internacionais e nacionais 
relevantes na matéria (CIDH, 2020, p. 15).  

  

 A arguição de descumprimento de preceito fundamental 709, de 

relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, por sua vez, tem como 

objeto os atos comissivos e omissivos do Poder Público, relacionados ao 

combate à pandemia por COVID-19, que implicam alto risco de 

contágio e de extermínio dos povos indígenas. Referida ação foi 

proposta pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) e por 

mais seis partidos políticos com representação no Congresso Nacional 

(PSB, PSOL, PCdoB, REDE, PT e PDT) (BRASIL, 2020b). 

 Na oportunidade, os principais pontos levantados para embasar 

o pedido dos demandantes é de que os povos indígenas detêm maior 

vulnerabilidade imunológica, uma vez que são mais suscetíveis a doenças 

infectocontagiosas, por sua menor exposição a tais patologias; 

vulnerabilidade sociocultural, pois seu modo de vida tradicional é 

marcado pelo contato comunitário, com o compartilhamento de 

habitações e utensílios, características essas que favorecem a propagação 

do coronavírus. Bem como detêm maior vulnerabilidade política, uma 

vez que são grupos minoritários, cujas práticas culturais e condições 

geográficas não favorecem a viabilidade de sua representação pelos 

mesmos meios reconhecidos pelo Estado brasileiro (BRASIL, 2020b).  

 A partir disso, o Ministro utilizou-se de três diretrizes para seguir 

na presente cautelar, quais sejam: os princípios da precaução e da 
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prevenção, no que respeita à proteção à vida e à saúde; a necessidade de 

diálogo institucional entre o Judiciário e o Poder Executivo, em matéria 

de políticas públicas decorrentes da Constituição; e a imprescindibilidade 

de diálogo intercultural, em toda questão que envolva os direitos de 

povos indígenas (BRASIL, 2020b). 

 Ademais, observou-se a necessidade de um diálogo institucional, 

frente à resistência no governo quanto à concretização dos direitos dos 

povos indígenas, mas, principalmente, a imprescindibilidade de manter-

se um diálogo intercultural, pois cada comunidade indígena possui suas 

particularidades e precisam manifestar suas necessidades para que o 

Estado busque soluções para tais. Neste ponto, chama-se atenção para o 

fato de que o Ministro se valeu de tratado de direito internacional 

ratificado e internalizado pelo Brasil, o qual determina que decisões 

acerca da proteção da vida, da saúde e do meio ambiente que envolvam 

povos indígenas devem necessariamente ser tomadas com a sua 

participação (BRASIL, 2020b). 

Desta forma, em sua fundamentação, Barroso utilizou-se não só 

de normas nacionais, como a Constituição Federal ou a Lei nº 

8.080/1990, que dispõe sobre a atenção à saúde dos indígenas e assegura 

a todos eles serviços especializados que levem em conta a sua realidade 

local e a sua cultura, como também utilizou-se, em diversas passagens da 

decisão, a Convenção 169 da OIT, vinculante para o Brasil e que 

assegura o direito dos povos indígenas à autodeterminação e à identidade 
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cultural e reguladora dos critérios para reconhecimento dos povos 

indígenas e seu direito ao atendimento específico (BRASIL, 2020b). 

Além disso, como já mencionado, na atual situação em que 

passamos pela pandemia do coronavírus, os povos em isolamento ou de 

contato recente, ficam ainda mais vulneráveis. E, em razão disso, a 

decisão teve como base as diretrizes internacionais da ONU e da 

Comissão IDH, as quais asseguram que a medida protetiva mais eficaz a 

ser tomada em favor desses povos é que sejam lhes assegurado o 

isolamento social, por meio de barreiras ou cordões sanitários que 

impeçam o ingresso de qualquer membro estranho à comunidade, sem 

a sua autorização (BRASIL, 2020b), vejamos: 

 

Povos Indígenas  
[...] 
55. Respeitar de forma irrestrita o não contato com as 
cidades e segmentos de cidades indígenas em isolamento 
voluntário, dados os impactos muito sérios que o contágio 
do vírus pode representar para sua subsistência e 
sobrevivência como povo (CIDH, 2020, p. 15).  

 

Embora Barroso reforce a ideia de que as diretrizes fornecidas 

pela Comissão IDH não sejam vinculantes, considerando que passamos 

por um momento de incertezas acerca das medidas adequadas ao 

enfrentamento de uma pandemia, ou sobre a forma de proteger os povos 

indígenas, essas orientações são parâmetros internacionais sobre a matéria 

a serem seguidos (BRASIL, 2020b). Na ocasião, Barroso se utiliza de 
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trecho da Resolução nº 1/2020, aprovada pela Comissão IDH, 

demonstrando, assim, uma articulação entre as normas de direito interno 

e internacionais, quando em jogo as medidas a serem adotadas para a 

proteção dos povos indígenas pelo Brasil frente à crise pandêmica 

provocada pelo coronavírus. 

Quanto ao pedido de criação de uma Sala de Situação, na qual 

deveriam estar presentes os representantes dos povos indígenas – para 

que haja participação indígena nos processos decisórios que envolvem a 

proteção à sua saúde –, um membro do Ministério Público Federal e um 

membro da Defensoria Pública da União – para assegurar o efetivo 

funcionamento do órgão, dada a resistência manifestada pela União –, o 

ministro também entendeu ser um direito reconhecido por norma 

internacional, neste caso, a Convenção 169 da OIT, a qual dispõe que: 

“os serviços de saúde devem ser planejados e administrados em 

cooperação com os povos indígenas;” (BRASIL, 2020b, p. 21) ao passo 

que “o Estado deve assegurar a existência de instituições e mecanismos 

apropriados para administrar os programas que afetam tais povos” 

(BRASIL, 2020b, p. 21). 

No que se refere à postura da União, Barroso julgou como 

sendo inadmissível de que o Chefe do Poder Executivo tenha declarado 

que não demarcaria ou homologaria mais terras indígenas durante seu 

mandato, negando, por consequência, os direitos dos indígenas. 

Contudo, não lhes foi negado apenas o direito ao território, aos seus 

recursos naturais, à sua cultura e à subsistência tradicional, como também 



 
 175 

os serviços de assistência à saúde, em meio a uma pandemia mundial, 

expondo-os a risco de extermínio (BRASIL, 2020b). 

Desta forma, o Supremo Tribunal Federal agiu como um 

facilitador para buscar um diálogo institucional e intercultural, no intuito 

de proteger os direitos dos povos indígenas, demonstrando preocupação 

em seguir as diretrizes internacionais. Contudo, ao final, afirmou que 

não poderia acolher integralmente todos os pedidos em uma decisão 

cautelar, porque "nem todos podem ser satisfeitos por simples ato de 

vontade, caneta e tinta" (BRASIL, 2020b, p. 03). Segundo explicou, 

exigiria planejamento e diálogo institucional entre os poderes. 

Decidiu, portanto, por conceder parcialmente a cautelar para 

determinar à União que formule um plano de enfrentamento da 

COVID-19 para os povos indígenas brasileiros, com a participação de 

representantes das comunidades indígenas, devendo ser incluído no 

plano uma medida emergencial de contenção e isolamento dos invasores 

em relação às comunidades indígenas e a determinação de que os serviços 

do Subsistema Indígena de Saúde sejam acessíveis a todos os indígenas 

aldeados e quanto aos não aldeados, que sejam encaminhados ao SUS 

(BRASIL, 2020b). 

Pelo exposto, além de ser possível analisar a observância de 

critérios internacionais em ambas as decisões aqui analisadas, a última 

representa um verdadeiro marco na defesa de direitos indígenas e torna 

efetivo o artigo 232 da Constituição, que reconhece a legitimidade dos 

povos indígenas e de suas organizações - como é o caso da APIB - para 
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atuar em juízo na defesa de seus direitos e interesses, na esfera do controle 

concentrado de constitucionalidade. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A vulnerabilidade indígena e o agravamento dessa em razão da 

pandemia COVID-19 foram evidenciados tanto no âmbito nacional 

quanto no internacional, despertando a preocupação de organizações de 

proteção aos povos indígenas. A dificuldade de operacionalização e 

criação de políticas públicas específicas para os indígenas, consideradas 

suas particularidades culturais e o risco de um genocídio indígena no 

Brasil, são evidentes nas manifestações interamericanas da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, bem como a fragilidade dos 

direitos indígenas no território brasileiro, como destacada na sentença 

condenatória proferida contra o Brasil no Caso Povo Indígena Xucuru 

e seus membros. 

 Em que pese as falhas e omissões institucionais, a partir da análise 

da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 709 – 

que tratou da adoção, por parte do Governo Federal, de medidas de 

proteção aos povos indígenas durante a pandemia - e do Recurso 

Extraordinário n.º 1017365 – quanto à suspensão da demarcação de 

terras indígenas – há uma busca jurisdicional por soluções que 

minimizem os efeitos da pandemia sobre esse grupo em situação de 

vulnerabilidade. As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
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em especial a ADPF n.º 709, estabelecem padrões de proteção aos 

indígenas, com caráter estruturante, a partir de critérios já fixados 

também em âmbito interamericano.  

Sendo assim, é possível afirmar, a partir da análise realizada, que 

há uma articulação entre os espaços nacionais, na figura do Supremo 

Tribunal Federal, e internacionais, analisadas as manifestações da 

Comissão e da Corte Interamericana, no que se refere às medidas a serem 

adotadas para a proteção dos povos indígenas pelo Brasil frente à 

pandemia COVID-19, a partir da observância de critérios internacionais 

na decisão nacional. Tal articulação reforça a proteção nacional, ainda 

frágil, destinada aos povos indígenas, evidenciando o caráter multinível 

envolvido no enfrentamento da pandemia no que toca à proteção dos 

indígenas no Brasil e na América Latina. 
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O Efeito Reverso das Medidas de Proteção 
Sanitária na Saúde Humana: A Crise da Covid-
19 e o Agravamento da Poluição Marinha por 
Plásticos43 

The Reverse Effect of Health Protection Measures on Human 
Health: the COVID-19 crisis and the aggravation of marine 
plastic pollution 
 

Adriana Isabelle Barbosa Lima Sá Leitão 
 
 
Resumo: A eclosão da pandemia da COVID-19 trouxe uma série de 
alterações comportamentais na sociedade, como a necessidade de 
distanciamento social e a utilização de máscaras de proteção ou luvas de 
látex. O aumento do consumo desses produtos acendeu um novo alerta 
sobre a poluição marinha por plásticos: se por um lado a utilização de 
máscaras e luvas é imprescindível para a prevenção da contaminação pelo 
novo coronavírus, por outro, tem impacto direto na saúde humana, uma 
vez que os resíduos plásticos, quando alcançam os oceanos, passam a 
integrar a cadeia alimentar e liberam suas toxinas em organismos vivos, 
inclusive de seres humanos. O presente estudo, portanto, revela a relação 
entre a poluição marinha por plásticos e seus impactos na saúde humana, 
traçando um panorama de instrumentos normativos hábeis à superação 
desse cenário.  

 
43 O presente trabalho tem sua origem no ensaio acadêmico submetido à avaliação da 

comissão julgadora do IX Prêmio José Bonifácio de Andrada e Silva, promovido pelo 
Instituto o Direito Por um Planeta Verde- IDPV, tendo conquistado o 2º lugar na 
categoria estudante de mestrado. Agradecimento especial à minha orientadora Profa. 
Dra. Tarin Cristino Frota Mont’Alverne. Disponível em: < 
http://www.ufc.br/noticias/15153-estudante-da-pos-graduacao-em-direito-
conquista-2-lugar-em-premio-nacional-com-trabalho-sobre-direito-ambiental >.  
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INTRODUÇÃO 

A crise da COVID-19 tem apresentado os seus efeitos mais 

deletérios em 2020, tendo a Organização Mundial da Saúde –OMS 

declarado caso de pandemia no dia 11 de março de 202044. Com isso, a 

sociedade internacional entrou em alerta, buscando essencialmente a 

implementação de diversas medidas de proteção sanitária para conter o 

alastramento do vírus entre as fronteiras. 

O distanciamento social e a utilização de máscaras faciais têm 

sido precauções incentivadas socialmente (OMS, 2020), as quais se fazem 

imprescindíveis nesse cenário, contudo, não se pode negar o efeito 

adverso que tais medidas têm provocado no meio ambiente. Estudiosos 

conjecturam que pode haver uma média de consumo de 129 bilhões de 

máscaras faciais e de 65 bilhões de luvas de látex por mês, no caso de os 

7,8 bilhões de habitantes do planeta utilizarem esses materiais (PRATA; 

SILVA; WALKER; DUARTE; SANTOS, 2020). Isso representa um 

enorme incremento para a já existente sobrecarga de resíduos plásticos 

no planeta. 

 
44 Segundo a OMS, a COVID-19 pode ser caracterizada como uma pandemia, sendo a 

primeira provocada por um coronavírus (OMS, 2020). 
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Nesse sentido, a poluição por plástico, especialmente nos 

ecossistemas marinhos, se apresenta agravada em razão das medidas 

sanitárias adotadas e da ausência de descarte apropriado dos resíduos 

plásticos. No âmbito da União Europeia –UE são empreendidos esforços 

e ações para gerir o descarte dos plásticos, sobretudo após a pandemia, 

entretanto, ainda assim tem-se constatado que as luvas e as máscaras 

descartáveis têm inevitavelmente encontrado os oceanos como seu 

reservatório final (FRANCE INFO, 2020).  

A presença de resíduos plásticos nos mares se mostra cada vez 

maior e mais prejudicial. Há estatísticas que apontam que, para o ano de 

2025, se espera que os oceanos do mundo contenham uma tonelada de 

plástico para cada três toneladas de peixe e, até 2050, conjectura-se a 

existência de mais quilogramas de plásticos do que de peixes nos mares 

(DIXON; LEES; LESHAK, 2017). 

Imprescindível, portanto, voltar a atenção para a gestão de 

resíduos plásticos, uma vez que esses materiais, comumente descartados 

após uso único, podem se inserir dentro da cadeia alimentar, não sendo 

ainda certo qual o nível de danos que a presença desses micro ou 

nanoplásticos podem gerar nos organismos dos animais, especialmente 

nos dos seres humanos (UNEP, 2016). 

O exame ora proposto, portanto, traça a relação entre a 

pandemia da COVID-19 e a crise ambiental, demonstrando em seguida 

a sua contribuição para o agravamento da poluição marinha por plásticos 

que tem reflexos e impactos diretos na saúde humana, destacando, por 
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fim, que o equilíbrio ecológico é essencial para a sadia qualidade de vida, 

sendo a proteção dos oceanos essencial, sobretudo em razão de sua 

relevância na manutenção das condições de vida na Terra. Trata-se de 

pesquisa teórica, bibliográfica, descritiva, exploratória e qualitativa de 

bibliografia nacional e internacional, com prioridade para artigos 

científicos recentemente publicados, além de legislação e de documentos 

internacionais pertinentes ao objeto em análise, sobretudo relatórios, 

resoluções e convenções internacionais. 

 

A ECLOSÃO DA PANDEMIA DA COVID-19 E SUA 
RELAÇÃO COM A CRISE AMBIENTAL: UM ALERTA 

SOBRE OS RISCOS À SAÚDE HUMANA 
 

A crise sanitária originada pelo novo coronavírus demonstra, 

tanto em sua origem quanto em seus impactos, os riscos e as 

vulnerabilidades diversas e interconectadas a que os seres humanos estão 

sujeitos (BARCHICHE, 2020). As adversidades ora enfrentadas 

conduziram especialistas e cientistas a averiguar as origens da patologia, 

com o intuito principal de lograr êxito na obtenção de uma cura e, 

principalmente, evitar que pandemias futuras tornem a ameaçar a 

existência humana. 

A OMS, de início, relatou que a provável fonte de transmissão 

do novo coronavírus poderia ser ecológica. A enfermidade pode ter sido 

transmitida por um morcego ou por outro animal selvagem ou 

doméstico (OMS, 2020). As doenças transmitidas de animais para seres 
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humanos estão em expansão (KNIGHT; MADDOX; WILLIAMS, 

2020) e se intensificam ao passo em que os habitats naturais desses seres 

são degradados em virtude, sobretudo, de atividades humanas de impacto 

negativo. Pesquisadores advertem que os ambientes deteriorados podem 

estimular processos evolutivos acelerados e, assim, diversificar as 

zoonoses, uma vez que os patógenos se propagam com facilidade de 

rebanhos animais para seres humanos (UNITED NATIONS, 2020). 

De outra parte, ainda quanto às origens da COVID-19, há 

pesquisas que revelam a existência do novo coronavírus em momento 

anterior aos primeiros relatos de casos de pessoas acometidas da doença 

em 2019, a partir da análise de amostras de esgoto congelado de diversos 

países (BARCELO; ORIVE; LERTXUNDI, 2020). Em virtude da 

nova descoberta, especialistas conjecturam que o vírus poderia já existir, 

porém inativo e, devido a condições ambientais favoráveis, emergiu 

disseminando seus efeitos (KNAPTON, 2020). 

Constata-se, portanto, que independentemente da origem que 

se atribua ao novo coronavírus em caráter definitivo, o fato é que a 

maioria dos estudos até então analisados têm assinalado que as questões 

ambientais possuem interferência direta nesse fenômeno. Isto é: a crise 

sanitária de 2020 decorre diretamente da crise ambiental que se prolonga 

já há décadas. 

A crise sanitária desencadeada pela COVID-19 aumentou 

consideravelmente o consumo de produtos plásticos, principalmente dos 

descartáveis após uso único. Esses resíduos não são inertes no meio 
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ambiente, ao contrário. Embora em um primeiro momento sejam 

empregados para a proteção dos indivíduos e tenham relevância para 

tanto, eles se mostram extremamente prejudiciais quando descartados de 

forma inapropriada, sendo ainda um vetor de transmissão do novo 

coronavírus, que sobrevive em sua superfície por até três dias (PRATA; 

SILVA; WALKER; DUARTE; SANTOS, 2020). 

A pandemia, portanto, representa um fator de enorme 

incremento para a já existente sobrecarga de resíduos plásticos no meio 

ambiente. Como exemplo, na França, em razão da poluição ambiental 

por plástico, o Ministério da Transição Ecológica Francês se engajou para 

alertar a sociedade sobre essa situação, relatando que muitas máscaras e 

luvas descartáveis têm sido lançadas inapropriadamente na natureza. 

Lançou-se uma campanha radiodifundida no período de 27 de junho a 

15 de julho de 2020 a fim de alertar a população sobre as consequências 

desse comportamento, uma vez que o lixo descartado de forma 

imprudente pode espalhar o vírus e ainda poluir o meio ambiente, 

fragmentando-se em microplásticos (MINISTÈRE DE LA 

TRANSITION ÉCOLOGIQUE, 2020). 

A preocupação sobre o plástico visível a olho nu tem se 

expandido enquanto pesquisas recentes têm demonstrado a presença 

abundante de microplásticos nos ambientes marinhos (UNEP, 2016). Os 

resíduos plásticos podem ser fisicamente prejudiciais para a vida selvagem 

e, mais do que isso, muitos plásticos podem ser quimicamente perigosos 



 
 186 

em alguns contextos, seja porque são tóxicos ou porque absorvem 

poluentes (ROCHMAN; BROWNE; HALPERN; et al, 2013). 

O uso e a má administração desses materiais pelo público 

contribuem para o aumento da contaminação plástica e serão detritos 

comuns encontrados no ambiente por décadas, afetando potencialmente 

a biota em diferentes compartimentos ambientais e sistemas biológicos 

(PRATA; SILVA; WALKER; DUARTE; SANTOS, 2020). 

O olhar atento para a gestão de resíduos plásticos é, assim, 

imprescindível, uma vez que esses materiais, comumente descartados 

após uma única utilização, representam um risco tanto para a poluição 

dos ecossistemas, quanto para a saúde humana, pois se inserem facilmente 

dentro da cadeia alimentar. É momento de quebrar esse ciclo. Os danos 

provocados pela pandemia devem ser usados como fundamento e como 

lição para construir uma sociedade melhor e diferente no futuro.  

 

A VITALIDADE DOS OCEANOS: O ODS 14 COMO 
OBJETIVO ESSENCIAL 

Os impactos da pandemia têm se refletido especialmente nos 

mares, os quais já vêm suportando inúmeros danos, tendo suas principais 

características significativamente alteradas como resultado das mudanças 

climáticas e das mudanças relacionadas à atmosfera (CAMPOS, 2014). A 

interferência desordenada nos mares, bipolarizada na poluição dos 

oceanos e na utilização excessiva dos recursos vivos marinhos gera o 

desequilíbrio ecológico e a degradação das condições ambientais 
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marinhas, atingindo um número indeterminado de pessoas, que são 

afetadas difusamente em seus interesses legítimos de uso dos mares 

(MONT’ALVERNE; SÁ LEITÃO, 2019). 

Os oceanos ainda são submetidos à descarga e à emissão 

indevidas de substâncias perigosas, como metais pesados e poluentes 

orgânicos persistentes, bem como à eliminação de resíduos sólidos nesses 

espaços e as descargas de óleo, tanto enquanto descargas operacionais 

quanto em decorrência de desastres marítimos que ocorrem quando os 

navios estão embarcados (UNITED NATIONS, 2017).  

Apesar de haver esforços voltados à proteção dos ecossistemas 

marinhos, a verdade é que, de um lado se constata o interesse diminuto 

de empresas multinacionais expressivas em resguardar os oceanos, ou até 

mesmo em implementar o ODS 1445 (PRICE WATERHOUSE 

COOPERS, 2017) e, por outro, há negligência por parte da própria 

população no que diz respeito à saúde dos oceanos. Existe ainda uma 

noção equivocada de que os recursos marinhos seriam inesgotáveis, 

como se fossem receptáculos de uma infinita quantidade de resíduos e 

de poluição, sem consequências. 

 
45 A Agenda 2030 para Desenvolvimento Sustentável da ONU é uma declaração 

multilateral sobre os principais desafios que a Comunidade Internacional enfrenta e 
virá a enfrentar. Está composta de dezessete Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
− ODS acompanhados por um conjunto de metas para avaliar o seu cumprimento. O 
ODS 14 é intitulado “Vida na Água” e se destina à conservação e ao uso sustentável 
dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável 
(MESSENGER, 2017). 
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Nesse contexto, a imprescindibilidade de se efetivar a proteção 

marinha decorre do fato de que a proteção dos oceanos e, por 

consequência, a implementação do ODS 14, é fundamental para a 

consecução de todos os demais Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (CLAUDET; et al, 2020) e, por certo, para a manutenção 

das condições de vida na Terra, incluindo-se aí o bem-estar e a saúde 

humana (UNITED NATIONS, 2017).  

Os fenômenos ocorridos nas últimas décadas, em termos de 

eventos e desastres naturais, têm demonstrado a vitalidade dos oceanos 

para a manutenção de uma vida humana minimamente estável 

(CAMPOS, 2014)46. A elevação da temperatura dos mares, consequência 

direta do aquecimento global (CAMPOS, 2014)47 – que, por sua vez, 

decorre diretamente da ação antrópica−, pode interferir na intensificação 

de fenômenos como ciclones tropicais de magnitude cada vez maior. Os 

fatores que influenciam a sua ocorrência são conhecidos, entretanto, 

pesquisas apontam que o aquecimento da temperatura da superfície do 

mar é um fenômeno presente e que deve continuar intensificando os 

ciclones tropicais (PATRICOLA; WEHNER, 2018). 

 
46 Como exemplo, tem-se que os oceanos são um dos principais sumidouros do gás 

carbônico − CO² e, por isso, contribuem decisivamente para a remoção da maior parte 
do carbono lançado pelos seres humanos na atmosfera (CAMPOS, 2014). 

47 Resultados de verificações demonstram que a capacidade de absorção de CO² pelos 
mares tem sido reduzida em decorrência do aquecimento global. Um dos efeitos do 
aumento da temperatura no oceano é sua acidificação. (CAMPOS, 2014). 
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É inconcebível e inaceitável, desta forma, que o ODS 14 seja 

tido como um objetivo inferiorizado em relação aos demais quando, na 

realidade, se trata exatamente do contrário. Qualquer empresa que utiliza 

produtos de plástico, por exemplo, tem participação ativa na poluição 

dos oceanos, uma vez que a maior parte desses materiais é despejada nos 

mares em suas diversas formas, seja em tamanho macro ou micro 

(PRICE WATERHOUSE COOPERS, 2017). 

Consciente da vitalidade dos oceanos para a manutenção das 

condições de vida na Terra, a ONU tem se empenhado em fazer com 

que a coletividade se conscientize sobre o aterrador estado dos mares, 

tendo proclamado a Década da Ciência dos Oceanos para o 

Desenvolvimento Sustentável (2021-2030). A Década pretende 

incentivar a comunidade científica, os formuladores de políticas, o setor 

privado e a sociedade civil a pensar para além do que se concebe como 

habitual em termos de negócios e empresas, aspirando a mudanças reais 

(CLAUDET; et al, 2020). A pandemia do novo coronavírus não pode 

se servir como escusa aos Estados para se furtarem de implementar ações 

concretas de desenvolvimento sustentável, sobretudo quanto à proteção 

dos oceanos. Ao contrário, a pandemia revela a imprescindibilidade de 

se conceder o merecido local de destaque ao meio ambiente, em especial 

aos mares (EUROPEAN UNION, 2020). 
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INSTRUMENTOS JURÍDICOS PARA A SUPERAÇÃO DO 
PROBLEMA: a necessária gestão sustentável de resíduos plásticos 

A deflagração da pandemia do novo coronavírus, como visto, 

tem consequências negativas sobre a saúde humana em diversos âmbitos: 

tanto pela propagação da doença em si, quanto pelo aumento da 

poluição ambiental por plástico, especialmente nos oceanos, o que 

termina por oferecer mais obstáculos à promoção da sadia qualidade de 

vida para as pessoas.  

Diante disso, em sendo a ordem jurídica um meio para a 

transformação da realidade48, resta imprescindível a aplicação dos 

dispositivos normativos já existentes acerca da gestão de resíduos plásticos 

e, oportunamente, a adoção de um acordo internacional especificamente 

voltado para o tema. 

Antes mesmo de se cogitar a eclosão da pandemia da COVID-

19 em 2020, contudo, a Comunidade Internacional já se mobilizava 

frente aos desafios que a sociedade tem enfrentado no século XXI. A 

implementação da Agenda de Desenvolvimento Sustentável para 2030 é 

afigurada como um meio indispensável para o egresso das adversidades e 

das crises que se intensificaram no decorrer dos últimos anos nas 

 
48 A função do Direito de modulador da sociedade se apresenta igualmente na dinâmica 

dos desastres ambientais, de modo que “o direito desenvolve um papel destacado para 
o fornecimento de estabilidade e normatividade às fases pré e pós-ocorrência” 
(CARVALHO, 2013, p. 21). 
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diferentes partes do globo e, principalmente neste momento, com a 

insurgência do novo coronavírus (BARCHICHE, 2020).  

No âmbito das Nações Unidas, tem-se a Convenção da Basileia 

como grande expoente no que concerne à gestão internacional de 

resíduos perigosos. O objetivo geral do instrumento é proteger a saúde 

humana e o meio ambiente contra os efeitos adversos desses detritos 

(UNEP, 2011). 

No panorama europeu, por sua vez, desde 2015 a UE volta a 

sua atenção para a economia circular, tendo identificado nos materiais 

plásticos uma grande prioridade de gestão (EUROPEAN 

COMISSION, 2015). No ano de 2017 a Comissão Europeia 

demonstrou expressamente o seu interesse em investir em uma indústria 

inteligente, inovadora e sustentável, adotando práticas industriais 

renovadas no âmbito da UE, bem como uma estratégia para avançar 

rumo a uma economia circular no domínio dos plásticos (EUROPEAN 

COMISSION, 2017). 

No cenário deflagrado pela pandemia da COVID-19, a União 

Europeia desponta em uma posição privilegiada para liderar uma 

transição sem plásticos em um futuro próximo. Munida de informações 

e conhecimentos necessários para a evolução e a implementação de 

projetos para a gestão sustentável desses resíduos, a UE apresentou uma 

Estratégia que estabelece as bases para uma nova economia do plástico, 

cuja produção deve respeitar plenamente as necessidades de reutilização, 

de reparação e de reciclagem para que se desenvolvam materiais mais 
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sustentáveis. A UE pretende, assim, reduzir a poluição pelo plástico e o 

impacto negativo dessa poluição na vida cotidiana e nos ecossistemas 

(EUROPEAN COMISSION, 2018). 

Ainda no quadro europeu, o Pacto Verde apresentado pela eleita 

presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen, expressa 

diretrizes, desde a sua propositura, acerca da necessidade de transformar 

a maneira como se produz, se consome e se comercializa na União 

Europeia. Preservar e restaurar o ecossistema, então, devem orientar 

todos os trabalhos realizados no âmbito do continente (LEYEN, 2019). 

O European Green Deal se mostra, juntamente à Estratégia Europeia 

para os Plásticos, como mecanismo promissor na guinada rumo ao 

combate à poluição marinha por plásticos e, nesse ponto, ambos se 

apresentam como instrumentos para a consecução e para a 

implementação da Agenda 2030 da ONU, sobretudo quanto ao 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 14.  

Com a crise deflagrada pela pandemia, o Pacto Verde se exprime 

como uma proposta de transição necessária para a recuperação da União 

Europeia (EUROPEAN UNION, 2020), questionando e apresentando 

alternativas para o modelo econômico predatório preponderantemente 

ainda adotado no Ocidente. Vislumbra-se no European Green Deal, 

portanto, um mecanismo hábil para guiar os Estados-Membro Europeus 

− e a sociedade como um todo, em virtude de sua expressividade e 

influência− em direção à preservação ambiental e, de conseguinte, à 

autoperpetuação da espécie humana.  
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Não se pode ignorar, porém, que há países que ainda caminham 

em rumos diametralmente opostos, sem qualquer responsabilidade 

perante os ecossistemas. O que é preciso, de toda forma, é impulsionar 

essa transição e refletir sobre ações globais de sustentabilidade, sejam 

multilaterais, regionais ou bilaterais. A União Europeia deverá, nos 

próximos anos, incentivar e até mesmo pressionar terceiros Estados a 

adotarem condutas mais sustentáveis, atrelando cada vez mais o 

desenvolvimento econômico à conservação e à preservação ambientais. 

Verifica-se que, tanto na Agenda 2030, quanto no Pacto Verde 

Europeu49, há menção à evidente urgência de se dedicar maior relevância 

à conservação dos mares. Dentro dos ODS, a efetiva proteção dos 

oceanos deve ser tida como um alvo fundamental dos Estados para se 

alcançar a implementação dos demais objetivos e, consequentemente, 

perpetuar o desenvolvimento humano em todas as suas direções e 

dimensões. 

É de se mencionar ainda a Diretiva Europeia para a redução do 

impacto ambiental de determinados produtos plásticos, aprovada pelos 

membros do Parlamento Europeu. O documento, além de 

contextualizar o cerne da problemática que deu origem à sua elaboração, 

pretende banir o uso de determinados plásticos descartáveis de única 

 
49 O Pacto menciona expressamente que “soluções duradouras para as mudanças 

climáticas requerem maior atenção às soluções baseadas na natureza, incluindo mares 
e oceanos saudáveis e resilientes” (EUROPEAN UNION, 2019, p. 14). (tradução 
nossa). 
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utilização até o ano de 2021 no continente europeu, a exemplo de pratos 

de plástico descartáveis, talheres, canudos e cotonetes (EUROPEAN 

UNION, 2019). 

Vê-se que, apesar da magnitude do problema instaurado, existe 

a possibilidade de se reverter tais circunstâncias desastrosas. Os 

instrumentos normativos ora tratados não são meros documentos 

internacionais, mas exemplos de vontade política, de financiamento e de 

ação específica voltada para a manutenção do equilíbrio do meio 

ambiente, em especial para os oceanos, constituindo-se como um guia 

para a humanidade se empenhar pela sua própria sobrevivência em 

condições dignas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A consciência acerca da estreita relação entre a crise ambiental e 

a eclosão da COVID-19 faz emergir a reflexão sobre os efeitos adversos 

oriundos da adoção das medidas de proteção e de contenção do novo 

coronavírus e, ainda, o quanto a poluição por plásticos é prejudicial à 

saúde humana. Os vínculos destacados entre uma pandemia que atinge 

a saúde humana e a biodiversidade terrestre ou marinha devem 

contribuir para ressaltar a importância da proteção ambiental e, assim, o 

discurso global sobre a saúde do planeta deverá ser posto em evidência 

no mais alto grau, sempre atrelado às condições ecossistêmicas. 
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O presente estudo demonstra que o consumo de materiais 

plásticos e o seu descarte inapropriado no meio ambiente, em especial 

nos oceanos, afeta diretamente o gozo de uma sadia qualidade de vida. 

Isso porque a poluição e a degradação dos ecossistemas marinhos 

interferem na manutenção das condições de vida na Terra, dificultando, 

por exemplo, a absorção de gás carbônico ou a regulação do clima pelos 

oceanos. 

A priorização da saúde pública, neste momento, não justifica a 

desídia com o descarte indiscriminado de resíduos nos mares, sobretudo 

de plásticos. Como bem demonstrado, a poluição marinha por plásticos 

é um problema que, embora à primeira vista pareça remoto, atinge 

frontalmente a saúde humana. A disseminação do conteúdo da Agenda 

2030 deve ser tida, portanto, como o impulso necessário rumo a uma 

mudança de conduta em consonância com a proteção da biosfera e, 

essencialmente, dos mares, sobretudo por meio da implementação do 

ODS 14. A União Europeia, nesse contexto, se apresenta 

imprescindivelmente como expoente para liderar a consecução da 

Agenda 2030 e a redução da poluição marinha por plásticos. 

Espera-se que, após a pandemia, os esforços já empenhados em 

favor da proteção ambiental sejam mantidos e, mais do que isso, 

aprofundados, especialmente quanto aos oceanos. A humanidade põe em 

risco a sua própria perenidade caso não logre êxito na consecução dos 

ODS, sobretudo do ODS 14, imprescindível à perpetuação e ao 

desenvolvimento pessoal e coletivo dos seres humanos.  
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Estela Cristina Vieira de Siqueira 
 

Resumo: Termo próprio à medicina preventiva, os cuidados profiláticos, 
aqui importados para a seara política e diplomática, podem ser 
implementados para se evitar uma Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional – as denominadas PHEICs. A pandemia do 
COVID-19 não é a primeira utilização desse protocolo sanitário, surgido 
em 2005, no Regulamento Sanitário Internacional, mas é certamente a 
de maior proporção neste século, até o momento. Contudo, a maneira 
com a qual órgãos como a Organização Mundial da Saúde e o Conselho 
de Segurança das Nações Unidas lidam com esse tipo de situação nem 
sempre é padronizada, o que leva a certos questionamentos acerca da 
capacidade diplomática de lidar com esse tipo de temática, que envolve 
também a intersetorialidade típica das questões de saúde a nível 
doméstico dos Estados. O CSNU nem sempre considera uma PHEIC 
uma emergência securitária, e quando o faz, aparentemente, há um viés 
geopolítico. De toda forma, como Martti Koskenniemi enfatiza, a forma 
como cada instituição e ramo legal lidará com uma crise, utilizando-se 
de suas próprias histórias de formação e lógicas internas, determina a 
forma como as contingências serão conduzidas – incluindo-se também 
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as respostas do setor privado, do setor público e, nessa hipótese, das 
Relações Internacionais. 
 
Palavras-chave: OMS. Direito à Saúde. Direito Internacional. COVID-
19. Diplomacia da Saúde. 
 

INTRODUÇÃO 

 Na maior pandemia do século até o momento, a necessidade de 

se implementar, cada vez mais, mecanismos preventivos de saúde, de 

forma a evitar o avanço de novas pandemias e o surgimento de outras 

Emergências de Saúde Pública de Importância Internacional (PHEIC), 

afetou de maneira importante a forma como a operacionalização da rede 

de saúde a nível internacional ocorre, demonstrando que a maneira com 

a qual ela se relacionará, a nível interno, com os sistemas de saúde 

domésticos daqui para frente pode ser decisiva quanto a poupar milhares 

de vidas, e exige um esforço diplomático em expansão. 

 Há mais de 150 anos, a expressão diplomacia da saúde engloba 

uma série de estratégias internacionais no que diz respeito à prevenção e 

contenção de doenças, desde a primeira Conferência de Saúde, em 1851 

(até 1938), desenvolvendo mecanismos para combater enfermidades 

como a cólera e a febre amarela, passando pela criação da primeira 

agência de saúde na Liga das Nações (1919), até chegar à criação da 

agência de saúde das Nações Unidas, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), em 1948, sendo a maior estrutura sanitária a nível internacional 

até os dias atuais, com constituição própria. 
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 Sob a égide da OMS, sucederam-se a definição do que é saúde, 

a criação de protocolos internacionais e regulações sanitárias na esfera 

política, sob a ótica do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 

inderrogável. Contudo, a agência não é o único órgão de saúde do 

mundo, embora seja o principal, e deve atuar de forma articulada com 

outros órgãos do sistema internacional, com governos de diferentes 

regiões do globo e sistemas de saúde com diferentes culturas 

institucionais, sejam públicos ou não.  

 Martti Koskenniemi (2007) nos recorda que, entre a tecnicidade 

e a política, que figuram no palco central das Relações Internacionais, 

cada instituição, a partir do seu próprio histórico e lógica institucionais, 

lidará com as crises de uma forma. A depender do órgão responsável pela 

logística, a forma de atuação, em uma análise não muito distante, 

também é previsível (TZOUVALA, 2020). A forma com a qual a 

resposta a uma crise será elaborada é determinante, em qualquer setor, 

mas sobretudo quando se lida com vidas. 

 Nesse sentido, pode-se analisar a forma como a profilaxia – a 

forma de prevenção das doenças, aqui estendida retoricamente às 

pandemias – é endereçada a nível internacional e quais são suas principais 

lacunas? De forma a proceder da melhor maneira com a abordagem do 

tema, adotar-se-á a pesquisa bibliográfica e a análise documental, com 

substancial análise de documentos da OMS. 
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A ESTRUTURA DA SAÚDE A NÍVEL INTERNACIONAL 

 O direito à saúde, um direito humano, disposto entre o rol de 

direitos garantidos a todo ser humano em função de sua própria 

existência, seja na Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 

1948) ou reafirmado em inúmeros outros documentos internacionais 

nesse sentido, como o Pacto de Direitos Sociais, Econômicos e 

Culturais, de 1966 (BRASIL, 1992) passou por longos processos de 

consolidação ao longo da história, mas as Conferências de Saúde, de 

1851 até 1938, somando um total de 14 conferências, foram as primeiras 

iniciativas consolidadas de controle às doenças de potencial endêmico, 

sendo voltadas ao combate à cólera, à febre amarela e à peste bubônica 

(HUBER, 2006).  

Esse período histórico foi especialmente importante para a 

identificação das fases mais eficazes dos protocolos sanitários – como uma 

melhor fiscalização dos canais de ingresso continental, de forma a 

identificar melhor viajantes contaminados, focando em sua desinfecção, 

ao invés de somente impedir o tráfego. Sob esse viés, em 1897, um 

sucesso sem precedentes para a história das regulações de saúde 

(HUBER, 2006): a Conferência de 1893 sobre o combate à cólera 

atingiria o número mínimo necessário de ratificações para sua entrada 

em vigor (11 países, ao total). 

No entanto, seria apenas com o surgimento da primeira 

organização internacional de vocação universal, a Liga das Nações, 
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surgida em 1919, com o Tratado de Versalhes, e inspirada nos 14 Pontos, 

de Woodrow Wilson, de inspiração kantiana, que surgiria a primeira 

agência de saúde da história, em 1923 - a culminância de todos os 

esforços do século anterior. Os principais temas abordados pela nova 

organização, no entanto, seriam mais relacionados ao consumo de 

opióides e álcool (FIDLER, 2001). 

  A Liga das Nações, no entanto, não persistiria por muito tempo, 

principalmente em razão da discrepância de opiniões de seus membros 

acerca dos conflitos armados que culminariam na Segunda Guerra 

Mundial, razão do fim da organização. O conflito de 1939-1945, de 

proporções intercontinentais, levaria ao surgimento de outra organização 

internacional de vocação universal, bem melhor sucedida e com melhor 

administração do procedimento de voto e veto do seu conselho 

principal: a Organização das Nações Unidas (HANHIMÄKI, 2015, 

p.52). 

 Já sob o arranjo institucional da ONU, em 1948, surgiria a 

Organização Mundial de Saúde, com a entrada em vigor de sua 

Constituição, trazendo à legislação internacional a definição de saúde, 

para além do simples bem-estar físico, mas compreendendo também o 

direito à uma vida digna, bem como também invoca a afirmação de que 

a saúde de todos é dependente da cooperação entre indivíduos e entre 

Estados (WHO, 1946).  

 Nesse sentido, de acordo com o texto da Constituição da OMS, 

os Estados-membros assumem o compromisso de cooperar com a 
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organização, que terá como principais funções promover melhorias na 

qualidade de vida, emitir pareceres técnicos, estabelecer padrões 

mínimos de saúde a nível internacional, realizar pesquisas, prestar ajuda 

aos governos a melhorar seus sistemas de saúde e a eles auxiliar em 

momentos de necessidade, sobretudo em casos de urgência, além de 

“estimular e aperfeiçoar os trabalhos para eliminar doenças epidêmicas, 

endêmicas e outras”, nos termos do artigo 2 de sua Constituição (WHO, 

1946). 

 Sobre essa última função mencionada, especificamente, será ela 

a animar o surgimento do Regulamento Sanitário Internacional, de 

2005, sob o qual os Estados deverão 

 
prevenir, proteger, controlar e dar uma resposta de saúde 
pública contra a propagação internacional de doenças, de 
maneiras proporcionais e restritas aos riscos para a saúde 
pública, e que evitem interferências desnecessárias com o 
tráfego e o comércio internacionais (ANVISA, 2005). 

 

 Contudo, nem sempre é possível evitar a interferência no 

comércio internacional de eventuais limitações de tráfego, e poderá ser 

decretada a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, 

a PHEIC (Public Health Emergency of International Concern), definida 

pelo documento como: 
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um evento extraordinário que, nos termos do presente 
Regulamento, é determinado como: (i) constituindo um 
risco para a saúde pública para outros Estados, devido à 
propagação internacional de doença e (ii) potencialmente 
exigindo uma resposta internacional coordenada; 
(ANVISA, 2005). 

 

 E é exatamente por conta dessa necessidade de avaliação acerca 

da necessidade ou não de se impor medidas mais restritivas de circulação 

e movimentação, de impor códigos mais eficazes de saúde e 

regulamentação, que existe a necessidade de se falar em diplomacia da 

saúde, com o estabelecimento de estratégias para criar esse arranjo 

político sanitário internacional (ABRANTES, 2020, p.13). Com a 

aceleração dos processos de mercado promovida pela globalização, 

também se aceleram o fluxo de bens e de pessoas, em um mundo cada 

vez mais integrado, e no qual as estratégias de alinhamento internacional 

se fazem cada vez mais presentes. Compartilham-se a nível global arte, 

cultura, notícias e, negativamente, doenças e desigualdade.  

Dessa forma, cada vez mais a temática da saúde se torna um 

assunto de política internacional, com implicações sociais, migratórias e 

comerciais, razão pela qual é necessário que haja um diálogo 

interinstitucional, entre as agências especializadas da ONU, afetadas pelas 

questões sanitárias, e os governos dos Estados, que implementarão 

medidas a nível doméstico, em seus próprios sistemas de saúde.  

Sob uma perspectiva latino-americana (RIBEIRO; 

VENTURA, 2019), faz-se ainda mais importante que países da 
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cooperação Sul-Sul global criem estratégias conjuntas de saúde pública 

internacional, de forma a buscar benefícios conjuntos e criar novos 

parâmetros de atuação, no que diz respeito a doenças de rápido avanço 

e contágio, como o que se observa nesse início de século, com o SARS-

COV-2. 

 

OS LIMITES REAIS À DIPLOMACIA DA SAÚDE 

Não se trata da primeira vez, portanto, na qual protocolos 

internacionais de prevenção do avanço de doenças contagiosas são 

implementados. Podemos nos recordar de uma doença bastante 

conhecida dos trópicos, sobretudo na América do Sul e na África 

Subsaariana, a Febre Amarela, tendo sido objeto da primeira Conferência 

de Saúde da história, em 1951 (VANDERSLOTT; MARKS, 2020), 

juntamente com a peste bubônica e a cólera, endêmicas à época. A 

vacina para a febre amarela, no entanto, somente surgiria em 1940, sendo 

a única das três mencionadas a ainda provocar mortes expressivas. 

Tampouco se trata da primeira vez na qual a humanidade se vê 

forçada a adotar o protocolo do isolamento social. Desde século XV, 

com a peste bubônica (VANDERSLOTT; MARKS, 2020), tal 

estratégia controle do avanço de doenças é familiar às mais variadas 

sociedades, atingidas por seus efeitos, já que os recursos tecnológicos à 

época eram bastante escassos. Hoje, incidentes jurídicos ou diplomáticos 

relacionados ao impedimento da circulação de humanos por motivos 
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sanitários são incomuns, e os Estados desenvolveram mecanismos de 

cooperação ao longo dos anos. 

Em janeiro de 2020, ao anunciar uma nova forma de pneumonia 

semelhante à SARS (Síndrome Respiratória Aguda Grave) e à MERS 

(Síndrome Respiratória do Oriente Médio), Tedros Ghebreyesus lutava 

contra um arranjo institucional de seu próprio órgão, a OMS, que ainda 

não o oferecia elementos suficientes para identificar a gravidade da nova 

síndrome, e poucas eram as informações oferecidas pelo governo da 

China, potencial origem do vírus, tendo se reunido com líderes chineses 

em 28 de janeiro de 2020 (BROWN; LADWIG, 2020).  

Houve um atraso no início dos protocolos internacionais, em 

razão das informações desencontradas do início da ainda não declarada 

pandemia, ora um mero surto. O anúncio formal viria no dia 11 de 

março de 2020, sob a cerimonialidade de que a expressão pandemia não 

poderia ser usada de forma leve ou descuidada, nas palavras de 

Ghebreyesus, e que se usada de forma equivocada, poderia provocar 

pânico generalizado, motivo pelo qual todas as cautelas na adoção do 

termo foram tomadas (WHO, 2020).  

Contudo, os problemas não se resumem a um anúncio tardio da 

gravidade da situação. A capacidade de coordenação da sociedade 

internacional para evitar um maior alastramento do vírus foi, para dizer 

o mínimo, insipiente (BROWN; LADWIG, 2020). Ocorre que, para 

alguns órgãos internacionais, como é o caso da OMS, não há força 
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vinculativa para suas recomendações, dificultando a implementação de 

medidas que deveriam ser obrigatórias.  

É fato que dificilmente uma situação de segurança internacional 

será analisada por outro órgão das Nações Unidas que não o Conselho 

de Segurança, em razão de seu mandato institucional. Porém, para outros 

assuntos, como meio ambiente e desenvolvimento, a linha institucional 

fica mais ampla. Fica mais difícil de se delimitar qual órgão endereçará 

cada caso (KOSKENNIEMI, 2007). O mesmo ocorre com a saúde.  

Uma pandemia é um problema de saúde ou de migração? Pode 

também ser um problema econômico. Logo, pode se tratar da COVID-

19, embora majoritariamente através dos protocolos da OMS, pela 

dinâmica da Organização Internacional do Comércio, da Organização 

Internacional de Migração, do Alto Comissariado das Nações Unidas 

para Refugiados, sem que a lógica institucional desses órgãos converse, 

necessariamente, entre si. 

Nesse sentido, quanto mais fragmentária for a dinâmica a lidar 

com o mesmo fato, quanto mais sistemas e arranjos institucionais 

diferentes forem direcionados a lidar com um problema interseccional, 

mais difícil será a eficácia da estratégia (KOSKENNIEMI, 2007, p.8), 

pois cada órgão possui sua própria história institucional e mecanismo de 

gerenciamento de crise (TZOUVALA, 2020). Não se pode falar em 

hegemonia institucional em uma ordem organizacional em partículas. 

Um mosaico de distintas singularidades institucionais, aparentemente 

incompatíveis e não-dialógicas.  
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A forma como uma determinada estrutura lidará com o 

problema também dependerá do seu próprio histórico e lógica 

institucionais. Retomando as questões acerca da abordagem do 

Conselho de Segurança sobre temas securitários, houve apenas duas 

emergências sanitárias consideradas “securitizáveis” pelo UNSC: do 

HIV/AIDS, em 2000, e a primeira onda de Ebola, em 2014, ambas no 

continente Africano (BURCI, 2014).  

A segunda onda de Ebola, em 2018, a da Gripe A (Influenza 

H1N1), em 2009 e o Zika/Chikungunya, em 2018-2019, não 

receberam a mesma atenção. O COVID-19, de 2020, também não. Mais 

uma vez, a interseccionalidade de questões sanitárias e econômicas 

aparece nos debates e surgem questionamentos sobre o UNSC como 

“healthkeeper”, em referência aos “peacekeepers” das intervenções 

humanitárias, já que parece haver um critério geopolítico para se 

estabelecer uma pandemia ou epidemia como “ameaça à saúde e à 

segurança internacionais” (BURCI, 2014). 

E além disso, há os limites domésticos dos Estados, que não 

necessariamente precisam se conformar aos protocolos estabelecidos pela 

OMS. Não há um controle político formal a nível internacional. E, 

como Koskenniemi alerta, mesmo quando existe um procedimento 

formal de produção legislativa internacional, a sua interpretação 

contextual a nível interno dos Estados, o chamado “ad hocismo” 

(KOSKENNIEMI, 2007, p.9) faz com que qualquer norma a nível 
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internacional seja ou excessivamente abrangente ou de abrangência 

insuficiente, sendo que sua eficácia será calculada caso a caso.   

A forma como a saúde é operacionalizada dentro de um 

determinado Estado pode afetar substancialmente a realidade de outros 

Estados, e a ausência de um mecanismo regulador, vinculante, 

internacionalmente, algo que normalmente não é pauta política, passa a 

ser o vocabulário da vez (CHATTU, 2020), expondo as lacunas do 

sistema, sobretudo pois, cada vez mais, fica claro que problemas sanitários 

não permanecem confinados em fronteiras políticas. O vírus as 

desconhece. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando a evolução do direito à saúde nos últimos 150 

anos, nota-se que há um considerável avanço no que diz respeito às 

estratégias de integração internacional no campo da diplomacia da saúde, 

para garantir melhores condições sanitárias a nível internacional e para 

impedir a propagação de doenças de rápida contaminação.  

 Iniciando a digressão histórica do presente trabalho na primeira 

Conferência Sanitária, em 1851, o passar do tempo trouxe novas 

preocupações, como a cólera, a peste bubônica e a febre amarela, sendo 

que essa última ainda faz vítimas, todos os anos.  

Posteriormente, desde à Liga das Nações, até o formato atual, 

das Nações Unidas, as ações das agências de saúde são a culminância de 
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séculos de esforços acadêmicos, médicos e sociais para se implementar 

melhores condições de efetividade a esse direito humano, o direito à 

saúde. 

No entanto, também é possível identificar inúmeras lacunas, 

sobretudo quanto à natureza fragmentária das organizações 

internacionais, com inúmeras agências especializadas, com dinâmicas e 

vocabulários internos próprios, a agir de acordo com suas próprias 

histórias e sua própria tecnicidade. Existe um caráter geopolítico por traz 

da maneira como as crises internacionais serão conduzidas, a despeito do 

protocolo adotado ser o de emergência sanitária ou não.  

Isso pode ser visualizado, por exemplo, através da maneira como 

o Conselho de Segurança lidou de maneira distinta com diferentes 

doenças endêmicas, nas últimas décadas, somente tendo considerado 

ameaça à paz e à segurança internacionais duas grandes epidemias na 

África. 

Ademais, também devem compor essa intersetorialidade os 

governos, a administração interna dos países, e não apenas a nível de 

Estado, tanto na prevenção como na propagação de informações corretas 

acerca dos acontecimentos, o que não ocorreu no início da pandemia de 

2020. O que se viu foi uma dinâmica internacional em mosaico, de 

difícil articulação conjunta. 

Essa falta de diálogo, ao que tudo indica, foi um dos motivos 

para a declaração tardia de pandemia pela organização mundial da saúde, 

apenas em março, para uma doença que fazia múltiplas vítimas desde 
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janeiro, em um arranjo institucional que privilegiou a cautela em não 

causar pânico à comunidade internacional, ao decretar uma pandemia 

que poderia não sê-lo, mas que, na atual hipótese, já o era. As 

informações desencontradas das inúmeras instituições envolvidas foram 

cruciais para o quadro que se observa agora, ao fim do ano de 2020. 

Assim, o sucesso da estratégia da atual pandemia, ou de qualquer 

outra emergência de saúde pública de importância internacional que 

venha a ocorrer, só poderá ser conhecido no futuro, mas suas falhas já 

podem ser observadas, servindo de substrato a novos aprendizados e 

novos avanços na área da diplomacia da saúde. 
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Resumo: A pandemia de COVID-19, notificada oficialmente pela 
Organização Mundial de Saúde em março de 2020, escancarou a 
realidade de que é obrigação estatal assegurar condições mínimas de 
desenvolvimento humano para a população, cabendo aos Estados e aos 
organismos do sistema internacional dignificar e reconhecer essas 
obrigações. Neste cenário, a presente pesquisa busca analisar como as 
diretrizes internacionais, editadas pelas Organizações Internacionais, 
como às da Organização dos Estados Americanos (OEA), oferecem uma 
valiosa contribuição aos Estados, neste novo cenário que é 
experimentado pela sociedade internacional, a qual está repleta de 
incertezas e urgências. A título de considerações finais, ambos os 
documentos emitidos pelo Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos, de categoria soft law, a proteção e a promoção dos direitos 
humanos.  
 
Palavras-chave: COVID-19. Direito à saúde. OEA. Soft law.  

 
INTRODUÇÃO 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), 

reconhecida como base na construção de sociedades democráticas, 
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propõe a conciliação entre direitos individuais e sociais definindo 

princípios filosóficos que são abraçados por todos os Estados signatários 

e reconhece os direitos inerentes à manutenção da vida como essenciais 

(DALLARI, 1998). A pandemia de COVID-19 escancarou a realidade 

de que é obrigação estatal assegurar condições mínimas de 

desenvolvimento humano para a população, cabendo aos Estados e aos 

organismos do sistema internacional dignificar e reconhecer essas 

obrigações. 

Em seu artigo XXV a DUDH (1948) define a indissociabilidade 

entre o direito à saúde e o direito à vida, aos Estados cabe assegurar a 

existência de condições de subsistência e proteção a todas as pessoas, 

ressaltando que a definição de Direitos Humanos não é estanque, ela se 

modifica a partir da percepção das necessidades e de novos aspectos 

importantes à digna evolução humana (DALLARI, 1998). Assume 

protagonismo cada vez maior a concepção do dever coletivo na proteção 

aos direitos humanos e da ideia de obrigação conjunta não limitada por 

fronteiras nacionais, busca-se a cooperação internacional na proteção da 

vida, com os Estados assumindo o papel de garantidores (BILDER, 

2010).  

A Organização Mundial da Saúde utiliza a seguinte definição: 

“saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não 

meramente a ausência de doença ou enfermidade.” a fim de expandir 

essa proteção para além de uma visão meramente biológica, as dimensões 

sociais mentais e de bem-estar também devem ser englobadas e 
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protegidas pelos Estados. (MANN, 19994). Nygren-Krug (2004) ensina 

que os movimentos de proteção à saúde têm sua importância 

reconhecida enquanto direito humano essencial e de elevada 

importância para questões econômicas e sociais. 

A pandemia de COVID-19 é um rompimento nos padrões 

sanitários e humanitários até então definidos socialmente. O ineditismo 

da pandemia de coronavírus tem exigido formas de enfrentamentos 

também inéditas, pois trata-se de uma grave ameaça à saúde pública. Essa 

quebra de normalidade, resultante da contaminação em larga escala, 

impôs a necessidade de se repensar o reconhecimento de direitos 

fundamentais imprescindíveis à existência e ao desenvolvimento da 

pessoa e, portanto, dar efetividade necessária ao direito à saúde. 

Pode-se notar, segundo Deisy Ventura e Fernando Aith (2020), 

que a pandemia de COVID-19, desde o seu início, quando decretada 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em março de 2020, tenha 

sido tratada como tema diretamente relacionado à medicina, à saúde 

pública e à economia, inclusive, podia-se adicionar a área de segurança 

pública; sobretudo, destaca-se que este tema é caro e imperioso aos 

direitos humanos, que diante de tantas razões, impacta diretamente os 

regimes democráticos.  

Neste sentido, inegável que, atualmente, presencia-se o 

esfacelamento do multilateralismo, que teve seu início há alguns anos; 

mas, mesmo diante de tal efeito colateral as organizações internacionais 

têm realizado com bastante trabalho e grande esforço direcionar os 
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Estados com parâmetros que buscam contribuir na minimização dos 

efeitos negativos das medidas de combate à pandemia, especialmente, 

àquelas relacionadas à “dignidade humana, o direito à saúde e outros 

direitos e liberdades fundamentais” (VENTURA; AITH, 2020).  

Mediante as diretrizes internacionais, editadas pelas 

Organizações Internacionais, como às da Organização dos Estados 

Americanos (OEA), objeto desta pesquisa, oferecem uma valiosa 

contribuição aos Estados, neste novo cenário que é experimentado pela 

sociedade internacional, a qual está repleta de incertezas e urgências. 

Logo, a necessidade de atender, manter e respeitar os mecanismos 

internacionais de proteção aos direitos humanos são imprescindíveis. 

 

A PERSPECTIVA DO SISTEMA INTERAMERICANO DE 
DIREITOS HUMANOS SOBRE O DIREITO À SAÚDE 

O direito à saúde é percebido como uma das mais importantes 

facetas para o exercício da cidadania do indivíduo sendo considerado um 

direito fundamental (DALLARI, 1998) que, contudo, enfrenta grande 

dificuldade em assegurar sua real efetivação nos territórios nacionais. O 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos, em tentativa de garantir 

uma atuação positiva dos Estados, se ocupou em produzir vasta legislação 

e jurisprudência buscando resguardar esse direito.  
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Esse sistema, enquanto um dos três sistemas regionais de 

proteção aos direitos humanos50,  tem papel fundamental no julgamento 

de violações cometidas pelos Estados aos seus cidadãos. Ele é composto 

de dois órgãos de supervisão e recomendações aos Estados-membros da 

OEA que reconhecem a competência da corte para atuação consultiva e 

contenciosa na resolução de conflitos (HANASHIRO, 2001). Ele surge 

em 1948, com a aprovação da Declaração Americana de Direitos e 

Deveres do Homem e a adoção da Carta da OEA. Apenas após a criação 

da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e o Pacto de San José 

da Costa Rica em 1959 que a corte é fundada. Esse sistema regional de 

proteção possui amplo e diverso aparato jurídico, contudo os textos e 

normas têm harmoniosa coexistência uma vez que sua finalidade maior 

é fortalecer a proteção dos direitos fundamentais da pessoa humana 

(PIOVESAN, 2017). 

A legislação e jurisprudência interamericanas possuem especial 

cuidado no que se refere ao direito à saúde que está incluso no rol dos 

direitos sociais e também incorporado aos direitos econômicos, sociais e 

culturais. A importância da proteção a esses direitos é tamanha que em 

relatório anual de 2018 a Corte o descreve como um direito fundamental 

indispensável ao adequado exercício dos demais direitos sendo dever do 

Estado a sua proteção e garantia. Comparato (1999) lembra que os 

princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade são as 

 
50 Existem também os sistemas europeu e africano de proteção aos direitos humanos.  
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necessárias bases dos direitos sociais, uma vez que indispensáveis para a 

proteção dos grupos minoritários. 

A carta da OEA impõe protagonismo ao respeito aos direitos 

humanos, reafirmando a solidariedade conjunta entre os Estados 

Americanos a fim de consolidar no continente o regime de liberdade 

individual e justiça social, respeitando sempre os direitos essenciais à vida. 

Especialmente em seus Art. 3, “L” e Art. 106(Carta OEA, 1948), onde 

está determinado que os Estados proclamam os Direitos fundamentais e 

se comprometem à criação de comissão voltada à promoção do respeito 

e defesa dos Direitos Humanos.  

Sucessivas tentativas de garantir a proteção integral aos direitos 

humanos, em especial o Direito à Saúde, passaram a ser então elaboradas. 

A Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem foi redigida 

em paralelo com a DUDH e proclamada em 1948, sendo assim a 

“primeira enumeração amplamente detalhada dos direitos a serem 

adotados por uma organização intergovernamental” (FARE, 1997, 

p.35), considerada marco inicial na construção do sistema interamericana 

e, em seu Art. XI, reforça a obrigação dos Estados em preservar a saúde 

e bem estar de sua população nos limites permitidos pelos recursos 

públicos.  

O Comitê jurídico Interamericano, a fim de intensificar a 

importância do respeito aos Direitos Humanos, pelos Estados, e de 

reforçar a importância aos princípios gerais de justiça distributiva com a 

inclusão dos direitos econômicos e sociais escreve:   
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O Estado não é um fim em si mesmo, é apenas um meio 
para alcançar um fim; não é em si uma fonte de direitos, 
mas o meio pelo qual os direitos inerentes ao indivíduo 
podem se tornar praticamente efetivos... Portanto, não só 
são os governos obrigados a respeitar os direitos 
fundamentais do homem, mas o próprio Estado não tem 
autoridade para se sobrepor a eles. (INTER-AMERICAN 
JURIDICAL COMMITTEE; PAN AMERICAN 
UNION, 1948) 

 

A Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 não é 

tão rigorosa no que se refere aos instrumentos de proteção aos Direitos 

Sociais, apenas o Art. 26 faz referência ao tema quando afirma o 

compromisso dos Estados partes em garantir a plena efetividade dos 

direitos humanos constantes na Carta da OEA (CONVENÇÃO 

AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 1969). De acordo com 

Azevedo Neto (2017), essa convenção, que é vinculante e obrigatória, 

deveria ser interpretada em conjunto com as outras normas 

internacionais a fim de garantir uma proteção integral aos seres humanos. 

Vale a pena reforçar que, apesar do artigo 26 falar em desenvolvimento 

progressivo dos direitos sociais, o artigo 29 é expresso ao proibir uma 

análise limitativa desses mesmos direitos. Portanto, percebe-se a tentativa 

de equiparar a proteção aos direitos sociais com a dos direitos civis e 

políticos (TEREZO, 2014).   

Por fim, o protocolo de San Salvador, que é o protocolo 

adicional à Convenção Americana de Direitos Humanos em matéria de 

direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1988, determina em seu 
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artigo 19 que apenas os direitos de liberdade sindical e educação são 

tutelados pelo sistema de petições individuais, os seja apenas esse direitos 

teriam caráter subjetivo possibilitando a sua judicialização (PIOVESAN, 

2017), enquanto os outros direitos sociais os Estados estariam obrigados 

a apenas apresentar informes à Assembleia Geral da OEA 

(BURGORGUE-LARSEN, 2011). 

Contudo, segundo Piovesan (2011) o caso da proteção dos 

direitos sociais, argumenta-se a necessidade da proteção indireta desses 

direitos através da proteção dos direitos civis e políticos enquanto direitos 

humanos indissolúveis, cabendo aos Estados a garantia de atendimento, 

prevenção e tratamento de doenças.  

O sistema Americano de proteção aos Direitos Humanos ocupa 

destacado papel na criação de normas que visem reforçar a proteção aos 

direitos essenciais. E, ao adotar um sistema de proteção multinível ele 

assegura a proteção ao direito à saúde, mesmo que de forma indireta. 

Impondo aos Estados a obrigação de proteção e promoção de 

progressivas melhorias a fim de resguardar as condições de saúde da 

população.  

 

AS ATIVIDADES DO SISTEMA INTERAMERICANO DE 
DIREITOS HUMANOS FRENTE À PANDEMIA 

O Sistema global de Proteção de Direitos Humanos, atualmente, 

convive com três outros Sistemas Regionais de Proteção de Direitos 

Humanos: Sistema Europeu, Sistema Interamericano – objeto da arte 
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deste trabalho – e Sistema Africano. É importante mencionar que a 

relação entre o nível global e regional é de complementaridade, isto é, o 

Sistema Global51 estabelece proteções mínimas (essenciais) aos 

indivíduos, enquanto, os Sistemas Regionais asseguram a proteção 

baseada nas peculiaridades de cada uma das regiões. 

Conforme já mencionado anteriormente, o corpus juris do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos, doravante SIDH, é 

estabelecido pela Carta da Organização dos Estados Americanos, pela 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres dos Homens, pela 

Convenção Americana de Direitos Humanos e pelo Pacto de San 

Salvador – fazem parte do SIDH também outros documentos 

internacionais, em ordem cronológica são: a Convenção Interamericana 

para Prevenir e Punir o Crime de Tortura (1985), Protocolo Adicional 

à Convenção Americana de Direitos Humanos relativo à Abolição da 

Pena de Morte (1990), a Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (1994), a Convenção 

Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (1999), a Declaração de 

Princípios sobre Liberdade de Expressão (2000), a Carta Democrática 

Interamericana (2001), e os Princípios para a Proteção das Pessoas 

privadas de Liberdade nas Américas (2008).  

 
51 É importante mencionar que o Sistema Global é composto pela DUCH, PIDCP e 

PIDESC e pela parte especial. 
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Nessa seara, portanto, dois órgãos integram o propósito do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos: a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, e a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos – Corte IDH.  A CIDH – órgão ambivalente, haja 

vista que é órgão também da OEA – visa proteger e assegurar o disposto 

na Carta e na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem. 

Sabe-se que a CIDH tem a função de promover a observância dos 

direitos humanos, dessa maneira, deve: i) estimular a consciência dos 

direitos humanos; ii) elaborar e conduzir estudos para a formulação de 

recomendações aos Estados-membros; iii) conduzir demais estudos e 

relatórios que sejam pertinentes; iv) solicitar que os Estados-membros 

disponibilizem informações; entre outras tarefas. 

A atividade da CIDH durante a pandemia de COVID-19 
No foro de suas competências, a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos aprova e publica a Resolução n.º. 01/2020: Pandemia 

e Direitos Humanos Nas Américas52. A CIDH aponta que o momento 

pandêmico “representa desafios ainda maiores para os Estados das 

Américas, tanto em termos de políticas e medidas sanitárias, como em 

capacidade econômica” (CIDH, 2020, p. 3), fato que urge o dever de 

“adotar medidas de atenção e contenção urgentes e necessárias para 

proteger efetivamente suas populações, de acordo com o Direito 

 
52 CIDH - Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Resolução 01/2020 da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos: Pandemia e Direitos Humanos nas 
Américas. Washington, DC: OEA, 2020. Disponível em: 
<http://www.oas.org/pt/cidh>. 
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Internacional dos Direitos Humanos” (CIDH, 2020, p. 3). Neste ponto, 

é válido mencionar que a pandemia tem efeitos e impactos diferentes de 

acordo com o grupo que ela atinge, isto é, a adoção de políticas públicas 

deve levar em consideração as mais variadas peculiaridades e condições 

dos povos53. 

Dentre as recomendações dispostas na resolução é importante 

mencionar sobre: i) a adoção de enfoque de direitos humanos em todas 

as estratégias, medidas ou políticas oficiais relacionadas à pandemia, nesse 

sentido, por exemplo, é mencionado a recomendação de reforçar o 

respeito e a garantia de direitos humanos, de maneira extraterritorial, no 

âmbito das atividades empresariais – isto porquê, é preciso prever e 

minimizar eventuais impactos negativos sobre os direitos das pessoas 

atingidas, e particularmente das populações mais vulneráveis54. 

Além disso, a Resolução aponta sobre a importante 

compreensão do direito à saúde como direito autônomo, não apenas 

 
53 No corpo da Resolução adotada, a CIDH aponta que a “pandemia gera impactos 

diferenciados e intersecionais sobre a realização dos direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais (DESCA) para certos coletivos e populações em situação de 
especial vulnerabilidade, motivo pelo qual se torna essencial a adoção de políticas para 
prevenir eficazmente o contágio, bem como de medidas de segurança social e acesso a 
sistemas de saúde pública que facilitem o diagnóstico e tratamento oportuno e com 
custo módico, a fim de proporcionar às populações em situação de vulnerabilidade 
uma atenção integral à saúde física e mental, sem discriminação” (CIDH, 2020, p. 3). 

54 “Sublinhando que o contexto de pandemia e suas consequências, inclusive as medidas 
de contenção implementadas pelos Estados, geram sérios impactos na saúde mental 
como parte do direito à saúde da população, particularmente a respeito de certas 
pessoas e grupos em maior risco” (CIDH, 2020, p. 5). 
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como um adjetivo do direito à vida, como também um bem público 

cuja sua proteção é de responsabilidade dos Estados. 

 
Destacando que a saúde é um bem público que deve ser 
protegido por todos os Estados e que o direito humano à 
saúde é um direito de caráter inclusivo, que guarda 
correspondência com o gozo de outros direitos, que 
compreende seus determinantes básicos e sociais como o 
conjunto de fatores que condicionam seu efetivo exercício 
e gozo; que o conteúdo do direito à saúde se refere ao 
direito de toda pessoa a desfrutar do mais alto nível de 
bem-estar físico, mental e social; e que este direito inclui a 
atenção à saúde oportuna e apropriada, bem como os 
elementos essenciais e inter-relacionados de 
disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e qualidade 
dos serviços, bens e instalações de saúde, inclusive os 
medicamentos e os benefícios do progresso científico nesta 
área, em condições de igualdade e não discriminação 
(CIDH, 2020, p. 5). 

  

Neste ponto, convém sublinhar que a CIDH também aponta, 

de maneira resolutiva, iii) que todas as medidas que sejam adotadas pelos 

Estados-membros que versem, de alguma maneira, sobre restrições de 

direitos e garantias devem ser pautadas no princípio da legalidade e da 

proporcionalidade, da mesma maneira, devem ser medidas cujo objetiva-

se única e exclusivamente a saúde pública e a proteção da população55. 

 
55 “As medidas que os Estados adotem, em particular aquelas que resultem em restrições 

de direitos ou garantias, devem ajustar-se aos princípios «pro persona», de 
proporcionalidade e temporalidade e devem ter como finalidade legítima o estrito 
cumprimento dos objetivos de saúde pública e proteção integral, como o devido e 
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Em suma, as medidas devem ser acompanhadas as devidas motivações e 

que coíbam a discriminação de pessoas e se atenham a uma 

temporalidade especificada e restrita. 

Para além do mencionado, a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos reconhece o papel crítico da imprensa e a importância 

da transparência e acesso à informação pública a respeito da pandemia. 

Calha acrescentar que todos os procedimentos e medidas estabelecidas 

pelos Estados, conforme apontado anteriormente em formato de 

recomendação da CIDH, devem seguir evidências científicas, bem como 

recomendações e documentos emitidos pelas Organizações 

Internacionais, tais como: Organização Mundial de Saúde e Organização 

Pan-americana de Saúde.   

A nível regional, isto é, dentro do Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos não existe nenhum órgão destinado à saúde – como 

é o caso da supracitada Organização Mundial de Saúde, no Sistema 

Global de proteção de direitos humanos. Portanto, a emissão de tal 

resolução é um grande marco para a evolução do direito da saúde na 

região das Américas – isto porque a resolução é construída com base em 

preceitos da agenda da Diplomacia Global da Saúde (instrumento não 

tradicional de Diplomacia). Dessa maneira, não apenas se recomenda que 

 
oportuno cuidado da população, sobre qualquer outra consideração ou interesse de 
natureza pública ou privada” (CIDH, 2020, p. 8). 
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os Estados invistam em pesquisa aplicada, inovação e difusão de novas 

tecnologias científicas, como também: 

  
[possam promover] desenvolvimento de espaços amplos e 
efetivos de diálogo internacional com o fim de estabelecer e 
consolidar canais de intercâmbio de boas práticas em 
matéria de estratégias bem-sucedidas e políticas públicas 
com enfoque de direitos humanos, informação oportuna, 
bem como desafios para enfrentar a crise global provocada 
pela irrupção da pandemia da COVID-19. Estes espaços 
devem propiciar particularmente a plena participação dos 
grupos e setores mais afetados pela pandemia, a sociedade 
civil, Instituições Nacionais de Direitos Humanos, a 
academia e peritos ou entidades especializadas em DESCA, 
saúde pública e global, o direito ao desenvolvimento, entre 
outros (CIDH, 2020, p. 18). 

 
Por fim, é importante mencionar que a CIDH apoiou 

amplamente, em março de 2020, a Recomendação 62/2020, elaborada 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ – Brasil). O documento 

emitido estabelece que os tribunais e magistrados adotem ações 

preventivas ao COVID-19 nos sistemas prisionais e socioeducativos 

(ZAMPIER, 2020). A Comissão reconhece que a supracitada 

recomendação é uma boa prática e conclama que os demais poderes 

judiciários tomem medidas para a redução de riscos epidemiológicos 

como uma face de direitos humanos.  

A atividade da CORTE IDH durante a pandemia de COVID-19 
No dia 14 de abril de 2020, a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos publica um informativo à imprensa sobre a adoção de uma 
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Declaração intitulada “COVID-19 e Direitos Humanos: Os problemas 

e desafios devem ser abordados a partir de uma perspectiva de Direitos 

Humanos e com respeito às obrigações internacionais”56. Neste 

documento, assim como entendimento anterior já marcado pela CIDH, 

é frisado a necessidade de proteção dos direitos e garantias sem quaisquer 

discriminações. 

  
Dada a natureza da pandemia, os direitos econômicos, 
sociais, culturais e ambientais devem ser garantidos sem 
discriminação a todas as pessoas sob a jurisdição do Estado 
e, em particular, àqueles grupos que são 
desproporcionalmente afetados por estarem em situação de 
maior vulnerabilidade, como idosos, crianças, pessoas com 
deficiência, migrantes, refugiados, apátridas, pessoas 
privadas de liberdade, LGBTI, mulheres grávidas ou em 
período pós-parto, comunidades indígenas, 
afrodescendentes, pessoas que vivem do trabalho informal, 
população de favelas e bairros de moradia precária, pessoas 
em situação de rua, pessoas em situação de pobreza e 
profissionais da área de saúde que lidam com esta 
emergência (Corte IDH, 2020, p. 2). 

 
A referida Corte ainda alerta que os órgãos responsáveis pelo 

combate à xenofobia, racismo, bem como quaisquer outras formas de 

discriminação devem ficar atentos para que não se promova surtos dessa 

natureza por meio de denúncias falsas ou incitação à violência.  

 
56 Corte IDH - Corte Interamericana de Direitos Humanos. Declaração COVID-19 e 

Direitos Humanos: Os problemas e desafios devem ser abordados a partir de uma 
perspectiva de Direitos Humanos e com respeito às obrigações internacionais. San José, 
CR: Corte IDH, 2020. Disponível em: < https://www.corteidh.or.cr/>. 
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Para além disso, a Corte IDH aponta que o direito à saúde deve 

ser assegurado e embasado na dignidade humana, bem como em 

"princípios fundamentais da bioética, em conformidade com os padrões 

interamericanos quanto à sua disponibilidade, acessibilidade, 

aceitabilidade e qualidade, adequados às circunstâncias geradas por esta 

pandemia" (Corte IDH, 2020, p. 2).  

 

AS RESOLUÇÕES “SOFT LAW”, A JUSTICIABILIDADE DO 
DIREITO À SAÚDE E A RESPONSABILIDADE DOS 

ESTADOS 

Antes de tratar a respeito das resoluções soft law, aquelas que 

envolvem a temática da pandemia de COVID-19 no âmbito do Sistema 

Interamericano de Direito Humanos, necessário se faz compreender que, 

segundo Pedro Peruzzo (2018), há uma acentuada discussão sobre a força 

normativa dos instrumentos soft law, afinal, exige-se ter conhecimento 

de algumas considerações a respeito desta força normativa de 

mandamentos, que não se apresentam em leis em sentido estrito.  

De acordo com Matusalém Pimenta (2016), inúmeras foram as 

transformações que ocorreram no direito internacional, as quais 

permitiram que os Estados percebessem, na primeira metade do século 

XX, que os tratados internacionais, aqueles concebidos de forma 

convencional, apresentavam debilidades diante de uma sociedade cada 

vez mais globalizada. 
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Os instrumentos soft law pertencem a uma modalidade recente 

de agreement, marcados pelas características de flexibilidade, 

especialidade temática e de maiores possibilidades de alterações. Assim, 

este novo formato de tratativa internacional em face aos problemas 

enfrentados pela sociedade internacional, seja mais efetivo, tendo em 

vista que sua utilização começou diante das preocupações com “o meio 

ambiente e as novas estratégias para o comércio sem fronteiras” 

(PIMENTA, 2016). Neste sentido: 

 
No meio jurídico ainda se discute, sem que o assunto esteja 
pacificado, o grau de coercitividade desses novos acordos 
internacionais de linha soft [...] concluindo por entender a 
soft law como fonte do direito internacional a ser posta em 
paralelo com as tradicionalmente reconhecidas pelo 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça (PIMENTA, 
2016). 

 

Portanto, nesta pesquisa, percebe-se que o enfrentamento à 

pandemia de COVID-19, é uma espécie de problema que necessita de 

alinhamento de diretrizes, rápidas e eficazes, na busca de um resultado 

positivo pela sociedade internacional por meio dos instrumentos soft law, 

como a resolução “Pandemia e Direitos Humanos nas Américas” – 

Resolução n.º. 01/2020, da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos e a Declaração "COVID-19 e Direitos Humanos", da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Pode-se dizer também que, diante 

do cenário posto, a força normativa dos instrumentos soft law decorrem, 
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por sua natureza, pela consolidação dos princípios, standards, diretrizes, 

recomendações, resoluções e agendas globais (PERUZZO, 2018). 

Quanto à justiciabilidade do direito à saúde, a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, logo no início da pandemia, 

preventivamente criou a Sala de Coordenação e Resposta57, responsável 

pela elaboração da Resolução n.º. 01/2020: Pandemia e Direitos 

Humanos Nas Américas, a qual contou com as participações de membros 

da CIDH (a Presidência e a Relatoria Especial sobre Direitos 

Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais, a Secretaria Executiva e 

sua equipe técnica), como também especialistas da área convidados para 

fazer parte deste instrumento soft law. 

Segundo Deisy Ventura e Fernando Aith (2020), a Resolução 

n.º. 01/2020: Pandemia e Direitos Humanos Nas Américas traz, 

especialmente, diretrizes essenciais a serem seguidas pelos Estados 

americanos, como o reconhecimento do direito à saúde como direito 

autônomo, no sentido de que não se trata a saúde apenas como acessório 

do direito à vida, pelo contrário, a saúde deve ser vista e protegida como 

“bem público”;  o reconhecimento da necessidade em adotar estratégias 

ou políticas públicas, com enfoque em direitos humanos, relacionadas à 

pandemia; eventualmente, caso sejam adotadas medidas restritivas de 

direitos, estas devem estar fundamentadas nos princípios da legalidade e 

da proporcionalidade, ainda,  acompanhadas motivação e, 

 
57 CIDH, Comunicado de Imprensa:  www.oas.org/es/cidh/prensa/comunicados/2020/063.asp. 
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principalmente, suas aplicações devem ser temporárias; por fim, 

recomenda-se aos Estados que atuem com transparência e garantam o 

dever de informação. Ademais, percebe-se que os governos dos Estados 

devem ser razoáveis, atuando mediante suas decisões pautadas em 

evidências científicas. 

A Resolução n.º. 01/2020: Pandemia e Direitos Humanos Nas 

Américas representa um marco para o direito da saúde nas Américas, em 

razão de ter sido um documento elaborado por especialistas a fim de 

contribuir com as ações e atividades da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos, evidenciando o “pioneirismo, qualidade técnica e 

compromisso social são reconhecidos em seus respectivos campos de 

atuação [...] para a elaboração de padrões internacionais de resposta às 

pandemias à altura dos imensos desafios que se avizinham (VENTURA; 

AITH, 2020).” 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

elaborou e publicou a Declaração “COVID-19 e Direitos Humanos: 

problemas e desafios devem ser enfrentados com perspectiva dos direitos 

humanos e do respeito às obrigações internacionais”, tal documento 

reforça e alerta os Estados membros, que durante o período de pandemia 

da COVID-19, as obrigações internacionais firmadas devem continuar 

sendo respeitadas, inclusive, à luz da jurisprudência da Corte IDH. 

Ainda, pode-se ver na Declaração a preocupação da Corte IDH, que 

enfatiza que é função dos Estados membros buscarem e proporem 

soluções efetivas para os problemas trazidos pela pandemia, mas que tais 
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soluções devem ser respaldadas pela proteção aos direitos humanos, ou 

seja, a afetação e possíveis restrições de direitos, devem estar dentro de 

parâmetros de necessidade e proporcionalidade. 

A Declaração, que é um documento soft law, visa garantir, neste 

período singular experimentado pela sociedade internacional, os direitos 

básicos, como o direito à saúde, pautados pelos princípios de igualdade 

e não discriminação, especialmente, tutelando os grupos mais 

vulneráveis, sejam eles quantitativos ou qualitativos. A Corte IDH se 

preocupa com os profissionais de saúde, ressaltam que os Estados 

membros devem garantir suprimentos, equipamentos, materiais e 

instrumentos que protejam suas vidas, saúde e integridade, como forma 

de permitir a realização do trabalho com qualidade, efetividade e 

segurança (CORTE IDH, 2020). 

Em linhas gerais, ambos os documentos, de categoria soft law, 

elaborados pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pela 

Corte IDH, reforçam o funcionamento do Sistema Interamericano de 

Direito Humanos, que busca a proteção e a promoção dos direitos 

humanos. Como é sabido, os órgãos de monitoramento, Comissão e 

Corte, estão aptos a receberem petições que contenham denúncias por 

violação da Convenção Americana, inclusive, da Resolução n.º. 

01/2020: Pandemia e Direitos Humanos Nas Américas e da Declaração 

“COVID-19 e Direitos Humanos: problemas e desafios devem ser 

enfrentados com perspectiva dos direitos humanos e do respeito às 

obrigações internacionais”. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No início da pandemia, no âmbito interno dos Estados membros 

da OEA, as diretrizes da OMS (Organização Mundial da Saúde) foram 

as que mais significaram para aqueles governos, que tomaram as 

orientações da Organização como referencial. Assim, tais diretrizes 

tiveram papel importante na construção dos primeiros documentos que 

buscavam, entre outras coisas, auxiliar o combate e prevenção da 

COVID-19, por parte dos Ministérios da Saúde dos Estados. 

Mas, diante do cenário caótico instalado no mundo pela 

pandemia da COVID-19, os Estados membros da OEA foram alertados 

e encorajados pela própria organização, para cumprir suas obrigações e 

responsabilidades firmadas no âmbito regional americano, especialmente, 

por meio dos instrumentos soft law elaborados pela Comissão e a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, órgãos de monitoramento do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Assim, o compromisso 

esperado entre Estados membros e a organização é de que haja segurança 

jurídica, com previsibilidade e objetividade legislativa, a serem 

observadas, sobretudo, pelas nações para com os residentes em seus 

territórios. Logo, a proteção aos direitos humanos é promovida de 

maneira eficaz e eficiente, em todo o território americano, por meio da 

Resolução n.º 01/2020: Pandemia e Direitos Humanos Nas Américas e 

da Declaração “COVID-19 e Direitos Humanos: problemas e desafios 

devem ser enfrentados com perspectiva dos direitos humanos e do 
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respeito às obrigações internacionais”, documentos especializados, 

elaborados por técnicos, peritos, experts das áreas jurídica e da saúde. 
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Teoria do Conhecimento e Crise de Paradigmas: 
As Relações Internacionais e a Cooperação 
Científica Internacional Pós-Pandemia 

Theory of Knowledge and Crisis of Paradigms:  
International Relations and International Scientific Cooperation 
Post-Pandemic 
 
 

André Luiz Valim Vieira 
 
Resumo: O presente artigo tem por objetivo o estudo dos conceitos, 
concepções e abordagens sobre ciência, teoria, paradigma e hipóteses 
formulados especificamente nas obras de Thomas Kuhn (Estruturas das 
Revoluções Científicas) e Boaventura de Sousa Santos (Um discurso 
sobre as Ciências; e, A Cruel Pedagogia do Vírus) este último acerca das 
consequências sociais de um mundo pós-pandemia. Pretendemos assim, 
compreender como a teoria do conhecimento acerca da diferenciação 
entre senso comum e conhecimento científico têm sido objeto de 
discussões durante décadas e se mostram ainda mais relevantes em um 
mundo que se mostrou frágil e sensível, de modo global e geral, ante a 
pandemia do coronavírus (Covid-19) no ano de 2020. Esta emergência 
de saúde pública de importância internacional que culminou na infecção 
de milhões de pessoas em centenas de países, ocasionando milhares de 
óbitos, apresentou-se como uma crise no conhecimento e nas práticas 
sanitárias, das relações internacionais e da ciência enquanto 
conhecimento e práticas; demonstrando assim a imprescindibilidade de 
uma conjugação diplomática de nível mundial em relação a problemas e 
questões indiscerníveis e que não respeitam fronteiras, soberanias ou 
potências militares ou econômicas. Como objetivo específico almejamos 
verificar e demonstrar como as Relações Internacionais na pós-pandemia 
devem, portanto, ser direcionadas por desideratos de cooperação 
científica internacional e de ampliação do conhecimento sobre questões 
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e assuntos que afetam a todas as nações. Assim como nas décadas da 
primeira metade do século XX a abolição da guerra e a busca pela paz 
entre os Estados foram o desiderato dos países, no século XXI o 
paradigma das relações entre as nações deve ser a busca de uma 
cooperação científica internacional em prol da vida, da dignidade, da 
segurança e do bem-estar dos sujeitos de direito internacional e com 
valorização dos direitos humanos enquanto elementos normativos 
dirigentes e igualmente como normas internacionais de compromisso 
universal. 
  
Palavras-chave: Crise científica. Relações Internacionais. Pandemia. 
Cooperação científica internacional. 
 
 

INTRODUÇÃO 

O presente artigo vinculado do projeto do Direito Internacional 

Sem Fronteiras tem por objetivo geral o estudo dos conceitos, 

concepções e abordagens sobre ciência, teoria, paradigma formulados 

especificamente nas obras de Thomas Kuhn (Estruturas das Revoluções 

Científicas) e Boaventura de Sousa Santos (Um discurso sobre as 

Ciências; e, A Cruel Pedagogia do Vírus) este último acerca das 

consequências sociais de um mundo pós-pandemia. 

Na primeira parte procuramos compreender como a teoria do 

conhecimento a partir das premissas apresentadas pelos dois referidos 

pensadores. O entendimento sobre o que é conhecimento científico e 

ciência natural, paradigmas dominante e emergente; e, de que forma a 

crise possibilita às ciências um avanço no seu contributo à humanidade.  
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Na segunda parte apresentaremos um panorama sobre como o 

mundo tecnológico e com sociedades e pessoas que nunca param, 

apresentou-se frágil e sensível, de modo global e geral, ante a pandemia 

do coronavírus (COVID-19) no ano de 2020. Isto porque esta 

emergência de saúde pública de importância internacional resultou na 

infecção de milhões de pessoas em centenas de países, ocasionando 

milhares de óbitos. Apresentou-se como uma crise no conhecimento e 

nas práticas sanitárias, das relações internacionais e da ciência enquanto 

conhecimento e formas de saber; demonstrando assim a 

imprescindibilidade de uma conjugação diplomático-científica de nível 

mundial. 

Na terceira parte, nosso objetivo específico consiste em verificar 

e demonstrar como as Relações Internacionais na pós-pandemia devem, 

portanto, ser direcionadas por desideratos de cooperação científica 

internacional e de ampliação do conhecimento sobre questões e assuntos 

que afetam a todas as nações. A partir do entendimento do “direito 

internacional das catástrofes” podemos vislumbrar que, no século XXI, 

especialmente em um mundo após a pandemia do coronavírus, o 

paradigma das relações os países deve ser a busca de uma cooperação 

científica internacional em prol da vida, da dignidade, da segurança e do 

bem-estar dos sujeitos de direito internacional e com valorização dos 

direitos humanos enquanto elementos normativos dirigentes e 

igualmente como normas internacionais de compromisso universal. 
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TEORIA DO CONHECIMENTO E AS RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

Quando se busca entender e encontrar soluções para os 

problemas e aflições do presente a sociedade procura centrar-se em um 

tripé elementar da teoria do conhecimento que tem auxiliado a 

humanidade: a ciência, o conhecimento e o paradigma.  

Ao tratar da estrutura das revoluções científicas Thomas Kuhn 

afirma da necessidade de se diferenciar a crise da ciência da ciência 

natural: a crise da ciência é o que vai possibilitar a existência e criação 

das revoluções científicas, ou seja, de situações que podem possibilitar o 

avanço do pensamento científico.  Nesse sentido que “[...] as revoluções 

científicas são os complementos desintegradores da tradição à qual a 

atividade da ciência normal está ligada.” (KUHN, 1978, p. 25). 

 Buscando explicar ainda os efeitos desta discrepância, o 

autor aventa que a ciência normal pode até ser capaz de superar esta crise, 

estas problemáticas, ou por uma nova geração de cientistas ou pelo 

surgimento de um novo paradigma58 em substituição ao fracassado. Por 

essa razão procura denominar esta tentativa de “pesquisa extraordinária” 

e a formulação de outro paradigma de “revolução científica”.  Mediante 

a criação de novos saberes é possível alcançar a modificação do paradigma 

 
58 Por paradigma entende o autor como sendo as “[...] realizações científicas 

universalmente reconhecidas que, durante algum tempo, fornecem problemas e 
soluções modelares para uma comunidade de praticantes de uma ciência.”  (KUHN, 
1978, p. 20). 
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científico: “[...] a teoria científica, após ter atingido o status de 

paradigma, somente é considerada inválida quando existe uma alternativa 

disponível para substituí-la” (KUHN, 1978, p. 108). Logo, a crise na 

ciência – nisso incluído igualmente as ciências sociais aplicadas e as 

ciências humanas – são relevantes processos de transformação de 

paradigmas que antes dominantes, renovam-se. 

Somente com a crise científica é possível o alcance de revoluções 

científicas e com isso a superação do paradigma dominante com a 

substituição por novos paradigmas e novos saberes. Tanto que “[...] 

rejeitar um paradigma sem simultaneamente substituí-lo por outro é 

rejeitar a própria ciência” (KUHN, 1978, p. 110).  Afirmando ainda que: 

 
Em vez de ser um intérprete, o cientista que abraça o novo 
paradigma é como o homem que usa lentes inversoras. 
Defrontado com a mesma constelação de objetos que 
antes, e tendo consciência disso, ele os encontra, não 
obstante, totalmente transformados em muitos de seus 
detalhes (KUHN, 1978, p.157). 

 

Sobre a ciência natural e de outro lado a arte e filosofia, o autor 

argumenta que só há um processo se os sujeitos buscarem o 

desenvolvimento de um mesmo paradigma. E neste sentido arremata:  

 

O progresso científico não é diferente daquele obtido em 
outras áreas, mas a ausência, na maior parte dos casos, de 
escolas competidoras que questionem mutuamente seus 
objetivos e critérios, torna bem mais fácil perceber o 
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progresso de uma comunidade científica normal (KUHN, 
1978, p. 205). 

 

Diferentemente de Thomas Kuhn, o sociológico português 

Boaventura de Sousa Santos se preocupa menos com a explicação 

abstrata dos conceitos dentro da filosofia do conhecimento e mais com 

o processo histórico de formação do conhecimento: primeiro, a 

diferenciação entre o conhecimento vulgar ou comum e o dito 

conhecimento científico. Neste intuito ele realiza uma série de análises 

e busca demonstrar como estamos em um momento de transição entre 

o paradigma dominante da ciência (moderna) para o paradigma 

emergente da ciência (pós-moderna). 

A crise então, na visão deste autor, não é uma crise da ciência 

destinada a substituição do paradigma tradicional ou dominante; ao 

contrário, a crise da ciência atual é o colapso da ciência dominante 

estruturada em uma forma de pensar e praticar a economia, o capital e a 

sociedade. O autor constata a crise atual do conhecimento e da ciência 

e alardeia que:  

Estamos no fim de um ciclo de hegemonia de uma certa 
ordem científica. As condições epistêmicas das nossas 
perguntas estão inscritas no avesso dos conceitos que 
utilizamos para lhes dar resposta. É necessário um esforço 
de desvendamento conduzido sobre um fio de navalha 
entre a lucidez e a ininteligibilidade da resposta. São 
igualmente diferentes e muito mais complexas as 
condições sociológicas e psicológicas do nosso perguntar 
(SANTOS, 1995, p. 10). 
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A crise do paradigma dominante, na visão do pensador lusitano, 

possibilita à sociedade o surgimento de paradigmas emergentes: uma das 

características identificadoras da pós-modernidade, pois:  

 

Sendo uma revolução científica que ocorre numa 
sociedade ela própria revolucionada pela ciência, o 
paradigma a emergir dela não pode ser apenas um 
paradigma científico (o paradigma de um conhecimento 
prudente), tem de ser também um paradigma social (o 
paradigma de uma vida decente). [...] O conhecimento do 
paradigma emergente tende assim a ser um conhecimento 
não dualista, um conhecimento que se funda na superação 
das distinções tão familiares e óbvias que até há pouco 
considerávamos insubstituíveis, tais como natureza/ 
cultura, natural/artificial, vivo/inanimado, 
mente/matéria, observador/observado, 
subjetivo/objetivo, coletivo/individual, animal/pessoa. 
Este relativo colapso das distinções dicotômicas repercute-
se nas disciplinas científicas que sobre elas se fundaram 
(SANTOS, 1995, p. 37-40). 

  
O pensamento de Boaventura procura então rejeitar a separação 

epistemológica entre ciências naturais e ciências sociais. Ao propor a 

superação deste paradigma dominante, ambienta das crises como suporte 

para surgimento e fixação de paradigmas emergentes sem a dualidade ou 

separação. A própria concepção de separação entre conhecimento 

científico e senso comum se torna mais indiscernível onde o local, 

enquanto parcela de conhecimento, pode se apresentar como total se a 

referência for sua origem ou ambiência.  
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A ciência pós-moderna teria, pois, a tarefa de substituição dos 

paradigmas dominantes por diversos novos paradigmas emergentes mais 

adequados às múltiplas realidades sociais: 

 

A ciência do paradigma emergente, sendo, como deixei 
dito acima, assumidamente analógica, é também 
assumidamente tradutora, ou seja, incentiva os conceitos e 
as teorias desenvolvidos localmente a emigrarem para 
outros lugares cognitivos, de modo a poderem ser 
utilizados fora do seu contexto de origem. Este 
procedimento, que é reprimido por uma forma de 
conhecimento que concebe através da operacionalização e 
generaliza através da quantidade e da uniformização, será 
normal numa forma de conhecimento que concebe através 
da imaginação e generaliza através da qualidade e da 
exemplaridade. O conhecimento pós-moderno, sendo 
total, não é determinístico, sendo local, não é descritivista. 
É um conhecimento sobre as condições de possibilidade. 
As condições de possibilidade da ação humana projetada 
no mundo a partir de um espaço-tempo local. Um 
conhecimento deste tipo é relativamente imetódico, 
constitui-se a partir de uma pluralidade metodológica. 
Cada método é uma linguagem e a realidade responde na 
língua em que é perguntada. Só uma constelação de 
métodos pode captar silêncio que persiste entre cada língua 
que pergunta. Numa fase de revolução científica como a 
que atravessamos, essa pluralidade de métodos só é possível 
mediante transgressão metodológica. (SANTOS, 1995, p. 
48) 

 

As Relações Internacionais enquanto ciência, fonte e objeto do 

conhecimento integram esse campo de discussão da teoria do 

conhecimento na medida em que temas discutidos em caráter 
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transnacional se revelam muitas vezes como questões locais encontráveis 

em diversas nações. Soma-se a isso ainda os temas e acontecimentos 

internos e regionalizados que ganham dimensão mundial: como a 

criminalidade, temas ambientais e poluição; e, também ações relativas à 

saúde: o qual se vincula as relacionadas às pandemias, vacinas, doenças, 

entre outras. 

Ao compreendermos o mundo e os países como uma sociedade 

internacional podemos perceber que há muitos mais fatores que nos 

aproximam de outros países e de outras pessoas, para além dos territórios 

da soberania das nações, do que questões que nos afastam, separam ou 

nos diferenciam. Aliás, a ideia de Sociedade Internacional – termo 

cunhado por Hugo Grócio no século XVII – permite-nos direcionar 

nossa atenção para a atuação conjunta dos Estados no domínio 

internacional. Para Hedley Bull a sociedade internacional seria o grupo 

de comunidades políticas independentes que não formam um sistema 

simples. 

Não resta dúvida que a sociedade internacional está intimamente 

interligada, integrada em um processo amplo de globalização, onde 

situações ocorridas na China podem afetar a nós, brasileiros, do outro 

lado do planeta: como os fatos ocorridos ao final de 2019 e ao longo de 

todo ano de 2020. Quando se trata mundo globalizado e de relações 

internacionais entre os países, mas também entre as pessoas, economias, 

empresas; vislumbramos de modo mais claro que o problema do outro 

passa a ser também um problema nosso. O auxílio para a solução dos 



 
 254 

problemas do outro envolve a descoberta de soluções e propostas para 

nossos problemas: que muitas vezes são os mesmos, apenas diferente 

quanto à dimensão e localidade. 

 

SITUAÇÃO SANITÁRIA (INTER)NACIONAL E PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

O coronavírus ou cientificamente denominado e reconhecido 

como Sars-Cov-2 ou COVID-19 se tornou um conceito que representa 

um conjunto de doenças que tem como causa um vírus que em poucos 

meses alcançou incidência mundial e atingiu a milhares de pessoas em 

diversos países em todos os continentes. Até então somente conhecido 

no meio médico e da saúde – entre virologistas e epidemiologistas, 

pesquisadores e cientistas – transformou-se em causa e motivos dos 

acontecimentos mais relevantes em termos médico-sanitários e jurídico-

políticos da última década. 

Ao fim de 2019, aproximadamente por volta dezembro de 2019, 

um grupo de pacientes com pneumonia e dificuldades respiratórias, de 

causas até então desconhecidas, foram vinculados a determinados 

sintomas de uma doença que tinham como origem um mercado 

atacadista de frutos do mar em Wuhan, na província de Hubei, na 

República Popular da China. Tratava-se de um betacoronavírus 

previamente desconhecido, resultado de uma mutagênese e que foi 

descoberto através do uso de sequenciamento imparcial em amostras de 

pacientes com pneumonia. Células epiteliais das vias aéreas humanas 
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foram usadas para isolar um novo coronavírus, chamado 2019-nCoV 

(ZHU; ZHANG et al, 2020). 

Em 23 de janeiro de 2020, o governo chinês introduziu medidas 

de controle destinadas a limitar a propagação da doença, incluindo 

proibições de viagens para interromper os movimentos esperados da 

população em massa (GWENDOLYN, 2020). Contudo, essas iniciativas 

de contenção territorial do vírus não alcançou o intento desejado, pois, 

antes mesmo dessas medidas diversas pessoas realizaram viagens 

internacionais a diversos países sem, muitas vezes, nem conhecer sobre 

seu estado de contaminação. 

De forma mais correta e acertada devemos falar um vários 

coronavírus e não apenas em um coronavírus. Consistem na verdade em 

um grupo de patologias virais de uma família de contaminantes que são 

eles: SARS, MERS e COVID-19, todos causados por coronavírus 

recentemente descobertos que causam doenças semelhantes à gripe, mas 

com um resultado clínico que tendem a ser mais graves e com maiores 

causas de óbitos (COSTA, MORELI, SAIVISH, 2020). Para esta doença 

respiratória, chamada COVID-19, um novo coronavírus (SARS-CoV-

2) foi identificado como agente etiológico. 

É preciso destacar que as infecções por coronavírus em humanos 

geralmente levam a sintomas respiratórios, como desconfortos nasais, dor 

de garganta, tosse e febre; e que a maioria dos coronavírus humanos é 

transmitida pela inalação ou contato direto com secreções respiratórias 

ou gotículas contendo o vírus (SHENG et al, 2020). Para o vírus não 
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há, portanto, barreiras físicas ou territoriais, limites nacionais ou 

geográficos, que possam detê-lo em sua expansão.  

Tendo em conta o risco e a proliferação do número de casos 

que a Organização Mundial de Saúde decretou o coronavírus como uma 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 

conforme o Regulamento Sanitário Internacional, normativa 

internacional incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro através do 

Decreto nº. 10.212, de 30 de janeiro de 2020. Com o surgimento da Lei 

nº. 13.797, de 06 de fevereiro de 2020, foram criadas as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública internacional e de 

proteção à coletividade, posteriormente regulamentada pela Portaria nº. 

356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde. 

Há de se destacar que esta lei federal de regulamentação nacional 

sobre as formas de tratamento de cuidado frente à pandemia – 

denominada de “lei da quarentena” – teve uma tramitação casuística, 

extremamente rápida e que impossibilitou um debate democrático 

(VENTURA; AITH, 2020, p. 08).  

Depois de muito negar um surto epidêmico a República 

Popular da China teve que, enfim, implementar medidas rígidas e severas 

de distanciamento social, colocando Wuhan e outras cidades afetadas em 

bloqueio, com objetivo controlar a crise e o aumento exponencial do 

número de casos de infectados. Essas medidas ajudaram a quebrar a 

cadeia de transmissão e mitigar o surto. Os números de casos COVID-

19 da China começaram a diminuir (KAHN, 2020). Contudo, não 
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foram suficientes à exportação do vírus e à disseminação descontrolada 

de doentes e de mortos.  

Algumas questões foram levantadas sobre eventual 

responsabilização em nível internacional da China sobre atrasos ou 

eventuais omissões na divulgação do real alcance e dos riscos da doença 

(MAZUOLLI, 2020). De um modo geral para combater o coronavírus 

foram determinadas ações diversas, que embora diferentes entre si, 

tiveram em comum a prática do isolamento e distanciamento social entre 

as pessoas, a (re)organização dos sistemas de saúde (enfermarias e 

unidades de atendimento intensivo), criação de protocolos médicos e de 

tratamentos mesmo diversos, muito se aproximavam às orientações 

emanadas da Organização Mundial de Saúde. As recomendações 

emitidas pelo Comitê de Emergência do órgão supra estatal de saúde 

incluíam as medidas de: contenção, incluindo vigilância ativa, detecção 

precoce; além de medidas severas de isolamento social e gerenciamento 

de casos; rastreamento de contatos; e prevenção da disseminação 

progressiva da infecção pelo COVID-2019. 

Ocorre, que as medidas propostas pelo governo federal através 

do Ministério da Saúde no tratamento da pandemia nem sempre 

estiveram nas exatas medidas dos anúncios propostos pelo Chefe do 

Poder Executivo ocasionando diversos conflitos com as normativas e 

ações realizadas em nível estadual e regionais. Sob uma premissa de um 

Estado Democrático e constitucional de direito onde a lógica federalista 

das integrações em diversos níveis inter federativos de poder deveriam 
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ser harmônicas e complementares constatamos uma anomia do governo 

central. 

A situação do risco e das consequências da pandemia 

demonstraram a fragilidade das políticas públicas sanitárias e da 

incompetência dos principais governantes nacionais. Comprovou-se a 

total falta de razoabilidade e de ações práticas, efetivas e eficientes, pois, 

enquanto previsão normativa apressada foram criadas diversas medidas 

restritivas inclusive inconstitucionais por atos infralegais. Situações essas 

que: 

[...] em Estados democráticos, medidas restritivas de 
direitos e liberdades fundamentais devam ser reguladas de 
forma detalhada, a fim de garantir que sejam devidamente 
motivadas, razoáveis e proporcionais, além de 
potencialmente eficientes; no campo da saúde, em 
particular, é imperativo que sejam baseadas em evidências 
científicas (VENTURA; AITH, 2020, p. 10). 

 

O intercâmbio de informações e de dados, a troca e publicação 

de novas descobertas e formas de exame e testagem; a elaboração de 

medidas de isolamento social e de cuidados sanitários representaram 

tratativas e entendimentos entre nações e entre os cientistas e 

pesquisadores dessas diversas nações. Os dados científicos, clínicos e 

epidemiológicos foram muito importantes para as tomadas de decisões 

políticas. Mesmo perante um cenário “infodêmico” de informações 

falsas (GWENDOLYN, 2020), especialmente por meio das mídias 

sociais, alimentando diversas teorias da conspiração, alarmes públicos, 
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estigmatização das comunidades afetadas e aumento dos custos 

econômicos desproporcionais aos riscos à saúde; os resultados positivos 

e as conquistas se mostraram muito mais relevantes que a desinformação. 

 

COOPERAÇÃO CIENTÍFICA INTERNACIONAL E CRISE 
DE PARADIGMAS: (des)fragmentação das fronteiras e as relações 

internacionais pós-pandemia 

A urgência da pandemia convocou a tomada de diversas medidas 

em conjunto entre os países e a união de esforços comuns no sentido de 

possibilitar a um tratamento uniforme e semelhante do problema nas 

diversas nações. Pela novidade das características, sintomas e 

consequências desse vírus – aliadas à sua velocidade infectiológica – as 

descobertas científicas e as medidas políticas e sanitárias demandaram 

práticas que mobilizaram milhões de pessoas em centenas de lugares, 

alguns muito distantes geograficamente, para a realização de estratégias e 

realização de medidas, barreiras e ações efetivas. 

Pandemias não são fatos novos ou recentes no cenário 

internacional. Isto porque a própria anatomia da história, ao dissecar 

sofrimentos humanos recorda que o atual surto pandêmico não é o 

primeiro, nem será o último (PROCÓPIO, 2020, p. 334). Desde a o 

surto de gripe espanhola nas primeiras décadas do século, passando por 

conflitos mundiais e regionais, percebemos as significativas mudanças da 

forma de agir e da mentalidade política nas relações internacionais. 
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Se antes, os principais temas da política internacional giravam 

em das trocas comerciais, da circulação econômica, da liberdade ou 

restrição ao fluxo de pessoas e de capitais; a pandemia do coronavírus 

(COVID-19), foi a ocorrência internacional responsável por promover 

– em tão significativo tempo histórico-cronológico, pois, no espaço de 

apenas algumas semanas ou meses – relevantes modificações de 

paradigmas na sociedade internacional do século XXI. Enquanto o 

direito internacional das décadas e séculos anteriores tinha a guerra, os 

conflitos, a diplomacia e as relações econômicas como pilares 

fundamentais das relações transnacionais: a pandemia atual exigiu a união 

de esforços coletivos internacionais para sua resolução. 

A pandemia do coronavírus vem a destacar àquilo que no 

Direito Internacional têm se discutido nos últimos anos como sendo o 

“direito internacional dos desastres”. Uma nova especialidade no âmbito 

do Direito Internacional que é o: direito internacional das catástrofes. 

“O Direito internacional das catástrofes apresenta aspectos que envolvem 

diversas especialidades do direito internacional público, como por 

exemplo, ambiental, humanos, humanitário, econômico, 

desenvolvimento, além de outros.” (GUERRA, 2017, p. 332). 

Quando então um acontecimento ou sucessão de 

acontecimentos, no caso de ordem natural ou proveniente da natureza, 

que causa impactos e significativas alterações na ordem social. Para 

Richard Posner (2004) um evento que se acredita ter baixa probabilidade 

de se materializar, mas que caso se materialize, provocará um dano 
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enorme e repentino, além de ser desconexo com o fluxo de eventos que 

o sucedem. 

A própria lógica da existência de desastres que afetem a órbita 

internacional das relações entre as pessoas e Estados, considerada a 

existência da sociedade do risco. Fatos e eventos que ultrapassem os 

limites territoriais e políticos além dos muros da soberania e dos limites 

dos países – com origens comuns e consequências comuns – como 

desastres na esfera internacional, pressupõem a busca por soluções e 

medidas semelhantes. 

Para o professor Sidney Guerra: 

 

Nesse cenário de grandes transformações decorrentes 
principalmente do processo de globalização também 
manifesta-se, em larga escala, o risco, sejam eles 
econômicos, geopolíticos, sociais, industriais, 
tecnológicos, da natureza e outros. Neste estudo, cuja 
proposta é de apresentar os alicerces para a construção do 
direito internacional das catástrofes, ganha relevo os riscos 
naturais, cujos resultados decorrem da associação dos riscos 
produzidos por processos advindos da natureza agravados 
pelas atividades humanas e pela ocupação do território.” 
(GUERRA, 2017, p. 334). 

 

Com o passar os meses do ano de 2020 e o avanço dos casos de 

infecção aliados à assustadora mortandade de doentes fez com que o 

desastre do coronavírus se deslocasse de uma mera contaminação coletiva 

localizada no interior da China para um problema de alcance mundial e 

extrafronteiras. A mobilização de diversos países e de organismos 
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internacionais se intensificaram e demonstrou a necessidade de 

alinhamento mundial para tratamento dessa etiologia.  

A OMS (Organização Mundial de Saúde) em 11 de março de 

2020 reconhece o coronavírus (Sars-Cov2) ou COVID-19 como uma 

pandemia: aquilo que segundo o Regulamento Sanitário Internacional 

se reconhece como uma emergência de saúde pública de importância 

internacional (ESPII). Com a declaração da organização internacional da 

ONU quanto ao risco à saúde e à população de todas as nações estas 

começaram a perceber que não bastariam fechar as fronteiras ou 

restringir o acesso de estrangeiros: era preciso esforços e a união 

cooperativa internacional de todos – entidades políticas nacionais, 

organismos internacionais, empresas e indústrias farmacêuticas, 

laboratórios de pesquisas e universidades – para encontra como enfrentar 

essa nova pandemia. 

 

A  sociologia  das  crises  ensina  que  a  sobrevivência  
humana  busca  ajuda nas religiões e nos especialistas em 
emergências. Antes mesmo da COVID-19, a exploração 
política da pobreza e da degradação ambiental já  
comprometia  o  respeito  aos  direitos  fundamentais.  
Depois,  com  a  economia enfartada, com colheitas e 
plantios postergados, com florestas e rios ameaçados, só 
mesmo outra moral internacional poupará os contribuintes 
do fétido empossamento da carga viral (PROCÓPIO, 
2020, p. 346). 
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Se questões como direitos humanos, pobreza, criminalidade ou 

poluição e temas ambientais não encontram ressonância em alguns países 

ou unanimidade da sociedade internacional a pandemia revelou a outra 

face, ou seja, a necessidade de união de esforços e ações conjuntivas 

contra o coronavírus. A construção de uma agenda global de auxílio 

humanitário, de fluxo de saberes e de conhecimento, da necessidade de 

divulgação de novas descobertas ou dados relevantes; e, ainda de 

cooperação científica e tecnológica mundiais para pesquisa e 

desenvolvimento de vacinas.  

Os paradigmas antes dominantes das relações internacionais 

como mecanismos de diálogo e tratativas, da dialética entre países para 

discussão de temas ligados à geopolítica mundial, comércio e circulação 

de pessoas deram lugar – a partir da pandemia globalizada do coronavírus 

– às buscas conjuntas por minimizar os efeitos destrutivos dessa infecção; 

e, mais ainda: em uma cooperação internacional científica e dialógica. O 

resultado disso é que em períodos de alguns meses e não anos foi possível 

se desenvolver vacinas e formas de tratamento, protocolos de isolamento 

e medidas de contenção. 

O abrandamento das burocracias e de métodos diplomáticos de 

comunicação e de relações intersociais com a dissolução das fronteiras 

figurativas perante um objetivo comum foi suficiente a demonstrar que 

(ainda que tardiamente) no século XXI, o paradigma das relações entre 

as nações deve ser a busca de uma cooperação científica internacional. 

Tudo isso tendo como desiderato: a vida, da dignidade, da segurança e 
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do bem-estar dos sujeitos de direito internacional e com valorização dos 

direitos humanos enquanto elementos normativos dirigentes e 

igualmente como normas internacionais de compromisso universal. 

Como afirmara Boaventura Santos: a crise climática não suscita uma 

resposta dramática e de emergência como a que a pandemia está a 

provocar (SANTOS, 2020, p. 22). 

A partir da pandemia é possível se vislumbrar a cooperação 

internacional científica da pandemia do coronavírus como elemento 

catalizador das modificações nas relações internacionais. Essa crise 

resultante da pandemia proporcionou o levante científico e a busca por 

salvar vidas e minimizar perdas e conquistas sociais de toda ordem.  

Resta agora saber se esses nova via resultado da cooperação 

científica internacional e da união mundial de nações permanecerá para 

enfrentamento de outros problemas globais. Isto se torna uma pergunta 

deveras importante, pois: 

As pandemias mostram de maneira cruel como o 
capitalismo neoliberal incapacitou o Estado para responder 
às emergências. As respostas que os Estados estão a dar à 
crise variam de Estado para Estado, mas nenhum pode 
disfarçar a sua incapacidade, a sua falta de previsibilidade 
em relação a emergências que têm vindo a ser anunciadas 
como de ocorrência próxima e muito provável (SANTOS, 
2020, p. 28). 

 

Quanto ao mundo pós-pandemia e às relações internacionais há 

de se questionar: se as regras do tabuleiro das relações internacionais se 
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modificaram verdadeiramente ante a crise sanitária da atual pandemia ou 

se foram apenas modificações de peças convenientes e com termo certo.  

 

No que se refere às emergências internacionais, 
defendemos uma agenda de pesquisa permanente, levando 
em conta não apenas a evolução de doenças específicas, 
mas o impacto das crises sobre a saúde das populações, além 
da investigação das causas sociais, ambientais, econômicas 
e políticas das epidemias (VENTURA et al, 2020, p. 02). 

 

De qualquer forma, essa crise possibilitou o avanço científico e 

tecnológico; a ampliação da visa global de humanidade; a mudança de 

paradigmas de sociabilidade e de como devem as nações e as pessoas se 

inter-relacionar no palco mundial. Se estes novos paradigmas se 

sustentarão ou serão abandonados veremos no futuro. Esperemos apenas 

que o mundo e as nações não precisam de uma próxima pandemia, com 

o risco e morte de milhões, para realização das próximas e necessárias 

revoluções científicas e mudanças paradigmáticas. 
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